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    Suplemento integrante da edição 4829 do Jornal Correio do Povo do Paraná

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 

PREGÃO ELETÔNICO Nº. 079/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-
410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADA: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.273.582/0001-66, com endereço na Av. Goiás, n° 4057, Setor Crimeia Oeste, Goiânia-GO, 
CEP 74.563-220, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO DE FREITAS SALES, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3965638-SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 718.387.591-15. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 34.476,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DE AMBIENTES E 
LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA, DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: DIAS DETETIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.593.079/0001-20, 
com endereço na Rua Pastor Reno Prodosquismiski, n° 4881, São Francisco, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.303-390, neste ato representado pelo Sr. AIRTON ALVES DIAS, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 150767032-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 636.182.149-87, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 5 (cinco) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 

PREGÃO ELETÔNICO Nº. 079/2024 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-
410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADA: RS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.273.582/0001-66, com endereço na Av. Goiás, n° 4057, Setor Crimeia Oeste, Goiânia-GO, 
CEP 74.563-220, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO DE FREITAS SALES, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3965638-SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 718.387.591-15. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,26%. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.468,56 (um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE 
4113304/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.451.824/0001-02, situada na Av. Dambros e Piva, nº 933, Centro, Marmeleiro-PR, CEP 
85.614-020, representado pelo Sr. SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.396.789-35 e portador da cédula de identidade o nº 7130466-3-SSP/PR. 
 
PRAZO: 53 (cinquenta e três) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APÓLICE DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE 
SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA 
NATUREZA, E ASSISTÊNCIA 24 HORAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, 
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, Centro Histórico, Porto Alegre-RS, CEP 
90.020-060, representado pelo Sr. SERGIO SUSLIK WAIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
062.422.780-49 portador da cédula de identidade o nº 1005619679 SESP-RS. 
 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 43.419,90 (quarenta e três mil, quatrocentos e 
dezenove reais e noventa centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APÓLICE DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE 
SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA 
NATUREZA, E ASSISTÊNCIA 24 HORAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: SEGUROS SURA S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 33.065.699/0001-27, situada 
na Av Padre Antonio Jose Dos Santos, n° 1530, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP 04.563-
004, representado pela Sra. FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 089.785.457-85 portador da cédula de identidade o nº 11730164-8. 
 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 42.247,71 (quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e 
sete reais e setenta e um centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 011/2026 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 - PMLS 

 
Objeto: APRESENTAÇÃO DA DUPLA BARRETO E CAMPO GRANDE NA 
EXPOAGRO 2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 49.975.418/0001-03, com sede na Rua São Paulo, n° 2452, Centro, Cascavel-PR, 
CEP 85.801-021, neste ato representado pelo Sr. ROBSON COSTA DA SILVA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.399.309-27 e portador da cédula 
de identidade nº 12696073-5-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 012/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 - PMLS 
 

Objeto: APRESENTAÇÃO DA ARTISTA BIA SOCEK NA EXPOAGRO 2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: BEATRIZ SOCZEK LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 48.426.905/0001-
54, com sede na Rua Acelino Ribas Pinto, n° 67, Centro, Quitandinha-PR, CEP 83.840-
000, neste ato representado pela Sra. BEATRIZ SOCZEK, brasileira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 079.745.429-26 e portadora da cédula de identidade nº 10.332.697-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 013/2026 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 - PMLS 

 
Objeto: APRESENTAÇÃO DO ARTISTA COUNTRY BEAT NA EXPOAGRO 2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: COUNTRY BEAT LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 57.323.201/0001-47, 
com sede na Rua Euclides da Cunha, n° 425, Jardim Shangri-La, Londrina-PR, CEP 
86.070-500, neste ato representado pelo Sr. RODOLFO BOMFIM ALESSI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.615.921-99 e portador da cédula de 
identidade nº 001.146.018 SESP-MS. 
 
VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 014/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 - PMLS 
 

Objeto: APRESENTAÇÃO DA DUPLA DIEGO E ARNALDO NA EXPOAGRO 2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: REGRAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.455.069/0001-33, com sede na Av. José Munia, n° 4650, Redentora - Vila, São José 
do Rio Preto-SP, CEP 15.090-045, neste ato representado pelo Sr. EDMAR GOMES DE 
MELO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 169.821.058-22 e portador da 
cédula de identidade nº 26.398.866-1-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 015/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 - PMLS 
 

Objeto: APRESENTAÇÃO DA DUPLA FELIPE E FALCÃO NA EXPOAGRO 2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: JOIA RARA PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.913.650/0001-11, com sede na Rua Braulio Pio, n° 121, Parque Residencial Zabani, 
Santa Bárbara D’Oeste-SP, CEP 13.454-490, neste ato representado pela Sra.  MIRIAN 
CRISTINA DESTRO LINO PEREIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
323.560.528-28 e portador da cédula de identidade nº 43.816.802-1 SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 016/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 - PMLS 
 

Objeto: APRESENTAÇÃO DA DUPLA ISRAEL E RODOLFFO NA EXPOAGRO 2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: ISRAEL E RODOLFFO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 19.179.536/0001-44, com sede na Av. Deputado Jamel Cecilio, n° 2690, 
JD Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.810-100, neste ato representado pelo Sr.  RODRIGO 
PERES DE PAULA MEDEIROS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.883.456-57 e 
portador da cédula de identidade nº 17699529-PC/MG. 
 
VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  



2A SEXTA-FEIRA 27.02.2026 EDIÇÃO 4829PUBLICAÇÃO  OFICIAL
            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
 

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JAISON RODRIGO MENDES, CPF nº  010.441.359-05. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
PROVINCIA BRASILEIRA DA CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS FILHAS DA CARIDADE 
DE SÃO VICENTE DE PAULO, MANTENEDORA DO CENTRO DE MENINOS E 
MENINAS INTEGRADOS NA COMUNIDADE – CEMMIC- CNPJ nº 76.578.137/0036-10, 
representante Sra. IRMÃ ADRIANA FÉLIX COELHO, CPF nº 067.761.199-45. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Termo de Fomento é o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), recursos oriundos de Emenda Parlamentar Individual nº 202540890006,  
através do Fundo Municipal de Assistência Social,  para custear despesas com pagamento de salários 
de equipe técnica de referência para atendimento ao CEMMIC.  
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Atualmente o CEMIC atende à  115 (cento e quinze) crianças e adolescentes de 06 à 12 anos que 
vivem em situação de risco e vulnerabilidade social, serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. Estas crianças são selecionadas a partir da situação de vulnerabilidade social que se 
encontram em: renda familiar, quantidade de filhos por família, encaminhamento de instituições e 
programas que garantem o direito das crianças, como Conselho Tutelar, Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, 
entre outros. As atividades são realizadas em contraturno escolar das crianças, através de oficinas de 
dança, musica, teatro, informática, desenho, artesanato, além do atendimento psicológico. O CEMIC 
oferece ainda, alimentação e lazer para as crianças que participam deste projeto. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/03/2027. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026.  
 
No dia 26 de fevereiro de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 5/2026, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APÓLICE DE 
SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS 
RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS 
CAUSADOS PELA NATUREZA, E ASSISTÊNCIA 24 HORAS, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ 90.180.605/0001-02 

001, 003, 004, 006, 007, 
009, 010 

R$ 43.419,90 
 

SEGUROS SURA S.A. 
CNPJ 33.065.699/0001-27 

002, 005, 008, 011 
 

R$ 42.247,71 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 5/2026  R$ 
85.667,61 (Oitenta e Cinco Mil, Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Um 
Centavos). 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026 – PMLS, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
IMÓVEIS RURAIS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, COM ÁREAS 
TOTAIS DE 261.871,655 M² (DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA 
E UM METROS, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO MILÍMETROS QUADRADOS) E 
59.792,16 M² (CINQUENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS METROS 
QUADRADOS E DEZESSEIS DECÍMETROS QUADRADOS), ADJUDICA: SOCIEDADE 
RURAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 78.122.496/0001-
63, pelo valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 25 de fevereiro de 2026.  

 
 
 

 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 017/2026 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2026 - PMLS 

 
Objeto: LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) IMÓVEIS RURAIS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, COM ÁREAS TOTAIS DE 261.871,655 M² (DUZENTOS E 
SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA E UM METROS, SEISCENTOS E 
CINQUENTA E CINCO MILÍMETROS QUADRADOS) E 59.792,16 M² (CINQUENTA E NOVE 
MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS METROS QUADRADOS E DEZESSEIS 
DECÍMETROS QUADRADOS). 
 
LOCATÁRIO: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
LOCADOR: SOCIEDADE RURAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 78.122.496/0001-63, com endereço à Rod. PR 565, Passinhos, s/nº, 85.301-970, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Sr. JOSE DANILO GIACOBO, 
portador da Cédula de Identidade nº 914.730-6-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
196.903.399-15. 
 
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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LEI Nº 007/2026 

26/02/2026 
 

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar abertura de Crédito Adicional 
Especial na Lei Orçamentária Anual nº 061, de 09 de dezembro de 2025, para o exercício de 
2026, na importância de 697.000,00 (Seiscentos e Noventa e Sete Mil Reais): 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. 
Unidade: 001 – Departamento de Ensino.  
 
Projeto/Atividade: 12.361.0400.2075 – Manutenção do Ensino Fundamental – Outros 
Recursos.  
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 (Contratação por Tempo Determinado).  
Fonte de Recurso: 103 – 5% das Transferências Constitucionais FUNDEB.  
Valor: R$ 566.0000,00 (Quinhentos e Sessenta e Seis Mil Reais) 
 
Projeto/Atividade: 12.361.0400.2244 – Atividades do Programa Escola em Tempo Integral. 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 (Contratação por Tempo Determinado).  
Fonte de Recurso: 103 – 5% das Transferências Constitucionais FUNDEB.  
Valor: R$ 87.000,00 (Oitenta e Sete Mil Reais) 
 
Projeto/Atividade: 12.365.0400.2082 – Atividades do Ensino Infantil – Pré-Escolar. 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 (Contratação por Tempo Determinado).  
Fonte de Recurso: 103 – 5% das Transferências Constitucionais FUNDEB.  
Valor: R$ 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais) 
 
Art. 2º Os recursos necessários para a cobertura do crédito adicional especial previsto no art. 1º, 
no valor total de R$ 697.000,00 (Seiscentos e Noventa e Sete Mil Reais), provirão, nos termos 
do artigo 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964, da anulação ou transposição de dotações 
orçamentárias do mesmo órgão. 
 
Art. 3º O crédito adicional especial de que trata esta Lei será coberto mediante anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária:  
 

‘
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Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. 
Unidade: 001 – Departamento de Ensino.  
Projeto/Atividade: 12.361.0400.2075 – Manutenção do Ensino Fundamental – Outros 
Recursos. 
Natureza de Despesa: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física).  
Fonte de Recurso: 103 – 5% das Transferências Constitucionais FUNDEB.  
Valor: R$ 697.000,00 (Seiscentos e Noventa e Sete Mil Reais) 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a promover o remanejamento de dotações 
orçamentárias, conforme necessário, com a finalidade de assegurar a cobertura da despesa 
decorrente da abertura de crédito adicional de que trata esta Lei, observadas as disposições da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 008/2026 
26/02/2026 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR O 

NÚMERO DE VAGAS PARA OS CARGOS DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE 
ARTE E PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA DO ENSINO FUNDAMENTAL - INGLÊS, 
CONSTANTES DO ANEXO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 
002/2024, DE 27/02/2024. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 
Art. 1º Ficam alterados os números de vagas constantes do ANEXO II, da Lei Municipal nº 
002/2024, de 27/02/2024, e suas alterações, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
ANEXO II, da Lei Municipal nº 002/2024 (alterada pela Lei nº 004/2025, de 25/02/2025): 
DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

N.º DE 
VAGAS 

NÍVEL 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

DE: PARA: 
Professor de Educação 
Física 

25 35 A-01 20 hs 

Professor de Arte 20 30   
Professor de Língua 
Estrangeira Moderna - 
Inglês 

15 30 A-01 20 hs 

 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
específicas e vigentes. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 069/2026 
 
 
 

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
ainda, Artigo 188 da Lei 030/2004, de 15 de julho de 2004, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, para apurar possíveis irregularidades praticadas pela 
Servidora, a Senhora Z. A., Matrícula Funcional nº 4XXX1-1; 
 

Art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
CONVOCO os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo, nomeados através da Portaria de nº 052/2026, de 12 de fevereiro de 2026; 
 

Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão acima terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como, deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinente; 
 

Art. 4º - Em atenção ao Artigo 191 da Lei 030/2004, de 
15 de julho de 2004, a comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da 
publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Município para concluir a apuração 
dos fatos, dando ciência à Administração superior. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2026 – PMLS, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 
NA EXPOAGRO 2026, ADJUDICA as empresas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. EMPRESA/CNPJ VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
APRESENTAÇÃO DA 
DUPLA BARRETO E 
CAMPO GRANDE 

UND 
PROJETO BARRETO E CAMPO 
GRANDE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 49.975.418/0001-03 

R$ 70.000,00 R$ 70.000,00 

2 APRESENTAÇÃO DA 
ARTISTA BIA SOCEK UND BEATRIZ SOCZEK LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 48.426.905/0001-54 R$ 37.000,00 R$ 37.000,00 

3 
APRESENTAÇÃO DO 
ARTISTA COUNTRY 
BEAT 

UND COUNTRY BEAT LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 57.323.201/0001-47 R$ 140.000,00 R$ 140.000,00 

4 
APRESENTAÇÃO DA 
DUPLA DIEGO E 
ARNALDO 

UND 
REGRAS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 31.455.069/0001-33 

R$ 230.000,00 R$ 230.000,00 

5 
APRESENTAÇÃO DA 
DUPLA FELIPE E 
FALCÃO 

UND 
JOIA RARA PRODUÇÕES 
MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 26.913.650/0001-11 

R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 

6 
APRESENTAÇÃO DA 
DUPLA ISRAEL E 
RODOLFFO 

UND 

ISRAEL E RODOLFFO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 
19.179.536/0001-44 

R$ 450.000,00 R$ 450.000,00 

TOTAL  R$ 1.037.000,00 

  
Laranjeiras do Sul/PR, 19 de fevereiro de 2026.  

 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VMLX ELETRONICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.800.477/0001-40, com sede na Rua Luiz 
Cirimbelli, n° 1659, Sala 02, Bairro Imigrantes, CEP 88.930-000, na Cidade de Turvo, Estado de Santa Catarina, 
designada DETENTORA DA ATA, representada pelo Senhor(a) MARIA FAVARIN DANDOLINI, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 918.763.709.04, portadora da Cédula de Identidade nº 1.089.749, aditam a ata celebrada em 12 
de junho de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 111/2025, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico nº 46/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de móveis, 
eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 25 de fevereiro de 
2026 até 24 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a cada item, 
conforme segue abaixo: 
 
VMLX ELETRONICOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial  
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Preço 
total 

2 1 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
QUENTE/FRIO Sistema de geração quente/frio; 
Capacidade refrigeração: 12.000 BTUS; 
Controle remoto; Função economia de energia; 
Ajuste preciso da posição da aleta; Timer digital 
24hs; Gás ecológico (não agride a camada de 
ozônio); Função desumidificação; Função brisa; 
Função Autolimpeza; Função automática da 
temperatura; Função desliga/liga display; 
Função turbo; Função tripla filtragem; 
Classificação energética "A". Voltagem: 220V. 
Embalagem: 1 unidade interna, 1 unidade 
externa, suporte, parafusos e buchas para 
fixação unidade interna. Garantia de fábrica 
mínima 12 (doze) meses. Equipamento com 
especificações acima ou superior. 

AGRATTO/ 
LCST12QFI 
LCST12QFE 

UN 5,00 0,00 5,00 2.167,07 10.835,35 

TOTAL 10.835,35 
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Fica aditado o montante de R$ 10.835,35 (dez mil oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos), 
passando de R$ 10.835,35 (dez mil oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos), para R$ 21.670,70 
(vinte e um mil seiscentos e setenta reais e setenta centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

    FABIO ROBERTO DOS SANTOS                  MARIA FAVARIN DANDOLINI 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
72.062.532/0001-64, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 3066, Bairro São Francisco, CEP 85.301.040, na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, designada DETENTORA DA ATA, representada pelo Senhor 
VOLMAR LUIS FERRON, inscrito no CPF/MF sob o nº 453.035.419-91, portador da Carteira de Identidade nº 
3.235.430-0, aditam a ata celebrada em 07 de abril de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
da Ata de Registro de Preços nº 59/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 10/2025-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de Registro de preços para aquisição de lubrificantes 
e demais produtos de oficina, para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 23 de fevereiro de 
2026 até 22 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Preço 
total 

Valor Total 
Disponível 

2 1 

ARLA 32 Agente redutor 
liquido de NOx Automotivo. 
Arla 32 com certificado ISO 
22241 (Fornecido diretamente 
na bomba)  

WURTH LT 4.000,00 0,00 4.000,00 3,45 13.800,00 13.800,00 

7 1 ESTOPA EM ALGODAO TIPO 
PANO COSTURADO   PETRONAS KG 400,00 15,00 385,00 3,80 1.463,00 1.520,00 

15 1 

OLEO HIDRAULICO 
PARAFINICO AW 46 20 
LITROS Oleo hidraulico 
mineral parafínico AW 46, 
contendo aditivos 
antidesgaste, antioxidante, 
antiferrugem, antiespumante, 
anticorrosivo e demulsificante. 
Cor ASTM: L2,5. Densidade: 
0,8786. Indice de viscosidade: 
100. Ponto de fulgor: 100 °C. 
Ponto de fluidez: 248 °C . 
Embalagem 20 litros.  

IPIRANGA BD 50,00 0,00 50,00 434,90 21.745,00 21.745,00 
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16 1 

OLEO HIDRAULICO 
PARAFINICO AW 68 20 
LITROS Oleo hidraulico 
mineral parafínico AW 68, DIN 
51524, parte 2HLP que atenda 
a especificacao General 
Motors LS-2 e cincinnati 
machini P-70  . Embalagem 20 
litros.  

CASTROL BD 80,00 21,00 59,00 210,00 12.390,00 16.800,00 

24 1 

OLEO LUBRIFICANTE SAE 
10W-30 - 20 LITROS Oleo 
lubrificante semissintetico 
multifuncional especifico para 
maquinas de terraplanagens. 
desenvolvido paar uso em 
transmissao, sistema 
hidraulicos, freios banhados a 
oleo, SAE 10w-30, 
classificacao API GL-4, que 
atenda todas a seguintes 
especificacoes, JOHN DEERE 
J21A, MASSEY FERGUSUN 
M-1145, VOLVO WB101 E ZF 
TE-ML 21F. Embalagem 20 
litros.  

PETRONAS BD 8,00 0,00 8,00 299,00 2.392,00 2.392,00 

25 1 

OLEO LUBRIFICANTE SAE 
20W-40 20 LITROS Óleo 
lubrificante multifuncional 
específico para máquinas de 
terraplanagem. Desenvolvido 
para uso em transmissões, 
sistemas hidráulicos, freios 
banhados a óleo, comandos 
finais e sistemas de arranque, 
possui excelentes 
propriedades antidesgaste, 
anticorrosiva e antiespumante, 
que asseguram vida longa às 
engrenagens e rolamento, 
SAE 20W-40, classificação 
API GL-4. Embalagem 20 
litros.  

AC DELCO BD 3,00 0,00 3,00 619,00 1.857,00 1.857,00 

27 1 

OLEO LUBRIFICANTE SAE 
5W-30 1 LITRO - FLEX Oleo 
lubrificante de ultima geracao 
e alta performance 100% 
sintético, desenvolvido para 
motores de 4 tempos flex, a 
gasolina, etanol e GNV, SAE 
5W-30, API SN, LISAC GF-5 e 
Ford WSS -M2C946-A. 
Embalagem 1 litro.  

PETRONAS UN 150,00 2,00 148,00 15,00 2.220,00 2.250,00 

28 1 

OLEO LUBRIFICANTE SAE 
5W-30 ACEA C3/C2-12 API 
SN 1 LITRO Oleo lubrificante 
de ultima geracao, ACEA 
C3/C2-12, MB 229-31 E 
APLSN com DPF(filtro 
particular) e EGR. Embalagem 
1 litro.  

PETRONAS UN 300,00 84,00 216,00 16,50 3.564,00 4.950,00 
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30 1 

OLEO LUBRIFICANTE SAE 
85W-140 20 LITROS Óleo 
lubrificante para caixa de 
câmbio e diferencial SAE 
85W-140 classificação API 
GL-5. Indice de viscosidade: 
97. Ponto de fulgor: 228°C. 
Ponto de fluidez: -18°C. 
Embalagem 20 litros.  

BARDAHL BD 15,00 1,00 14,00 370,00 5.180,00 5.550,00 

31 1 

OLEO LUBRIFICANTE SAE 
85W-140 20 LITROS Óleo 
lubrificante para caixa de 
câmbio e diferencial SAE 
85W-140 classificação API 
GL-5+LS.Sistema Auto 
blocante, elemento quimico 
fosforo acima de 2 200 ppm. 
Embalagem 20 litros.  

PETRONAS BD 6,00 0,00 6,00 349,00 2.094,00 2.094,00 

33 1 

OLEO PARA MOTOR DIESEL 
10W40 BASE SINTETICO E 
ADITIVOS EXCLUSIVOS Óleo 
sintético para motores a diesel 
sae 10w40 api ci-4 acer e7 
cummis 20076, mb 226.3 mam 
m 3275, volvo vds-3 mtu 
categoria 2, renalt rld-2 anp: 
7906. bd 20 litros  

DEION BD 40,00 0,00 40,00 524,50 20.980,00 20.980,00 

34 1 

OLEO SAE 40 MINERAL Óleo 
lubrificante mineral 
multiviscoso para transmissão. 
Especificações: Alisson c3, 
Alisson c4 api cf zf te-ml 04b 
Volvo 97305. Óleo básico 
mineral mais aditivo. BD 20 
Litros  

RADNAQ BD 10,00 0,00 10,00 354,00 3.540,00 3.540,00 

TOTAL 91.225,00 97.478,00 
 
Fica aditado o montante de R$ 91.225,00 (noventa e um mil duzentos e vinte e cinco reais), passando de R$ 
97.478,00 (noventa e sete mil quatrocentos e setenta oito reais), para R$ 188.703,00 (cento e oitenta e oito mil 
setecentos e três reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de fevereiro de 2026. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS                 VOLMAR LUIS FERRON 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.824.499/0001-51, com sede na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 
85.301-230, na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, designada DETENTORA DA ATA, representada 
pelo Senhor GILSON PEDRO PASSARIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 706.267.589-04, portador da Carteira de 
Identidade nº 45360032 SESP-PR, aditam a ata celebrada em 07 de abril de 2025, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 61/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 10/2025-PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de Registro de preços para aquisição de lubrificantes 
e demais produtos de oficina, para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 23 de fevereiro de 
2026 até 22 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Preço 
total 

Valor Total 
Disponível 

19 1 

OLEO LUBRIFICANTE 
MONOVISCOSO TRANSMISSAO 
SAE-30 T04 20 LITROS Oleo 
lubrificante monoviscoso SAE-30 
Caterpillar T04 Alisson C4 Komatsu 
Micro Clutch. Embalagem 20 litros.  

Ipiranga BD 50,00 20,00 30,00 390,00 11.700,00 19.500,00 

20 1 

OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 2 
TEMPOS 500ML  Óleo lubrificante 
para motor 2 tempos para 
equipamentos STIHL,mistura 1:50 
viscosidade a 100 ºC cSt mínima 
12,37. Embalagem 500ml.  

Castrol UN 40,00 19,00 21,00 14,95 313,95 598,00 

22 1 

OLEO LUBRIFICANTE PARA 
TRANSMISSAO SAE 80W-90 20 
LITROS Oleo lubrificante 80w90 API 
GL5 aprovado pelo MB235.20, 
IVECO e que atenda a especificacao 
ZF TE-ML 12E/L/M, para eixos de 
caminhoes e onibus.Embalagem 20 
litros  

Ipiranga BD 8,00 0,00 8,00 372,40 2.979,20 2.979,20 
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23 1 

OLEO LUBRIFICANTE PARA 
TRANSMISSAO SAE-50 T04 20 
LITROS Óleo lubrificante para 
transmissão SAE-50 Caterpillar T04 
Alisson C4 Komatsu Micro Clutch. 
Embalagem 20 litros.  

Ipiranga BD 30,00 18,00 12,00 295,00 3.540,00 8.850,00 

26 1 

OLEO LUBRIFICANTE SAE 40 1 
LITRO Óleo lubrificante mineral para 
caixa de câmbio linha média e 
pesada SAE 40, Eaton FSO-4205A 
e Fs 62D6. Embalagem 1 litro.  

Ipiranga UN 12,00 2,00 10,00 20,80 208,00 249,60 

29 1 

OLEO LUBRIFICANTE SAE 5W-40 
1 LITRO Oleo lubrificante 100% 
sintetico para motores de 4 tempos 
Flex, à gasolina, etanol, GNV e 
diesel de comerciais leves, 
automóveis, SUVs e pick-ups. 
Especialmente recomendado para 
veiculos de passeio com motores 
diesel, SAE 5W-40. Embalagem 1 
litro.  

Ipiranga UN 24,00 13,00 11,00 25,90 284,90 621,60 

32 1 
OLEO PARA CAMBIO E 
DIFERENCIAL SAE 90. GALAO DE 
20 LITROS   

Ipiranga UN 10,00 0,00 10,00 287,00 2.870,00 2.870,00 

TOTAL 21.896,05 35.668,40 
 
Fica aditado o montante de R$ 21.896,05 (vinte e um mil oitocentos e noventa e seis reais e cinco centavos), 
passando de R$ 35.668,40 (trinta e cinco mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos), para R$ 
57.564,45 (cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                 GILSON PEDRO PASSARIN 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MACIEL BAPTISTEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.867.514/0001-08, com 
sede na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, sito a Rua Sete de Setembro, nº 330, bairro Centro, CEP 
85.168-000, designada DETENTORA DA ATA, representada pelo Senhor MACIEL BAPTISTEL, inscrito no CPF 
nº 955.526.349-34, aditam a ata celebrada em 07 de abril de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 62/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 10/2025-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de Registro de preços para aquisição de lubrificantes 
e demais produtos de oficina, para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 23 de fevereiro de 
2026 até 22 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
MACIEL BAPTISTEL  
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Preço 
total 

Valor Total 
Disponível 

1 1 
ADITIVO 
ANTICONGELANTE PARA 
DIESEL Embalagem 5 litros  

PETRONAS UN 5,00 0,00 5,00 98,00 490,00 490,00 

3 1 

DESCARBONIZANTE 
SPRAY 300ML Para limpeza 
de tbis, descarbonização de 
motor, limpeza de coletor de 
admissão. Para veículos a 
gasolina, álcool e gnv  

CAR80 UN 25,00 25,00 0,00 10,00 0,00 250,00 

4 1 

DESENGRAXANTE 
LIQUIDO SULUPAN 
LIMPEZA PESADA 
CONSENTRADO GL 50L   

DEION GL 2,00 2,00 0,00 98,00 0,00 196,00 

8 1 FLUIDO DE FREIO DOT3 
SAE J 1703-  500ML   PETROBRAS UN 25,00 25,00 0,00 9,00 0,00 225,00 

9 1 
FLUIDO DE FREIO DOT4 
MERCEDES BENS DBL 
7760.30- 500ML   

PETROBRAS UN 60,00 0,00 60,00 14,00 840,00 840,00 

10 1 

GRAXA GRAFITADA NLGI-1 
20KG Graxa grafitada a base 
de sabão de cálcio, grau 
NLGI-1, contendo 12% de 

PETRONAS BD 1,00 1,00 0,00 260,00 0,00 260,00 
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grafite, com resistência a 
lavagem por água. 
Embalagem 20kg.  

11 1 

GRAXA MULTIPLAS 
APLICACOES AZUL PARA 
CHASSI CA 2 170 KG Graxa 
a base de sabão de lítio grau 
NLGI 2 tipo múltiplas 
aplicações com resistência a 
água  

IPIRANGA UN 4,00 2,00 2,00 1.700,00 3.400,00 6.800,00 

12 1 
INTERCAPE - 
DESINCRUSTANTE ACIDO 
PRE LAVAGEM GALAO 50L   

DEION GL 2,00 2,00 0,00 100,00 0,00 200,00 

13 1 LIMPA CONTATO SPRAY 
300ML   TECKBOND UN 24,00 0,00 24,00 7,00 168,00 168,00 

14 1 

LIQUIDO DE 
ARREFECIMENTO 1 LITRO 
Líquido de arrefecimento 
fluido sintetico concentrado á 
base de monoetilenoglicol 
aporvado pelo norma MB 
325.0. Embalagem 1 litro.  

RADNAQ UN 100,00 0,00 100,00 10,00 1.000,00 1.000,00 

21 1 

OLEO LUBRIFICANTE 
MOTOR SAE 15W-40 
CLASSIFICACAO API CK-4 
EURO 5 -20 L 
Especificações mínimas: óleo 
lubrificante motor SAE 15W-
40 classificação API CK-4 
EURO 5 . Embalagem 20 
litros.  

PETRONAS BD 100,00 8,00 92,00 417,99 38.455,08 41.799,00 

TOTAL 44.353,08 52.228,00 
 
Fica aditado o montante de R$ 44.353,08 (quarenta e quatro mil trezentos e cinquenta e três reais e oito 
centavos), passando de R$ 52.228,00 (cinquenta e dois mil duzentos e vinte e oito reais), para R$ 96.581,08 
(noventa e seis mil quinhentos e oitenta e um reais e oito centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de fevereiro de 2026. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS                  MACIEL BAPTISTEL 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________  _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
THISSIANA MIRELA BIAZIN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.284.009/0001-
68, com sede na Rua Santa Catarina, n°2119, sala 02, Bairro Centro, CEP 85.350-000, no Município de Nova 
Laranjeiras Estado do Paraná, designada DETENTORA DA ATA, representada pelo Senhor MARCOS ANTONIO 
BIAZIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.552.539-50, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6873854-7 
SESP/PR, aditam a ata celebrada em 07 de maio de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da 
Ata de Registro de Preços nº 71/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 10/2025-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de Registro de preços para aquisição de lubrificantes 
e demais produtos de oficina, para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 23 de fevereiro de 
2026 até 22 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
THISSIANA MIRELA BIAZIN 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 
Inicial 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço 

total 

5 1 

DESENGRAXANTE PARA AS MAOS 5LT Desengraxante 
para as mãos com propriedades hidratantes, remove as 
sujeiras pesadas como graxa e óleo sem agredir a pele. 
Embalagem 5 litros.  

VERDINHA GL 20,00 0,00 20,00 49,90 998,00 

TOTAL 998,00 

 
Fica aditado o montante de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), passando de R$ 998,00 (novecentos e 
noventa e oito reais), para R$ 1.996,00 (um mil novecentos e noventa e seis reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                 MARCOS ANTONIO BIAZIN 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a associação SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 78.119.328/0001-19, com sede na Rua Rio de Janeiro, 
nº 1080, Bairro Agua Verde, CEP 85.302-210, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante 
designada CONTRATADA, representada pelo Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 046.289.099-
62, aditam o contrato celebrado em 31 de março de 2025, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
29/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Processo de Inexigibilidade nº 06/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de instituição para prestação de serviços de abrigamento de 
crianças e adolescentes do município de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quantidade inicial contratada o percentual de 25% no Item 
2, conforme Memorando Interno nº 15/2026, advindo da Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária. 
Considerando, portanto as seguintes adições: 
 

Lote Item Produto/Serviço UN Qtde 
Licitada Preço Qtde 

Adicional 
Valor total do 

Acréscimo 

1 2 SERVIÇO DE ABRIGAMENTO DE 
PESSOAS (EXCEDENTE) Un 48,00 1.289,08 12,00 15.468,96 

TOTAL 15.468,96 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 15.468,96 (quinze mil quatrocentos e sessenta e oito reais 
e noventa e seis centavos), passando o valor do contrato de R$ 108.282,96 (cento e oito mil duzentos e 
oitenta e dois reais e noventa e seis centavos), para R$ 123.751,92 (cento e vinte e três mil setecentos e 
cinquenta e um reais e noventa e dois centavos). Esse acréscimo corresponde a 14,29% do valor inicial 
contratado (R$ 108.282,96). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
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Nova Laranjeiras - PR, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                  RAFAEL DE OLIVEIRA 

               CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 22/06/2023

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

Mobiliária 0,00 0,00

  Interna 0,00 0,00

  Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00

  Interna 0,00 0,00

        Empréstimos 0,00 0,00

        Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

        Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

        Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

        Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

  Externa 0,00 0,00

        Empréstimos 0,00 0,00

        Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

        Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

        Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

        Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 68.617.353,81 0,00%

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 2.354.993,00 0,00%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 66.262.360,81 0,00%

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00%

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00%
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS -
16%

10.601.977,73 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 9.541.779,96 14,40%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA
ORÇAMENTÁRIA - 7%

4.638.365,26 7,00%

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

  Tributos 0,00 0,00

  Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

  FGTS 0,00 0,00

  Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/02/2026 16:25
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 03/2026  
b) Nr. Licitação 02/2026 
c) Modalidade Processo Inexigibilidade  
d) Data de Homologação 24/02/2026  
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE 01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO 
COM KIT PÉ DE CARNEIRO, MARCA CATERPILLAR, MODELO CS10GC, CONFORME ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025, GERENCIADA PELO 
CISMEL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO 
NORTE CENTRAL PARANAENSE, CONFORME CONVÊNIO Nº 346/2025 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO - SEAB  

Empresa(s) vencedora(s):  
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
CNPJ 76.527.951/0001-85 
ROD BR-116 
Curitiba-PR 
CEP 81690-100 

670.000,00 Seiscentos e Setenta Mil Reais 30 DIAS 001 

 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 ROLO COMPACTADOR 

VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO 
COM KIT PÉ DE CARNEIRO 
CATERPILLAR CS10GC, última 
série, novo, zero hora, admissível 
fabricação não inferior ano de 2025, 
potência efetiva líquida (máxima em 
HP) mínima de 105 HP de no mínimo 
4 cilindros, que atenda ao controle de 
poluentes - CONAMA, PROCONVE, 
MAR I, TIER III) transmissão tipo 
hidrostático, número mínimo de 1 
velocidade a frente e 1 a ré com 
sistema lebre e tartaruga de 
deslocamento; com tração nas Rodas 
Traseiras Hidrostática Tração 
Dianteira no Tambor, Capacidade 
Teórica Subida de rampa mínima de 
50%, com duas amplitudes de 
vibração alta e baixa, freio 
hidrostático, PNEUS tipo balão 

CATERPILLAR CS10GC SG20 1.00 670.000,00 670.000,00 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Inexigibilidade 
Nr: 02/2026 

 
Processo Adm: 03/2026  
Data do Processo: 12/02/2026 

23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de 
Fábrica – Linha Agrícola Diagonal 
23,1x26 8PR (8 lonas) - peso 
operacional de 10.500 kg até 13.000 
kg, sistema elétrico de 12 V, direção 
hidráulica ou hidrostática, 
manobrabilidade articulado, CABINE 
FECHADA com assento com 
suspenção a ar, com sistema de ar- 
condicionado de fábrica e certificação 
ROPS/FOPS, tanque capacidade 
mínima de 200 ,litros oscilação de no 
mínimo 09º para cada lado e 
articulação de no mínimo 33º para 
cada lado, compactação/vibração – 
sistema de vibrações de alta e baixa 
amplitude, frequência de vibrações de 
no mínimo 1.800 VPM ou 30,0 Hz, 
amplitude alta mínimo de 1,8mm e 
baixa de no mínimo 0,8mm, força 
centrífuga em alta amplitude, mínimo 
de 250 kN e de baixa amplitude 
mínimo de 140 kN, 1 (um) cilindro 
com capa pé de carneiro, diâmetro 
mínimo do cilindro Ø 1.500mm e 
largura mínima de 2.130mm, tração 
no tambor com capacidade teórica de 
subir em rampa com vibração de 
45%, senso de medição de 
resistência/rigidez ao solo para 
profundidades de 30-60 cm para 
todos os tipos de solo, granulares e 
coesivos, visando auxiliar a operação 
de compactação pelo operador e 
dados de projeto. sensor montado no 
tambor para fornecer indicação de 
rigidez do solo em até 1,2 m de 
profundidade, com aplicação para 
solos granulares visando auxiliar o 
operador indicando falhas pontuais de 
Estrutura no solo. GARANTIA de 12 
(dose) meses ENTREGA: entrega na 
sede de cada Município consorciado 
a ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica 
e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) 
MUNICÍPIO ADQUIRENTE. 
Observações: - Assistência Técnica 
através do revendedor Autorizado, 
com distância máxima da sede do 
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 
km. 

Total 670.000,00 
R$ 670.000,00 (Seiscentos e Setenta Mil Reais).  
Nova Laranjeiras/PR, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

............................................. 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

71.800.000,00 94.224.328,99 17,41 84,7016.400.729,02 79.807.327,72 14.417.001,27RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

63.253.490,00 64.377.153,83 20,28 106,5913.056.770,30 68.617.353,81 (4.240.199,98)      RECEITAS CORRENTES

4.567.300,00 4.567.300,00 29,66 132,921.354.767,70 6.071.019,54 (1.503.719,54)            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

4.483.100,00 4.483.100,00 30,13 134,191.350.856,92 6.015.937,44 (1.532.837,44)                  IMPOSTOS

84.200,00 84.200,00 4,64 65,423.910,78 55.082,10 29.117,90                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

484.800,00 484.800,00 15,12 100,2873.294,61 486.147,57 (1.347,57)            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES PRIVADAS DE SERVIÇO SOCIAL E DE FORMAÇÃO

484.800,00 484.800,00 15,12 100,2873.294,61 486.147,57 (1.347,57)                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

634.730,00 728.017,66 45,76 289,50333.154,34 2.107.611,87 (1.379.594,21)            RECEITA PATRIMONIAL

7.700,00 7.700,00 110,07 232,088.475,43 17.870,48 (10.170,48)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

627.030,00 720.317,66 45,07 290,11324.678,91 2.089.741,39 (1.369.423,73)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO, PERMISSÃO,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

823.500,00 823.500,00 1,75 41,0614.419,31 338.136,07 485.363,93            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

295.600,00 295.600,00 (0,14) 25,37(400,80) 75.005,76 220.594,24            RECEITA DE SERVIÇOS

295.600,00 295.600,00 (0,14) 25,37(400,80) 75.005,76 220.594,24                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

56.412.620,00 57.442.996,17 19,64 103,6511.281.393,79 59.537.188,34 (2.094.192,17)            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

31.303.100,00 31.458.100,00 21,97 106,216.912.073,81 33.413.067,12 (1.954.967,12)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

17.886.920,00 18.762.296,17 17,06 102,553.200.221,10 19.240.389,70 (478.093,53)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

7.217.600,00 7.217.600,00 16,20 95,341.169.098,88 6.880.977,47 336.622,53                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

5.000,00 5.000,00 0,00 55,080,00 2.754,05 2.245,95                  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

34.940,00 34.940,00 0,40 6,42141,35 2.244,66 32.695,34            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

29.400,00 29.400,00 0,00 0,000,00 0,00 29.400,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

2.500,00 2.500,00 5,65 69,66141,35 1.741,57 758,43                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

3.040,00 3.040,00 0,00 16,550,00 503,09 2.536,91                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

8.546.510,00 29.847.175,16 11,20 37,493.343.958,72 11.189.973,91 18.657.201,25      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 104.695.500,00 104.695.500,001.046.955,00 1.046.955,00 (1.046.955,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 104.695.500,00 104.695.500,001.046.955,00 1.046.955,00 (1.046.955,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

8.546.510,00 29.847.175,16 7,70 33,982.297.003,72 10.143.018,91 19.704.156,25            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

5.630.510,00 7.016.510,00 12,31 54,18864.020,00 3.801.524,09 3.214.985,91                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.916.000,00 22.830.665,16 6,28 27,781.432.983,72 6.341.494,82 16.489.170,34                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

71.800.000,00 94.224.328,99 17,41 84,7016.400.729,02 79.807.327,72 14.417.001,27SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

71.800.000,00 94.224.328,99 17,41 84,7016.400.729,02 79.807.327,72 14.417.001,27            TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 5.647.307,77 0,00DÉFICIT (VI)

71.800.000,00 94.224.328,99 17,41 90,6916.400.729,02 85.454.635,49 8.769.693,50TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 11.892.537,04 0,00 100,000,00 11.892.537,04 0,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - RPPS

0,00 11.892.537,04 0,00 100,000,00 11.892.537,04 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA CRÉDITOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 71.800.000,00 111.624.860,54 13.643.598,39 85.454.635,49 17.729.228,38 78.535.633,8226.170.225,05 33.089.226,72 75.259.140,71 6.919.001,67

DESPESAS CORRENTES 56.748.210,00 69.933.125,74 12.545.531,14 64.746.598,19 13.520.665,26 63.754.423,275.186.527,55 6.178.702,47 62.291.788,45 992.174,92

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.299.224,50 29.509.088,29 6.898.650,04 28.045.105,68 6.898.650,04 28.045.105,681.463.982,61 1.463.982,61 27.706.563,68 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 985.000,00 1.511.645,97 247.048,69 1.506.991,98 247.048,69 1.506.991,984.653,99 4.653,99 1.506.991,98 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.463.985,50 38.912.391,48 5.399.832,41 35.194.500,53 6.374.966,53 34.202.325,613.717.890,95 4.710.065,87 33.078.232,79 992.174,92

DESPESAS DE CAPITAL 14.551.790,00 41.191.734,80 1.098.067,25 20.708.037,30 4.208.563,12 14.781.210,5520.483.697,50 26.410.524,25 12.967.352,26 5.926.826,75

INVESTIMENTOS 12.551.790,00 38.409.054,67 570.424,92 17.928.938,15 3.680.920,79 12.002.111,4020.480.116,52 26.406.943,27 10.188.253,11 5.926.826,75

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.000.000,00 2.782.680,13 527.642,33 2.779.099,15 527.642,33 2.779.099,153.580,98 3.580,98 2.779.099,15 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00500.000,00 500.000,00 0,00 0,00
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DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 71.800.000,00 111.624.860,54 13.643.598,39 85.454.635,49 17.729.228,38 78.535.633,8226.170.225,05 33.089.226,72 75.259.140,71 6.919.001,67

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 71.800.000,00 111.624.860,54 13.643.598,39 85.454.635,49 17.729.228,38 78.535.633,8226.170.225,05 33.089.226,72 75.259.140,71 6.919.001,67

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.271.693,900,00 0,00 4.548.187,01 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 71.800.000,00 111.624.860,54 13.643.598,39 85.454.635,49 0,00 17.729.228,38 79.807.327,72 0,00 79.807.327,72 5.647.307,77

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Municipio de Nova Laranjeiras
Câmara Municipal de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 26/02/2026 13:15
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2025 À 12/2025

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alinea "a")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,0011.051.002,30 0,000,00 11.051.002,300,00 11.051.002,30

     Recursos Não Vinculados de Impostos 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

     Outros Recursos não Vinculados 0,000,000,000,0011.051.002,30 0,000,00 11.051.002,300,00 11.051.002,30

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 0,000,000,000,006.677.902,64 0,000,00 6.677.902,640,00 6.677.902,64

Recursos Vinculados à Educação 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

     Transferências do FUNDEB 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

     Outros Recursos Vinculados à Educação 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Recursos Vinculados à Saúde 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

     Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

     Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Recursos Vinculados  à Assistência Social 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00
Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e
Assistência) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Demais Vinculações Legais 0,000,000,000,006.677.902,64 0,000,00 6.677.902,640,00 6.677.902,64

    Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

    Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Outras Vinculações Legais 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Recursos Extraorçamentários 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Outras Vinculações 0,000,000,000,006.677.902,64 0,000,00 6.677.902,640,00 6.677.902,64

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

     Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)2 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

     Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

     Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,000,000,000,0017.728.904,94 0,000,00 17.728.904,940,00 17.728.904,94
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SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00       Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00       Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00       Provisões de PPP

0,00 0,00       Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00       Obrigações Contratuais

0,00 0,00       Riscos não Provisionados

0,00 0,00       Garantias Concedidas

0,00 0,00       Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00       Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00       A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00       Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00       A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

61.920.594,92 68.617.353,81RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE ( I ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5.826,4827.231.460,421.743.179,10 1.950.253,28 2.095.131,12 2.041.615,84 2.034.534,93 2.135.054,19 2.119.600,44 2.120.131,55 2.115.399,66 2.142.708,21 2.162.139,74 4.571.712,36DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0026.046.671,581.736.461,10 1.826.748,74 2.002.774,27 1.936.279,59 1.951.142,79 2.037.918,73 2.016.067,34 2.022.976,82 2.015.418,82 2.043.053,67 2.070.005,75 4.387.823,96Pessoal Ativo

0,0022.610.363,311.509.763,07 1.585.248,84 1.747.575,37 1.681.104,52 1.692.685,10 1.769.392,80 1.750.755,64 1.755.482,73 1.738.395,02 1.775.112,25 1.800.728,74 3.804.119,23     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,003.436.308,27226.698,03 241.499,90 255.198,90 255.175,07 258.457,69 268.525,93 265.311,70 267.494,09 277.023,80 267.941,42 269.277,01 583.704,73     Obrigações Patronais

0,0019.734,001.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 3.036,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0019.734,001.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 1.518,00 3.036,00     Pensões

5.826,481.165.054,845.200,00 121.986,54 90.838,85 103.818,25 81.874,14 95.617,46 102.015,10 95.636,73 98.462,84 98.136,54 90.615,99 180.852,40  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,001.383.905,29136.498,07 101.291,52 116.936,64 91.070,64 90.350,56 94.592,76 94.377,38 91.846,56 98.881,66 105.426,86 118.652,93 243.979,71DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00121.935,8634.284,19 9.951,38 17.126,76 6.394,58 1.114,30 3.391,97 5.008,75 1.459,81 5.305,50 9.639,30 28.259,32 0,00 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,002.707,260,00 0,00 2.707,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,001.247.225,41100.347,75 90.454,64 96.220,87 83.829,28 88.234,58 90.199,11 88.366,95 89.388,81 92.679,04 94.902,06 89.508,11 243.094,21
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,0012.036,761.866,13 885,50 881,75 846,78 1.001,68 1.001,68 1.001,68 997,94 897,12 885,50 885,50 885,50  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15 )

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

5.826,4825.847.555,131.606.681,03 1.848.961,76 1.978.194,48 1.950.545,20 1.944.184,37 2.040.461,43 2.025.223,06 2.028.284,99 2.016.518,00 2.037.281,35 2.043.486,81 4.327.732,65DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

68.617.353,81RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

2.354.993,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.220.775,60(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

65.041.585,21RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

25.853.381,61DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 39,75%

35.122.456,01LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54,00%

33.366.333,21LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,30%

31.610.210,41LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,60%
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(f)FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

71.800.000,00 111.624.860,54 13.643.598,39 85.454.635,49 17.729.228,38 78.535.633,82 100,00 33.089.226,72100,00 26.170.225,05 6.919.001,67DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

2.750.000,00 2.750.000,00 475.222,99 2.154.595,71 475.222,99 2.154.595,71 2,74 595.404,292,52 595.404,29 0,00LEGISLATIVA

2.750.000,00 2.750.000,00 475.222,99 2.154.595,71 475.222,99 2.154.595,71 2,74 595.404,292,52 595.404,29 0,00Ação Legislativa

6.093.600,00 7.211.184,89 1.322.351,88 6.761.670,63 1.455.482,52 6.706.468,50 8,54 504.716,397,91 449.514,26 55.202,13ADMINISTRAÇÃO

4.278.500,00 4.967.268,36 971.521,61 4.634.820,96 1.050.416,34 4.584.083,89 5,84 383.184,475,42 332.447,40 50.737,07Administração Geral

819.500,00 1.180.507,03 167.211,79 1.135.100,85 189.656,87 1.135.100,85 1,45 45.406,181,33 45.406,18 0,00Administração Financeira

127.000,00 122.000,00 27.945,34 110.863,75 27.945,34 110.863,75 0,14 11.136,250,13 11.136,25 0,00Controle Interno

454.100,00 488.225,00 81.439,49 452.255,21 97.785,41 447.790,15 0,57 40.434,850,53 35.969,79 4.465,06Administração de Receitas

90.000,00 92.500,00 4.190,00 91.905,76 19.378,67 91.905,76 0,12 594,240,11 594,24 0,00Comunicação Social

324.500,00 360.684,50 70.043,65 336.724,10 70.299,89 336.724,10 0,43 23.960,400,39 23.960,40 0,00Demais Subfunções

105.000,00 20.100,00 18.947,95 18.947,95 18.947,95 18.947,95 0,02 1.152,050,02 1.152,05 0,00SEGURANÇA PÚBLICA

15.000,00 20.100,00 18.947,95 18.947,95 18.947,95 18.947,95 0,02 1.152,050,02 1.152,05 0,00Defesa Civil

90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Informação e Inteligência

4.519.500,00 5.123.419,87 435.564,24 3.398.851,04 555.686,55 3.381.923,07 4,31 1.741.496,803,98 1.724.568,83 16.927,97ASSISTÊNCIA SOCIAL

270.000,00 312.611,41 47.773,99 299.756,96 53.753,69 284.294,53 0,36 28.316,880,35 12.854,45 15.462,43Assistência ao Idoso

1.491.500,00 1.569.400,00 52.636,30 392.178,72 52.938,22 392.178,72 0,50 1.177.221,280,46 1.177.221,28 0,00Assistência à Criança e ao Adolescente

2.758.000,00 3.241.408,46 335.153,95 2.706.915,36 448.994,64 2.705.449,82 3,44 535.958,643,17 534.493,10 1.465,54Assistência Comunitária

59.000,00 575.875,33 165.825,23 501.839,15 157.515,23 461.529,15 0,59 114.346,180,59 74.036,18 40.310,00PREVIDÊNCIA SOCIAL

59.000,00 575.875,33 165.825,23 501.839,15 157.515,23 461.529,15 0,59 114.346,180,59 74.036,18 40.310,00Demais Subfunções

17.145.664,50 22.766.248,10 3.486.586,36 20.558.872,18 4.599.975,72 18.806.871,68 23,95 3.959.376,4224,06 2.207.375,92 1.752.000,50SAÚDE

12.840.330,00 18.001.170,76 2.550.607,87 16.053.953,59 3.603.480,58 14.326.947,74 18,24 3.674.223,0218,79 1.947.217,17 1.727.005,85Atenção Básica

2.232.000,00 3.103.652,92 561.404,52 3.068.267,77 589.837,81 3.068.267,77 3,91 35.385,153,59 35.385,15 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

996.800,00 1.042.261,12 263.975,68 1.022.022,35 280.378,36 997.027,70 1,27 45.233,421,20 20.238,77 24.994,65Suporte Profilático e Terapêutico

461.034,50 425.063,30 53.010,97 270.346,00 53.010,97 270.346,00 0,34 154.717,300,32 154.717,30 0,00Vigilância Sanitária

615.500,00 194.100,00 57.587,32 144.282,47 73.268,00 144.282,47 0,18 49.817,530,17 49.817,53 0,00Administração Geral

15.024.885,50 17.928.212,97 3.048.235,88 16.556.352,18 3.556.811,94 16.454.737,61 20,95 1.473.475,3619,37 1.371.860,79 101.614,57EDUCAÇÃO

10.619.140,50 12.026.991,95 2.034.922,41 11.565.200,18 2.485.303,24 11.466.926,54 14,60 560.065,4113,53 461.791,77 98.273,64Ensino Fundamental

520.000,00 445.500,00 57.010,70 440.890,46 102.977,50 440.890,46 0,56 4.609,540,52 4.609,54 0,00Ensino Superior

2.819.500,00 4.004.918,54 682.411,01 3.271.085,62 689.965,49 3.268.513,87 4,16 736.404,673,83 733.832,92 2.571,75Educação Infantil
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(f)FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

265.500,00 250.500,00 23.982,09 162.131,46 23.982,09 162.131,46 0,21 88.368,540,19 88.368,54 0,00Educação Especial

800.745,00 1.200.302,48 249.909,67 1.117.044,46 254.583,62 1.116.275,28 1,42 84.027,201,31 83.258,02 769,18Administração Geral

1.120.000,00 2.412.312,71 687.379,10 2.231.789,32 285.735,07 1.830.145,29 2,33 582.167,422,61 180.523,39 401.644,03CULTURA

1.120.000,00 2.412.312,71 687.379,10 2.231.789,32 285.735,07 1.830.145,29 2,33 582.167,422,61 180.523,39 401.644,03Difusão Cultural

159.500,00 207.574,45 46.769,53 198.764,35 46.769,53 198.764,35 0,25 8.810,100,23 8.810,10 0,00DIREITOS DA CIDADANIA

159.500,00 207.574,45 46.769,53 198.764,35 46.769,53 198.764,35 0,25 8.810,100,23 8.810,10 0,00Assistência aos Povos Indígenas

4.271.790,00 5.697.279,04 724.609,45 5.115.636,95 638.730,10 4.614.628,35 5,88 1.082.650,695,99 581.642,09 501.008,60URBANISMO

3.401.790,00 4.890.115,73 672.276,32 4.595.827,82 637.596,95 4.208.075,39 5,36 682.040,345,38 294.287,91 387.752,43Infra-Estrutura Urbana

50.000,00 376.178,31 51.469,98 98.855,08 0,00 47.385,10 0,06 328.793,210,12 277.323,23 51.469,98Serviços Urbanos

820.000,00 430.985,00 863,15 420.954,05 1.133,15 359.167,86 0,46 71.817,140,49 10.030,95 61.786,19Demais Subfunções

1.270.000,00 1.126.344,82 21.738,90 837.477,81 159.435,68 606.005,43 0,77 520.339,390,98 288.867,01 231.472,38HABITAÇÃO

1.270.000,00 1.126.344,82 21.738,90 837.477,81 159.435,68 606.005,43 0,77 520.339,390,98 288.867,01 231.472,38Habitação Urbana

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SANEAMENTO

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Saneamento Básico Urbano

1.481.100,00 1.390.931,58 88.250,78 1.251.092,17 347.253,61 1.242.202,30 1,58 148.729,281,46 139.839,41 8.889,87GESTÃO AMBIENTAL

93.000,00 194.000,00 10.892,11 122.814,70 10.892,11 122.814,70 0,16 71.185,300,14 71.185,30 0,00Preservação e Conservação Ambiental

1.388.100,00 1.196.931,58 77.358,67 1.128.277,47 336.361,50 1.119.387,60 1,43 77.543,981,32 68.654,11 8.889,87Demais Subfunções

2.343.730,00 3.437.629,99 364.452,31 2.537.556,21 553.346,13 2.512.932,26 3,20 924.697,732,97 900.073,78 24.623,95AGRICULTURA

620.000,00 769.000,00 3.903,13 291.208,59 3.903,13 291.208,59 0,37 477.791,410,34 477.791,41 0,00Abastecimento

1.723.730,00 2.668.629,99 360.549,18 2.246.347,62 549.443,00 2.221.723,67 2,83 446.906,322,63 422.282,37 24.623,95Extensão Rural

324.000,00 131.000,00 31.603,11 126.570,85 31.603,11 126.570,85 0,16 4.429,150,15 4.429,15 0,00INDÚSTRIA

324.000,00 131.000,00 31.603,11 126.570,85 31.603,11 126.570,85 0,16 4.429,150,15 4.429,15 0,00Promoção Industrial

9.303.830,00 32.695.070,89 1.654.482,09 16.802.660,94 3.626.003,89 13.369.222,58 17,02 19.325.848,3119,66 15.892.409,95 3.433.438,36TRANSPORTE

273.500,00 257.000,00 42.073,40 246.407,47 42.073,40 246.407,47 0,31 10.592,530,29 10.592,53 0,00Demais Subfunções

1.609.500,00 2.565.449,80 158.737,76 1.457.412,11 307.867,53 1.105.542,80 1,41 1.459.907,001,71 1.108.037,69 351.869,31DESPORTO E LAZER

1.609.500,00 2.565.449,80 158.737,76 1.457.412,11 307.867,53 1.105.542,80 1,41 1.459.907,001,71 1.108.037,69 351.869,31Desporto Comunitário

3.688.900,00 5.086.226,10 912.840,83 4.944.545,94 912.840,83 4.944.545,94 6,30 141.680,165,79 141.680,16 0,00ENCARGOS ESPECIAIS

3.688.900,00 5.086.226,10 912.840,83 4.944.545,94 912.840,83 4.944.545,94 6,30 141.680,165,79 141.680,16 0,00Outros Encargos Especiais

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(f)FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

71.800.000,00 111.624.860,54 13.643.598,39 85.454.635,49 17.729.228,38 78.535.633,82 100,00 33.089.226,72100,00 26.170.225,05 6.919.001,67TOTAL (III) = (I + II)
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(f)FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

Municipio de Nova Laranjeiras
Câmara Municipal de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 29/05/2023

RECEITAS CORRENTES (I) 6.806.998,13 6.055.979,13 5.778.632,92 5.670.936,30 5.921.388,20 6.615.142,56 6.359.941,96 6.230.575,77 6.429.298,75 7.401.793,36 5.728.785,28 9.002.783,69 77.999.856,05 73.897.360,55

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 674.094,49 299.645,13 323.745,43 266.005,47 420.487,23 368.358,30 515.726,29 738.429,64 427.364,40 682.395,46 446.002,94 908.764,76 6.071.019,54 4.664.600,00

            IPTU 3.199,10 2.630,76 5.827,06 2.849,44 2.148,80 3.224,85 87.926,20 215.901,52 32.498,45 22.991,35 7.164,30 14.757,82 401.119,65 611.700,00

            ISS 119.500,50 126.922,70 90.478,57 86.989,35 175.006,96 96.094,61 129.575,73 252.475,32 108.831,81 402.364,23 242.736,32 288.126,94 2.119.103,04 1.537.900,00

            ITBI 442.423,99 24.528,57 53.297,32 10.156,02 34.155,40 80.416,43 92.293,36 60.879,54 101.288,57 39.756,24 17.533,95 242.922,83 1.199.652,22 929.000,00

            IRRF 108.012,51 144.970,87 173.035,60 165.795,43 208.790,91 187.169,25 193.959,29 185.985,15 176.699,98 214.028,78 176.986,22 360.628,54 2.296.062,53 1.501.800,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 958,39 592,23 1.106,88 215,23 385,16 1.453,16 11.971,71 23.188,11 8.045,59 3.254,86 1.582,15 2.328,63 55.082,10 84.200,00

      Contribuições 39.692,94 38.919,09 37.663,89 45.474,60 42.238,94 39.629,53 41.229,93 51.819,58 37.624,89 38.559,57 36.674,63 36.619,98 486.147,57 484.800,00

      Receita patrimonial 149.692,86 200.512,33 163.959,62 188.601,98 172.305,18 158.425,02 185.935,41 198.346,18 184.252,51 172.426,44 166.576,40 166.577,94 2.107.611,87 726.744,38

            Rendimentos de Aplicação Financeira 149.692,86 200.512,33 163.959,62 186.101,89 172.305,18 158.425,02 185.935,41 196.047,86 181.954,19 170.128,12 164.277,38 160.401,53 2.089.741,39 719.044,38

            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 2.500,09 0,00 0,00 0,00 2.298,32 2.298,32 2.298,32 2.299,02 6.176,41 17.870,48 7.700,00

      Receita agropecuária 7.922,57 16.328,31 181.529,62 38.055,15 8.589,00 13.427,87 9.292,08 17.421,00 17.900,78 13.250,38 9.140,71 5.278,60 338.136,07 823.500,00

      Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Receita de serviços 0,00 106,56 0,00 0,00 70.500,00 0,00 0,00 1.500,00 3.000,00 300,00 799,20 (1.200,00) 75.005,76 295.600,00

      Transferências correntes 5.935.595,27 5.500.467,71 5.071.089,92 5.132.657,75 5.206.657,08 6.035.160,49 5.607.616,90 5.222.918,02 5.759.014,82 6.494.720,16 5.069.450,05 7.884.342,41 68.919.690,58 66.867.176,17

            Cota parte do FPM 2.096.478,24 2.813.231,72 1.852.642,52 1.882.600,93 2.401.524,42 2.466.695,52 2.592.651,25 1.997.781,32 2.535.263,01 1.700.311,84 2.311.301,44 3.722.056,56 28.372.538,77 28.380.000,00

            Cota parte do ICMS 1.642.208,63 1.370.212,81 1.415.875,99 1.663.858,44 1.245.038,32 1.457.983,11 1.718.850,76 1.390.598,18 1.709.936,79 1.549.211,08 1.443.577,54 1.830.861,82 18.438.213,47 18.000.000,00

            Cota parte do IPVA 816.193,26 245.187,67 208.147,87 188.847,37 176.798,00 63.046,10 40.803,04 34.432,77 34.406,17 25.029,63 27.698,59 35.940,07 1.896.530,54 2.211.800,00

            Cota parte do ITR 11.300,77 4.455,49 8.779,08 8.263,65 7.906,77 16.740,78 1.823,30 18.430,99 200.533,93 555.924,67 31.699,66 23.177,59 889.036,68 1.154.000,00

            Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências da LC 61/1989 18.697,43 21.165,62 23.049,99 21.641,28 21.024,92 23.935,20 20.535,86 22.684,21 24.056,11 23.069,98 22.801,47 27.619,52 270.281,59 211.900,00

            Transferências do FUNDEB 795.104,16 638.345,10 585.688,77 650.865,71 571.514,67 608.073,80 582.885,00 546.961,96 525.954,82 656.712,81 591.098,33 661.333,11 7.414.538,24 7.369.900,00

            Outras transferências correntes 555.612,78 407.869,30 976.905,70 716.580,37 782.849,98 1.398.685,98 650.067,69 1.212.028,59 728.863,99 1.984.460,15 641.273,02 1.583.353,74 11.638.551,29 9.539.576,17

      Outras receitas correntes 0,00 0,00 644,44 141,35 610,77 141,35 141,35 141,35 141,35 141,35 141,35 0,00 2.244,66 34.940,00

DEDUÇÕES (II) 916.975,60 890.850,62 716.380,50 753.042,26 775.420,41 815.703,28 661.848,11 692.785,45 716.387,96 770.709,38 767.415,68 904.982,99 9.382.502,24 9.424.180,00

      Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 916.975,60 890.850,62 716.380,50 753.042,26 775.420,41 815.703,28 661.848,11 692.785,45 716.387,96 770.709,38 767.415,68 904.982,99 9.382.502,24 9.424.180,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 5.890.022,53 5.165.128,51 5.062.252,42 4.917.894,04 5.145.967,79 5.799.439,28 5.698.093,85 5.537.790,32 5.712.910,79 6.631.083,98 4.961.369,60 8.097.800,70 68.617.353,81 64.473.180,55

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 275.993,00 0,00 1.386.000,00 50.000,00 143.000,00 2.354.993,00 834.100,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DO LIMITES
DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 5.890.022,53 5.165.128,51 4.862.252,42 4.917.894,04 5.145.967,79 5.499.439,28 5.698.093,85 5.261.797,32 5.712.910,79 5.245.083,98 4.911.369,60 7.954.800,70 66.262.360,81 63.639.080,55

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413.500,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

97.152,00 94.116,00 94.116,00 94.116,00 94.116,00 94.116,00 94.116,00 94.116,00 94.116,00 94.116,00 94.116,00 182.463,60 1.220.775,60 1.399.751,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 5.792.870,53 5.071.012,51 4.768.136,42 4.823.778,04 5.051.851,79 5.405.323,28 5.603.977,85 5.167.681,32 5.618.794,79 5.150.967,98 4.817.253,60 7.772.337,10 65.041.585,21 61.825.829,30

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025 atualizada 2025

TOTAL Previsão
(Últimos 12 meses)
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

4.580.400,00 6.015.937,441 - RECEITA DE IMPOSTOS

611.700,00 401.119,651.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

929.000,00 1.199.652,221.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.537.900,00 2.119.103,041.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.501.800,00 2.296.062,531.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

50.024.577,17 50.027.945,182 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

28.380.000,00 28.372.538,772.1 - Cota-parte FPM

25.542.000,00 25.258.608,342.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.838.000,00 3.113.930,432.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

18.000.000,00 18.438.213,472.2 - Cota-parte ICMS

211.900,00 270.281,592.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.154.000,00 889.036,682.4 - Cota-parte ITR

2.211.800,00 1.896.530,542.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

66.877,17 161.344,132.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

54.604.977,17 56.043.882,623 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

9.437.315,43 9.382.802,954 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

4.213.928,86 4.628.167,705 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7.412.100,00 7.390.096,216 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

7.259.800,00 6.948.139,806.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

7.217.600,00 6.880.977,476.1.1 - Principal

42.200,00 67.162,336.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

152.300,00 441.956,416.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

152.300,00 441.956,416.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.219.715,43) (2.501.825,48)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

134.459,838 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

134.459,838.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

7.524.556,049 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

7.982.559,83 7.798.441,53 75.643,2610 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 7.977.112,60 7.901.469,34

6.637.000,00 6.711.830,58 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 6.795.514,05 6.795.514,05

2.549.500,00 2.313.184,90 0,0010.1.1 - Educação Infantil 2.335.647,50 2.335.647,50

3.450.000,00 3.388.832,56 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 3.436.548,25 3.436.548,25

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

195.500,00 156.926,92 0,0010.1.4 - Educação Especial 157.826,96 157.826,96

442.000,00 852.886,20 0,0010.1.5 - Administração Geral 865.491,34 865.491,34

1.345.559,83 1.086.610,95 75.643,2610.2 - OUTRAS DESPESAS 1.181.598,55 1.105.955,29

125.000,00 98.753,17 0,0010.2.1 - Educação Infantil 112.105,51 112.105,51

1.205.559,83 983.915,06 75.643,2610.2.2 - Ensino Fundamental 1.065.550,32 989.907,06

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

15.000,00 3.942,72 0,0010.2.4 - Educação Especial 3.942,72 3.942,72

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO

7.327.702,01 75.643,26 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

7.252.058,75 7.168.685,85 0,00

6.884.245,15 17.160,94 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
Impostos e Transferências de Impostos

6.867.084,21 6.785.641,41 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

443.456,86 58.482,32 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAR

384.974,54 383.044,44 291.156,86

6.362.768,38 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

6.362.768,38 6.285.387,48 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

4.863.697,86 91,5815 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

6.362.768,38 6.362.768,38

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

739.009,62 0,8418 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

62.394,20 62.394,20 0,00
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VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

679.961,26 1.500,45133,4919 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO
FUNDEB

134.459,83 132.825,89 (25.942,43)

662.652,93 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

89.575,13 89.575,13 0,00

17.308,33 1.500,45133,4919.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

44.884,70 43.250,76 (25.942,43)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

7.335.327,74 5.611.895,16 17.754,3020 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 5.743.963,97 5.726.209,67

1.231.383,82 676.998,41 2.571,7520.1 - Educação Infantil 717.825,01 715.253,26

5.305.641,44 4.304.224,55 14.413,3720.2 - Ensino Fundamental 4.383.386,98 4.368.973,61

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

40.000,00 361,78 0,0020.4 - Educação Especial 361,78 361,78

758.302,48 630.310,42 769,1820.5 - Administração Geral 642.390,20 641.621,02

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

13.867.085,09 11.632.949,27 92.628,3821 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 11.918.104,19 11.825.475,81

3.905.883,82 3.088.936,48 2.571,7521.1 - Educação Infantil 3.165.578,02 3.163.006,27

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

9.961.201,27 8.544.012,79 90.056,6321.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 8.752.526,17 8.662.469,54

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

5.743.963,9722 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

9.382.802,9523 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - (-)   SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

15.126.766,9228 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

26,9929 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 15.126.766,9214.010.970,66

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

122.140,22 0,00 87,7530 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 4.408,12 122.052,47

63.464,86 0,00 87,7530.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

4.408,12 63.377,11

58.675,36 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 58.675,36

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0a - Publicada em 22/10/2024

Página: 4 / 5

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.122.100,00 3.311.127,2831 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.999.600,00 1.991.482,2131.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

512.100,00 503.823,3131.1.1 - Pessoal Ativo

600,00 0,0031.1.2 - PDDE

136.900,00 138.279,9331.1.3 - PNAE

250.000,00 243.622,4531.1.4 - PNATE

1.100.000,00 1.105.756,5231.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

1.122.500,00 1.319.645,0731.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

2.164.825,40 2.481.987,99 7.444,2132 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 2.504.604,49 2.497.160,28

99.034,72 105.451,10 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 105.507,60 105.507,60

2.065.790,68 2.334.628,30 7.444,2132.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.357.188,30 2.349.744,09

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 41.908,59 0,0032.8 -  OUTRAS 41.908,59 41.908,59

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

17.928.212,97 16.178.354,88 101.614,5733 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 16.509.653,89 16.408.039,32

16.470.946,15 15.140.696,35 101.614,5733.1 - Despesas Correntes 15.471.995,36 15.370.380,79

8.238.000,00 7.659.044,38 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 7.764.072,46 7.764.072,46

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00

8.232.946,15 7.481.651,97 101.614,5733.1.4 - Outras Despesas Correntes 7.707.922,90 7.606.308,33

1.457.266,82 1.037.658,53 0,0033.2 - Despesas de Capital 1.037.658,53 1.037.658,53

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00

1.457.266,82 1.037.658,53 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.037.658,53 1.037.658,53

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

41.720,4934 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 188.138,31

503.823,3135 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 7.481.700,57

415.800,3536 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 7.430.673,79

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0a - Publicada em 22/10/2024

Página: 5 / 5

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

129.743,4537 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 239.165,09

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 250,00

129.743,4540 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 238.915,09

Código de controle: ed0d70c2-103a-4209-954d-c5c62dd40f01 Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/02/2026 13:19
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

71.800.000,00

79.807.327,72
3.492.712,06

11.892.537,04
69.050.000,00

108.874.860,54
83.300.039,78
76.381.038,11

0,00

94.224.328,99

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 83.300.039,78

76.381.038,11Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
68.617.353,81

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 5.806.000,00

5.840.800,00 1.374.248,80
2.620.017,54

23,53 %
45,13 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo a pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 10.709.278,77

0,00
9.858.044,67

0,00
851.234,10 851.234,10

0,00

6.673.649,56
0,00

7.524.883,66

0,00
0,00

(750.816,23)
0,00

(750.816,23)

0,00
0,00

2.433.578,88
0,00

2.433.578,88

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

6.362.768,38
15.126.766,92

91,58
26,99

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

20.398.383,4820.673.351,32Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

73.104.545,00Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

66.262.360,81Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 65.041.585,21

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

 25%

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

0,00
0,00

50%
15%

0,00
0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.074.471,07
568.743,66 0,00

(1.074.471,07)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 11.674.407,91 15% 22,06

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % ) 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/02/2026 16:17
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: 2024-Versão 1.0 - publicada 09/08/2024

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES  (EXCETO FONTES RPPS) (I) 68.617.353,8164.571.753,83

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.071.019,544.761.900,00

            IPTU 401.119,65709.000,00

            ISS 2.119.103,041.537.900,00

            ITBI 1.199.652,22929.000,00

            IRRF 2.296.062,531.501.800,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 55.082,1084.200,00

      Contribuições 486.147,57484.800,00

      Receita patrimonial 2.107.611,87728.017,66

            Aplicações Financeiras (II) 2.089.741,39720.317,66

            Outras Receitas Patrimoniais 17.870,487.700,00

      Transferências correntes 59.537.188,3457.442.996,17

            Cota-Parte do FPM 23.320.817,5923.271.600,00

            Cota-Parte do ICMS 14.750.871,0114.400.000,00

            Cota-Parte do IPVA 1.517.224,261.769.200,00

            Cota-Parte do ITR 711.229,48923.200,00

            Cota-Parte do IPI - Municípios 216.225,27169.520,00

            Transferências do FUNDEB 7.414.538,247.369.900,00

            Outras transferências correntes 11.606.282,499.539.576,17

      Demais receitas correntes 415.386,491.154.040,00

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 415.386,491.154.040,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 66.527.612,4263.851.436,17

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00

      RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 11.189.973,9129.847.175,16

      Operações de Crédito (VIII) 0,000,00

      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00

      Alienação de Bens 1.046.955,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 1.046.955,000,00

      Transferências de Capital 10.143.018,9129.847.175,16

            Convênios 5.111.335,2921.155.665,16

            Outras Transferências de Capital 5.031.683,628.691.510,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 11.189.973,9129.847.175,16

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 77.717.586,3393.698.611,33

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 77.717.586,3393.698.611,33

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 67.303.125,74 62.626.688,46 61.634.513,54 60.171.878,72 796.356,74 364.756,08 364.756,08
      Pessoal e encargos sociais 27.159.088,29 26.066.405,58 26.066.405,58 25.727.863,58 196.832,55 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX)) 1.511.645,97 1.506.991,98 1.506.991,98 1.506.991,98 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 38.632.391,48 35.053.290,90 34.061.115,98 32.937.023,16 599.524,19 364.756,08 364.756,08
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

65.791.479,77 61.119.696,48 60.127.521,56 58.664.886,74 796.356,74 364.756,08 364.756,08

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 41.071.734,80 20.673.351,32 14.746.524,57 12.932.666,28 54.877,36 6.308.893,48 6.308.893,48
      Investimentos 38.289.054,67 17.894.252,17 11.967.425,42 10.153.567,13 54.877,36 6.308.893,48 6.308.893,48
      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: 2024-Versão 1.0 - publicada 09/08/2024

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 2.782.680,13 2.779.099,15 2.779.099,15 2.779.099,15 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

38.289.054,67 17.894.252,17 11.967.425,42 10.153.567,13 54.877,36 6.308.893,48 6.308.893,48

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

104.580.534,44 79.013.948,65 72.094.946,98 68.818.453,87 851.234,10 6.673.649,56 6.673.649,56

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

104.580.534,44 79.013.948,65 72.094.946,98 68.818.453,87 851.234,10 6.673.649,56 6.673.649,56

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

5.840.800,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2025

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

5.806.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 1.374.248,80

1.374.248,80RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

1.374.248,80RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até o Bimestre / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 9.280.114,1912.059.213,34
DEDUÇÕES (XL) 13.231.642,4518.630.759,14
      Disponibilidade de Caixa 13.231.642,4518.630.759,14
            Disponibilidade de Caixa Bruta 17.023.077,9619.714.962,33
            (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 3.276.493,11851.234,10
            (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 514.942,40232.969,09
      Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) (3.951.528,26)(6.571.545,80)

(2.620.017,54)RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 2.425.259,01
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

(194.758,53)RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]

(194.758,53)RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.892.537,04
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: 2024-Versão 1.0 - publicada 09/08/2024

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 11.892.537,04
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 26/02/2026 13:20
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 20/10/2023

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 12.059.213,34 11.454.193,60 9.280.114,19

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 12.059.213,34 11.454.193,60 9.280.114,19

Empréstimos 11.784.229,19 11.195.645,65 9.038.544,61

  Internos 11.784.229,19 11.195.645,65 9.038.544,61

  Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

  Internos 0,00 0,00 0,00

  Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 274.984,15 258.547,95 241.569,58

  De Tributos 274.984,15 258.547,95 241.569,58

  De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

  Do FGTS 0,00 0,00 0,00

  Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 18.630.759,14 15.464.534,17 13.231.642,45

  Disponibilidade de Caixa 18.630.759,14 15.464.534,17 13.231.642,45

      Disponibilidade de Caixa Bruta 19.714.962,33 20.761.267,60 17.023.077,96

      (-) Restos a pagar processados 851.234,10 4.921.963,90 3.276.493,11

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 232.969,09 374.769,53 514.942,40

  Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (6.571.545,80) (4.010.340,57) (3.951.528,26)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 61.920.594,92 64.638.116,29 68.617.353,81

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.103.000,00 1.103.000,00 2.354.993,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 60.817.594,92 63.535.116,29 66.262.360,81

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 19,83 18,03 14,01

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 10,81 6,31 5,96

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 72.981.113,90 76.242.139,55 79.514.832,97

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 65.683.002,51 68.617.925,59 71.563.349,67

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 9.858.044,67 5.875.278,56 9.352.580,55

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/02/2026 16:26
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 03/11/2022

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00

     Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00

INTERNAS (II) 0,00 10,00 0,00

     Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 10,00 0,00

     Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 64.638.116,29 68.617.353,8161.920.594,92

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.103.000,00 2.354.993,001.103.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 63.535.116,29 66.262.360,8160.817.594,92

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 13.977.725,58 14.577.719,3813.379.870,88

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 12.579.953,03 13.119.947,4412.041.883,79

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

EXTERNAS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00

INTERNAS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/02/2026 16:25
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 14/06/2023

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 1.074.471,07 (1.074.471,07)RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

0,00 1.046.955,00 (1.046.955,00)          Receita de Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Receita de Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Receita de Alienação de Bens Intangíveis

0,00 27.516,07 (27.516,07)Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS  (e)
SALDO A PAGAR

(h) = (d-e)
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS
PAGAS  (f)

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS INSCRITAS
EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 568.743,66 568.743,66 0,00505.703,27 482.713,27 0,000,00

Despesas de Capital 568.743,66 568.743,66 0,00505.703,27 482.713,27 0,000,00

          Investimentos 568.743,66 568.743,66 0,00505.703,27 482.713,27 0,000,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

          Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR EXERCÍCIO ANTERIOR
(i)

DO EXERCÍCIO
 (j) = (Ib – (IIf+ IIg))

SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

591.757,80686.136,81 1.277.894,61 VALOR (III)
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PODER / ORGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Pagos
(c)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
Pagos

(i)
Saldo

e = (a+b)-(c+d)Em 31 de dezembro de
2024 (b)

Em Exercícios
Anteriores

(f)
Em 31 de dezembro de

2024 (g)

Cancelados
(d)

Liquidados
(h)

Saldo Total
L = (e+k)

Inscritos
Cancelados

(j)
Saldo

k = (f+g)-(i+j)

0,00 851.234,10 0,00851.234,10 0,00 376.217,19 9.481.827,48 6.673.649,56 6.673.649,56 750.816,23 2.433.578,88 2.433.578,88RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

0,00 851.234,10 0,00851.234,10 0,00 376.217,19 9.481.827,48 6.673.649,56 6.673.649,56 750.816,23 2.433.578,88 2.433.578,88PODER EXECUTIVO

0,00 851.234,10 0,00851.234,10 0,00 376.217,19 9.481.827,48 6.673.649,56 6.673.649,56 750.816,23 2.433.578,88 2.433.578,88     Municipio de Nova Laranjeiras

0,00 10.895,76 0,0010.895,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          GABINETE DO PREFEITO

0,00 49.910,25 0,0049.910,25 0,00 0,00 34.116,09 32.411,09 32.411,09 1.450,00 255,00 255,00          SECRETARIA DE GOVERNO

0,00 9.114,37 0,009.114,37 0,00 0,00 4.244,36 4.244,36 4.244,36 0,00 0,00 0,00          SECRETARIA DE FINANÇAS

0,00 9.019,19 0,009.019,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

0,00 87.064,66 0,0087.064,66 0,00 0,00 6.801.293,26 4.518.374,72 4.518.374,72 132.046,98 2.150.871,56 2.150.871,56          SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS

0,00 117.644,35 0,00117.644,35 0,00 0,00 4.495,87 4.495,87 4.495,87 0,00 0,00 0,00          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0,00 94.956,79 0,0094.956,79 0,00 0,00 1.594.680,59 1.395.804,19 1.395.804,19 12,81 198.863,59 198.863,59          SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

0,00 171.176,36 0,00171.176,36 0,00 0,00 73.917,82 61.644,17 61.644,17 12.273,65 0,00 0,00          SECRETARIA DE SAÚDE

0,00 33.119,42 0,0033.119,42 0,00 0,00 38.228,84 36.648,83 36.648,83 1.580,01 0,00 0,00          SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO

0,00 64.388,84 0,0064.388,84 0,00 0,00 25.448,18 25.448,18 25.448,18 0,00 0,00 0,00          SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E

0,00 163.649,79 0,00163.649,79 0,00 376.217,19 757.324,07 473.104,75 473.104,75 576.847,78 83.588,73 83.588,73          SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE

0,00 6.400,19 0,006.400,19 0,00 0,00 148.078,40 121.473,40 121.473,40 26.605,00 0,00 0,00          SECRETARIA INDIGENA

0,00 33.894,13 0,0033.894,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

0,00 851.234,10 0,00851.234,10 0,00 376.217,19 9.481.827,48 6.673.649,56 6.673.649,56 750.816,23 2.433.578,88 2.433.578,88TOTAL (III) = (I + II)
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

4.580.400,00 4.580.400,00 6.015.937,44 131,34RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

611.700,00 611.700,00 401.119,65 65,57 Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

929.000,00 929.000,00 1.199.652,22 129,13 Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.537.900,00 1.537.900,00 2.119.103,04 137,79 Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.501.800,00 1.501.800,00 2.296.062,53 152,89 Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

47.119.700,00 47.186.577,17 46.914.014,75 99,42RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

25.542.000,00 25.542.000,00 25.258.608,34 98,89 Cota-Parte FPM

1.154.000,00 1.154.000,00 889.036,68 77,04 Cota-Parte ITR

2.211.800,00 2.211.800,00 1.896.530,54 85,75 Cota-Parte IPVA

18.000.000,00 18.000.000,00 18.438.213,47 102,43 Cota-Parte ICMS

211.900,00 211.900,00 270.281,59 127,55 Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 66.877,17 161.344,13 241,25 Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

51.700.100,00 51.766.977,17 52.929.952,19 102,25TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x
100

Até o bimestre
(f)

% (f/c) x
100

DESPESAS PAGASDESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.707.500,00 8.189.317,05 8.170.591,45 30.816,6699,77 8.139.774,79 99,40 7.990.456,03 97,57

Despesas Correntes 5.577.500,00 8.058.317,05 8.041.820,77 30.816,6699,80 8.011.004,11 99,41 7.866.569,35 97,62

Despesas de Capital 130.000,00 131.000,00 128.770,68 0,0098,30 128.770,68 98,30 123.886,68 94,57

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 2.015.000,00 2.486.500,00 2.475.091,47 0,0099,54 2.475.091,47 99,54 2.337.861,57 94,02

Despesas Correntes 2.000.000,00 2.471.500,00 2.461.583,37 0,0099,60 2.461.583,37 99,60 2.324.353,47 94,05

Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 13.508,10 0,0090,05 13.508,10 90,05 13.508,10 90,05

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 962.500,00 1.018.500,00 891.167,35 16.260,0687,50 874.907,29 85,90 850.820,05 83,54

Despesas Correntes 962.500,00 1.018.500,00 891.167,35 16.260,0687,50 874.907,29 85,90 850.820,05 83,54

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 217.644,50 70.644,50 68.689,85 0,0097,23 68.689,85 97,23 65.889,92 93,27

Despesas Correntes 217.644,50 70.644,50 68.689,85 0,0097,23 68.689,85 97,23 65.889,92 93,27

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 282.500,00 119.100,00 115.944,51 0,0097,35 115.944,51 97,35 112.425,86 94,40

Despesas Correntes 282.500,00 119.100,00 115.944,51 0,0097,35 115.944,51 97,35 112.425,86 94,40

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.185.144,50 11.884.061,55 11.721.484,63 47.076,7298,63 11.674.407,91 98,24 11.357.453,43 95,57

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

11.721.484,63 11.674.407,91Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 11.357.453,43

0,00 0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira  (XIII) 0,00

0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

11.721.484,63 11.674.407,91(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 11.357.453,43

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 7.939.492,83

0,00 0,00Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

3.781.991,80 3.734.915,08Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 3.417.960,60

0,00 0,00Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

22,15 22,06PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

21,46
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas Liquidadas Pagas

Diferença de limite não cumprido 2025 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP a
pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2025 7.939.492,83 11.721.484,63 0,003.781.991,80 364.031,20 0,00 364.031,20 0,000,00 3.781.991,80

Empenhos de 2024 7.349.410,35 9.354.409,15 0,002.004.998,80 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.004.998,80

Empenhos de 2023 6.685.664,58 9.566.478,67 0,002.880.814,09 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.880.814,09

Empenhos de 2022 6.053.965,43 8.304.282,31 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Empenhos de 2021 e anteriores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Saldo inicial
(w)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas Liquidadas Pagas

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXV) (saldo inicial 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

6.971.310,00 7.576.310,00 8.484.926,06 111,99RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

6.709.310,00 6.864.310,00 7.722.595,92 112,50Proveniente da União

262.000,00 712.000,00 762.330,14 107,07Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

146.340,00 148.522,50 355.013,62 239,03OUTRAS RECEITAS (XXX)

7.117.650,00 7.724.832,50 8.839.939,68 114,44TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.132.830,00 9.811.853,71 7.879.250,44 1.696.189,1980,30 6.183.061,25 63,02 5.802.134,88 59,13

Despesas Correntes 4.820.330,00 6.570.872,41 5.137.587,95 41.364,9178,19 5.096.223,04 77,56 4.986.342,95 75,89

Despesas de Capital 2.312.500,00 3.240.981,30 2.741.662,49 1.654.824,2884,59 1.086.838,21 33,53 815.791,93 25,17

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 217.000,00 617.152,92 593.176,30 0,0096,12 593.176,30 96,12 593.176,30 96,12

Despesas Correntes 217.000,00 617.152,92 593.176,30 0,0096,12 593.176,30 96,12 593.176,30 96,12

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 34.300,00 23.761,12 18.170,07 5.917,9976,47 12.252,08 51,56 12.252,08 51,56

Despesas Correntes 34.300,00 23.761,12 18.170,07 5.917,9976,47 12.252,08 51,56 12.252,08 51,56

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 243.390,00 354.418,80 199.791,15 0,0056,37 199.791,15 56,37 199.126,74 56,18

Despesas Correntes 243.390,00 354.418,80 199.791,15 0,0056,37 199.791,15 56,37 199.126,74 56,18

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 333.000,00 75.000,00 28.337,96 0,0037,78 28.337,96 37,78 27.302,78 36,40

Despesas Correntes 333.000,00 75.000,00 28.337,96 0,0037,78 28.337,96 37,78 27.302,78 36,40

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.960.520,00 10.882.186,55 8.718.725,92 1.702.107,1880,12 7.016.618,74 64,48 6.633.992,78 60,96

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM

RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS
ENTES

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 12.840.330,00 18.001.170,76 16.049.841,89 1.727.005,8589,16 14.322.836,04 79,57 13.792.590,91 76,62

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V
+ XXXIII)

2.232.000,00 3.103.652,92 3.068.267,77 0,0098,86 3.068.267,77 98,86 2.931.037,87 94,44

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +
XXXIV)

996.800,00 1.042.261,12 909.337,42 22.178,0587,25 887.159,37 85,12 863.072,13 82,81

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 461.034,50 425.063,30 268.481,00 0,0063,16 268.481,00 63,16 265.016,66 62,35

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 615.500,00 194.100,00 144.282,47 0,0074,33 144.282,47 74,33 139.728,64 71,99

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +
XXXIX)

17.145.664,50 22.766.248,10 20.440.210,55 1.749.183,9089,78 18.691.026,65 82,10 17.991.446,21 79,03
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

LRF, art. 48 - Anexo 6

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Página: 1 / 1

Memória de cálculo TCE: Versão 1 - Publicada em 09/08/2024.

CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

25.853.381,61 39,75

35.122.456,01 54,00

33.366.333,21 51,30

-3.951.528,26 -5,96

79.514.832,97 120,00

0,00 0,00

14.577.719,38 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

10.601.977,73 16,00

4.638.365,26 7,00

0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE
Receita Corrente Liquida 68.617.353,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 66.262.360,81

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 31.610.210,41 48,60

65.041.585,21Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Municipio de Nova Laranjeiras
Câmara Municipal de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 22/06/2023

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS INSCRITAS
EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

DESPESAS DE CAPITAL 20.398.383,4841.071.734,80 20.673.351,32 14.746.524,57 0,00

  Investimentos 20.394.802,5038.289.054,67 17.894.252,17 11.967.425,42 0,00

  Inversões Financeiras 0,000,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização da Dívida 3.580,982.782.680,13 2.779.099,15 2.779.099,15 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 20.398.383,4841.071.734,80 20.673.351,32 14.746.524,57 0,00

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (II - I) 20.398.383,4841.071.734,80 20.673.351,32 0,00 0,00
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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============================GABINETE DO PREFEITO================================ 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
001/2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE VIRMOND/PR CNPJ SOB Nº 95.587.622/0001-74 E 
CRISTIANE CARUS, INSCRITA NO RG Nº 12.516.623-7 SSP/PR E CPF Nº 083.518.179-02. 

 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.587.622/0001-74, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO 
MIERZVA, junto à Prefeitura Municipal, sediada na Avenida XV de Novembro, 608, Centro, município de Virmond/PR, 
comarca de Cantagalo/PR, doravante denominado TOMADOR, e, de outro lado, CRISTIANE CARUS, brasileiro(a), 
casado(a), portador(a) da cédula de identidade RG nº 12.516.623-7 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF nº 
083.518.179-02., residente e domiciliado junto a Residencial: Rua Joao Batista Vieira - 40, Bairro Cohapar, na 
cidade de Virmond/PR, doravante denominada PRESTADOR DE SERVIÇOS, têm, entre si, como justa e 
contratada, a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO”, nos termos das cláusulas e 
condições a seguir apresentadas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato de 
prestação de serviços por tempo determinado 007/2025, de 20 de Fevereiro de 2025. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda fica prorrogado para 20 de Fevereiro de 2027. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 
 
 
 

                                                                                Virmond, Estado do Paraná, em 25 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
             _________________________________                                                         ___________________________________ 
                         FERNANDO MIERZVA                                                                                     CRISTIANE CARUS 
                       PREFEITO MUNICIPAL                                                                   PRESTADORA DE SERVIÇOS 
 
 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
===============================GABINETE DO PREFEITO================================ 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
001/2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE VIRMOND/PR CNPJ SOB Nº 95.587.622/0001-74 E 
DILCEIA DE PAULA CHAGAS, INSCRITA NO RG Nº 9.659.569-7 SSP/PR E CPF Nº 061.534.039-30. 

 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.587.622/0001-74, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO 
MIERZVA, junto à Prefeitura Municipal, sediada na Avenida XV de Novembro, 608, Centro, município de Virmond/PR, 
comarca de Cantagalo/PR, doravante denominado TOMADOR, e, de outro lado, DILCEIA DE PAULA CHAGAS, 
brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade RG nº 9.659.569-7 SSP/PR, devidamente inscrita no 
CPF nº 061.534.039-30., residente e domiciliado junto a Residencial: Rua das Orquídeas, 192, Bairro Primavera, 
na cidade de Virmond, Paraná, doravante denominada PRESTADOR DE SERVIÇOS, têm, entre si, como justa e 
contratada, a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO”, nos termos das cláusulas e 
condições a seguir apresentadas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato de 
prestação de serviços por tempo determinado 006/2025, de 20 de Fevereiro de 2025. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda fica prorrogado para 20 de Fevereiro de 2027. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 
 
 
 

                                                                                Virmond, Estado do Paraná, em 25 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
             _________________________________                                                         ___________________________________ 
                         FERNANDO MIERZVA                                                                            DILCEIA DE PAULA CHAGAS 
                       PREFEITO MUNICIPAL                                                                  PRESTADORA DE SERVIÇOS 
 
 
 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============================GABINETE DO PREFEITO================================ 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
007/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE VIRMOND/PR CNPJ SOB Nº 95.587.622/0001-74 E 
LISABETE TURRA SCHULTZ, INSCRITA NO RG Nº 7.100.907-6 SSP/PR E CPF Nº 273.597.538-05. 

 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.587.622/0001-74, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO 
MIERZVA, junto à Prefeitura Municipal, sediada na Avenida XV de Novembro, 608, Centro, município de Virmond/PR, 
comarca de Cantagalo/PR, doravante denominado TOMADOR, e, de outro lado, LISABETE TURRA SCHULTZ, 
brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade RG nº 7.100.907-6 SSP/PR, devidamente inscrita no 
CPF nº 273.597.538-05., residente e domiciliado junto a Residencial: Residencial: AV AVENIDA XV DE 
NOVEMBRO, 0 CASA - CENTRO, Virmond/PR doravante denominada PRESTADOR DE SERVIÇOS, têm, 
entre si, como justa e contratada, a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO”, nos 
termos das cláusulas e condições a seguir apresentadas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato de 
prestação de serviços por tempo determinado 003/2025, de 06 de Fevereiro de 2025. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda fica prorrogado para 06 de Fevereiro de 2027. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 
 
 
 

                                                                                Virmond, Estado do Paraná, em 25 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
             _________________________________                                                         ___________________________________ 
                         FERNANDO MIERZVA                                                                             LISABETE TURRA SCHULTZ 
                       PREFEITO MUNICIPAL                                                                   PRESTADORA DE SERVIÇOS 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 

                                     CONCOR RÊ NCI A  N. º  0 2 /2 0 2 3 -PMV     PÁG. 1  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2023-PMV  
CONTRATO 215/2023 

 
 
 
 

SEXTO ADITIVO – VALOR (SUPRESSÃO) 
 
 
 
 
 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 19.952,50 M2, INCLUINDO SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM E ENSAIOS TECNOLOGICOS. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ 
sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 

 
 

CONTRATADA: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.752.550/0001-55, localizada na Rua 
Sete de Setembro, 3835, Chopinzinho/PR, representada por Rodrigo Valiati. 

 
 
 
 
VALOR DE SUPRESSÃO: R$ 195.002,90 (cento e noventa e cinco mil, dois reais e noventa centavos). 
 
 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 DE MAIO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 029/2026 
 

Súmula: Atualiza tabelas de valores do quadro de servidores e empregados 
públicos da Prefeitura Municipal de Virmond, ativos, comissionados, empregados, 
ocupantes de funções públicas, agentes políticos e conselheiros tutelares. 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-Pr, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nas Leis Municipais, resolve: 

DECRETAR: 

 Art. 1°- Ficam atualizadas as tabelas de valores salariais de acordo com as Leis Municipais nº 009/2010, nº 173/2013, n° 259/2016, n° 
337/2018, n°468/2020, nº 578/2021, nº 666/2022, e 888/2026 sendo: 

ANEXO VI - LEI 259/2016                 
TABELA DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO           
CARGOS: ARTÍFICE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, VIGIA      
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE  
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 1.567,98 1.607,18 1.647,36 1.688,54 1.730,76 1.774,03 1.818,38 1.863,84 1.910,43 1.958,19 2.007,15 2.057,33 2.108,76 2.161,48 2.215,51 2.270,90 2.327,68 2.385,87 
B R$ 1.646,38 1.687,54 1.729,73 1.772,97 1.817,29 1.862,73 1.909,29 1.957,03 2.005,95 2.056,10 2.107,50 2.160,19 2.214,20 2.269,55 2.326,29 2.384,45 2.444,06 2.505,16 
C R$ 1.728,70 1.771,92 1.816,21 1.861,62 1.908,16 1.955,86 2.004,76 2.054,88 2.106,25 2.158,91 2.212,88 2.268,20 2.324,91 2.383,03 2.442,60 2.503,67 2.566,26 2.630,42 
                   
                   
  

CARGOS: INSPETOR DE ALUNOS               
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 1.889,86 1.937,11 1.985,53 2.035,17 2.086,05 2.138,20 2.191,66 2.246,45 2.302,61 2.360,18 2.419,18 2.479,66 2.541,65 2.605,19 2.670,32 2.737,08 2.805,51 2.875,65 
B R$ 1.984,35 2.033,96 2.084,81 2.136,93 2.190,35 2.245,11 2.301,24 2.358,77 2.417,74 2.478,18 2.540,14 2.603,64 2.668,73 2.735,45 2.803,84 2.873,93 2.945,78 3.019,43 
C R$ 2.083,57 2.135,66 2.189,05 2.243,78 2.299,87 2.357,37 2.416,30 2.476,71 2.538,63 2.602,09 2.667,15 2.733,83 2.802,17 2.872,23 2.944,03 3.017,63 3.093,07 3.170,40 
                   
                   
CARGOS: MOTORISTA C - CAMINHÕES DE MÉDIO PORTE, MOTORISTA D - AREA DE SAÚDE PÚBLICA, MOTORISTA D - TRANSPORTE 
ESCOLAR 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 2.353,98 2.412,83 2.473,15 2.534,98 2.598,35 2.663,31 2.729,90 2.798,14 2.868,10 2.939,80 3.013,29 3.088,63 3.165,84 3.244,99 3.326,11 3.409,26 3.494,50 3.581,86 
B R$ 2.471,68 2.533,47 2.596,81 2.661,73 2.728,27 2.796,48 2.866,39 2.938,05 3.011,50 3.086,79 3.163,96 3.243,06 3.324,13 3.407,24 3.492,42 3.579,73 3.669,22 3.760,95 
C R$ 2.595,26 2.660,14 2.726,65 2.794,81 2.864,68 2.936,30 3.009,71 3.084,95 3.162,08 3.241,13 3.322,16 3.405,21 3.490,34 3.577,60 3.667,04 3.758,71 3.852,68 3.949,00 
                   
                   
CARGOS: MOTORISTA GERAL I               
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 2.353,98 2.412,83 2.473,15 2.534,98 2.598,35 2.663,31 2.729,90 2.798,14 2.868,10 2.939,80 3.013,29 3.088,63 3.165,84 3.244,99 3.326,11 3.409,26 3.494,50 3.581,86 
B R$ 2.471,68 2.533,47 2.596,81 2.661,73 2.728,27 2.796,48 2.866,39 2.938,05 3.011,50 3.086,79 3.163,96 3.243,06 3.324,13 3.407,24 3.492,42 3.579,73 3.669,22 3.760,95 
C R$ 2.595,26 2.660,14 2.726,65 2.794,81 2.864,68 2.936,30 3.009,71 3.084,95 3.162,08 3.241,13 3.322,16 3.405,21 3.490,34 3.577,60 3.667,04 3.758,71 3.852,68 3.949,00 

                   
                   
CARGOS: MOTORISTA GERAL II               
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 2.353,98 2.412,83 2.473,15 2.534,98 2.598,35 2.663,31 2.729,90 2.798,14 2.868,10 2.939,80 3.013,29 3.088,63 3.165,84 3.244,99 3.326,11 3.409,26 3.494,50 3.581,86 
B R$ 2.471,68 2.533,47 2.596,81 2.661,73 2.728,27 2.796,48 2.866,39 2.938,05 3.011,50 3.086,79 3.163,96 3.243,06 3.324,13 3.407,24 3.492,42 3.579,73 3.669,22 3.760,95 
C R$ 2.595,26 2.660,14 2.726,65 2.794,81 2.864,68 2.936,30 3.009,71 3.084,95 3.162,08 3.241,13 3.322,16 3.405,21 3.490,34 3.577,60 3.667,04 3.758,71 3.852,68 3.949,00 
                   
                   
CARGOS: OPERADOR DE MÁQUINAS               
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 2.960,30 3.034,31 3.110,17 3.187,92 3.267,62 3.349,31 3.433,04 3.518,87 3.606,84 3.697,01 3.789,43 3.884,17 3.981,27 4.080,81 4.182,83 4.287,40 4.394,58 4.504,45 
B R$ 3.108,32 3.186,02 3.265,67 3.347,32 3.431,00 3.516,77 3.604,69 3.694,81 3.787,18 3.881,86 3.978,91 4.078,38 4.180,34 4.284,85 4.391,97 4.501,77 4.614,31 4.729,67 
C R$ 3.263,73 3.345,32 3.428,96 3.514,68 3.602,55 3.692,61 3.784,93 3.879,55 3.976,54 4.075,95 4.177,85 4.282,30 4.389,36 4.499,09 4.611,57 4.726,86 4.845,03 4.966,15 

                   
                   
ANEXO VII - LEI 259/2016                 
TABELA DE VENCIMENTOS - GRUPO OPERACIONAL            
CARGOS: AGENTE DE AÇÃO SOCIAL               
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 
  

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
B R$ 1.587,92 1.627,62 1.668,31 1.710,02 1.752,77 1.796,59 1.841,50 1.887,54 1.934,73 1.983,09 2.032,67 2.083,49 2.135,58 2.188,97 2.243,69 2.299,78 2.357,28 2.416,21 
C R$ 1.667,32 1.709,00 1.751,72 1.795,52 1.840,40 1.886,42 1.933,58 1.981,91 2.031,46 2.082,25 2.134,31 2.187,66 2.242,35 2.298,41 2.355,87 2.414,77 2.475,14 2.537,02 
E R$ 1.750,68 1.794,45 1.839,31 1.885,29 1.932,43 1.980,74 2.030,25 2.081,01 2.133,04 2.186,36 2.241,02 2.297,05 2.354,47 2.413,33 2.473,67 2.535,51 2.598,90 2.663,87 
                   
                   
CARGOS: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO             
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
B R$ 1.027,82 1.053,52 1.079,85 1.106,85 1.134,52 1.162,88 1.191,96 1.221,75 1.252,30 1.283,61 1.315,70 1.348,59 1.382,30 1.416,86 1.452,28 1.488,59 1.525,80 1.563,95 
C R$ 1.079,21 1.106,19 1.133,85 1.162,19 1.191,25 1.221,03 1.251,55 1.282,84 1.314,91 1.347,79 1.381,48 1.416,02 1.451,42 1.487,70 1.524,90 1.563,02 1.602,09 1.642,15 
D R$ 1.133,17 1.161,50 1.190,54 1.220,30 1.250,81 1.282,08 1.314,13 1.346,98 1.380,66 1.415,18 1.450,56 1.486,82 1.523,99 1.562,09 1.601,14 1.641,17 1.682,20 1.724,25 
                   
                   
CARGOS: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO             
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
B R$ 2.055,70 2.107,09 2.159,77 2.213,76 2.269,11 2.325,84 2.383,98 2.443,58 2.504,67 2.567,29 2.631,47 2.697,26 2.764,69 2.833,81 2.904,65 2.977,27 3.051,70 3.127,99 
C R$ 2.158,49 2.212,45 2.267,76 2.324,45 2.382,56 2.442,13 2.503,18 2.565,76 2.629,90 2.695,65 2.763,04 2.832,12 2.902,92 2.975,50 3.049,88 3.126,13 3.204,28 3.284,39 
D R$ 2.266,41 2.323,07 2.381,15 2.440,67 2.501,69 2.564,23 2.628,34 2.694,05 2.761,40 2.830,43 2.901,20 2.973,73 3.048,07 3.124,27 3.202,38 3.282,44 3.364,50 3.448,61 

                   
                   
CARGOS: INSEMINADOR                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
B R$ 3.571,00 3.660,28 3.751,78 3.845,58 3.941,72 4.040,26 4.141,27 4.244,80 4.350,92 4.459,69 4.571,18 4.685,46 4.802,60 4.922,66 5.045,73 5.171,87 5.301,17 5.433,70 
C R$ 3.749,55 3.843,29 3.939,37 4.037,86 4.138,80 4.242,27 4.348,33 4.457,04 4.568,46 4.682,67 4.799,74 4.919,73 5.042,73 5.168,80 5.298,02 5.430,47 5.566,23 5.705,38 
D R$ 3.937,03 4.035,45 4.136,34 4.239,75 4.345,74 4.454,39 4.565,74 4.679,89 4.796,89 4.916,81 5.039,73 5.165,72 5.294,86 5.427,24 5.562,92 5.701,99 5.844,54 5.990,65 
                   
                   
CARGOS: AUXILIAR ADMINISTRATIVO              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
B R$ 1.830,76 1.876,53 1.923,44 1.971,53 2.020,82 2.071,34 2.123,12 2.176,20 2.230,60 2.286,37 2.343,53 2.402,12 2.462,17 2.523,72 2.586,82 2.651,49 2.717,77 2.785,72 
C R$ 1.922,30 1.970,36 2.019,61 2.070,10 2.121,86 2.174,90 2.229,28 2.285,01 2.342,13 2.400,69 2.460,70 2.522,22 2.585,28 2.649,91 2.716,16 2.784,06 2.853,66 2.925,00 
E R$ 2.018,41 2.068,87 2.120,60 2.173,61 2.227,95 2.283,65 2.340,74 2.399,26 2.459,24 2.520,72 2.583,74 2.648,33 2.714,54 2.782,40 2.851,96 2.923,26 2.996,35 3.071,25 

                   
                   
ANEXO VIII - LEI 259/2016                
TABELA DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO          
CARGOS: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
C R$ 1.927,65 1.975,84 2.025,24 2.075,87 2.127,76 2.180,96 2.235,48 2.291,37 2.348,65 2.407,37 2.467,55 2.529,24 2.592,47 2.657,29 2.723,72 2.791,81 2.861,61 2.933,15 

E R$ 2.024,03 2.074,63 2.126,50 2.179,66 2.234,15 2.290,01 2.347,26 2.405,94 2.466,09 2.527,74 2.590,93 2.655,71 2.722,10 2.790,15 2.859,90 2.931,40 3.004,69 3.079,80 
F R$ 2.125,23 2.178,36 2.232,82 2.288,64 2.345,86 2.404,51 2.464,62 2.526,24 2.589,39 2.654,13 2.720,48 2.788,49 2.858,20 2.929,66 3.002,90 3.077,97 3.154,92 3.233,80 
                   
                   
CARGOS: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PÚBLICA, AGENTE DE ENDEMIAS        
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

C 
R$ 3.339,60 3.423,09 3.508,67 3.596,38 3.686,29 3.778,45 3.872,91 3.969,73 4.068,98 4.170,70 4.274,97 4.381,84 4.491,39 4.603,68 4.718,77 4.836,74 4.957,65 5.081,60 

E 
R$ 3.506,58 3.594,24 3.684,10 3.776,20 3.870,61 3.967,37 4.066,56 4.168,22 4.272,43 4.379,24 4.488,72 4.600,94 4.715,96 4.833,86 4.954,71 5.078,57 5.205,54 5.335,68 

F 
R$ 3.681,91 3.773,96 3.868,31 3.965,01 4.064,14 4.165,74 4.269,89 4.376,63 4.486,05 4.598,20 4.713,15 4.830,98 4.951,76 5.075,55 5.202,44 5.332,50 5.465,81 5.602,46 

                   
                   
CARGOS: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
C R$ 2.055,71 2.107,10 2.159,78 2.213,77 2.269,12 2.325,85 2.383,99 2.443,59 2.504,68 2.567,30 2.631,48 2.697,27 2.764,70 2.833,82 2.904,66 2.977,28 3.051,71 3.128,01 
E R$ 2.158,50 2.212,46 2.267,77 2.324,46 2.382,58 2.442,14 2.503,19 2.565,77 2.629,92 2.695,67 2.763,06 2.832,13 2.902,94 2.975,51 3.049,90 3.126,15 3.204,30 3.284,41 
F R$ 2.266,42 2.323,08 2.381,16 2.440,69 2.501,70 2.564,25 2.628,35 2.694,06 2.761,41 2.830,45 2.901,21 2.973,74 3.048,08 3.124,29 3.202,39 3.282,45 3.364,51 3.448,63 
                   
                   
  

CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO               
CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
C R$ 2.499,56 2.562,05 2.626,10 2.691,75 2.759,05 2.828,02 2.898,72 2.971,19 3.045,47 3.121,61 3.199,65 3.279,64 3.361,63 3.445,67 3.531,81 3.620,11 3.710,61 3.803,38 
E R$ 2.624,54 2.690,15 2.757,41 2.826,34 2.897,00 2.969,42 3.043,66 3.119,75 3.197,74 3.277,69 3.359,63 3.443,62 3.529,71 3.617,95 3.708,40 3.801,11 3.896,14 3.993,54 
F R$ 2.755,76 2.824,66 2.895,28 2.967,66 3.041,85 3.117,90 3.195,84 3.275,74 3.357,63 3.441,57 3.527,61 3.615,80 3.706,20 3.798,85 3.893,82 3.991,17 4.090,95 4.193,22 
                   
                   
CARGOS: DESENHISTA                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
C R$ 2.737,94 2.806,39 2.876,55 2.948,46 3.022,17 3.097,73 3.175,17 3.254,55 3.335,91 3.419,31 3.504,79 3.592,41 3.682,22 3.774,28 3.868,64 3.965,35 4.064,49 4.166,10 
E R$ 2.874,84 2.946,71 3.020,38 3.095,89 3.173,28 3.252,61 3.333,93 3.417,28 3.502,71 3.590,28 3.680,03 3.772,04 3.866,34 3.962,99 4.062,07 4.163,62 4.267,71 4.374,40 
F R$ 3.018,58 3.094,04 3.171,39 3.250,68 3.331,95 3.415,24 3.500,63 3.588,14 3.677,85 3.769,79 3.864,04 3.960,64 4.059,65 4.161,14 4.265,17 4.371,80 4.481,10 4.593,12 
                   
                   
CARGOS: FISCAL TRIBUTÁRIO                
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.685,11 2.752,24 2.821,04 2.891,57 2.963,86 3.037,96 3.113,90 3.191,75 3.271,55 3.353,33 3.437,17 3.523,10 3.611,17 3.701,45 3.793,99 3.888,84 3.986,06 4.085,71 
E R$ 2.819,37 2.889,85 2.962,10 3.036,15 3.112,05 3.189,85 3.269,60 3.351,34 3.435,12 3.521,00 3.609,03 3.699,25 3.791,73 3.886,53 3.983,69 4.083,28 4.185,36 4.290,00 
F R$ 2.960,33 3.034,34 3.110,20 3.187,96 3.267,65 3.349,35 3.433,08 3.518,91 3.606,88 3.697,05 3.789,48 3.884,21 3.981,32 4.080,85 4.182,87 4.287,45 4.394,63 4.504,50 
                   

                   
CARGOS: AUXILIAR DE FARMÁCIA               
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
C R$ 1.667,30 1.708,98 1.751,71 1.795,50 1.840,39 1.886,40 1.933,56 1.981,90 2.031,44 2.082,23 2.134,28 2.187,64 2.242,33 2.298,39 2.355,85 2.414,75 2.475,12 2.536,99 
E R$ 1.750,67 1.794,43 1.839,29 1.885,27 1.932,41 1.980,72 2.030,23 2.080,99 2.133,02 2.186,34 2.241,00 2.297,02 2.354,45 2.413,31 2.473,64 2.535,48 2.598,87 2.663,84 
F R$ 1.838,20 1.884,15 1.931,26 1.979,54 2.029,03 2.079,75 2.131,75 2.185,04 2.239,67 2.295,66 2.353,05 2.411,88 2.472,17 2.533,98 2.597,33 2.662,26 2.728,82 2.797,04 
                   
                   
ANEXO IX - LEI 259/2016                 
TABELA DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO           
CARGOS: TÉCNICO EM ENFERMAGEM              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 1.647,67 1.688,86 1.731,08 1.774,36 1.818,72 1.864,19 1.910,79 1.958,56 2.007,53 2.057,71 2.109,16 2.161,89 2.215,93 2.271,33 2.328,11 2.386,32 2.445,98 2.507,12 
E R$ 1.730,05 1.773,30 1.817,64 1.863,08 1.909,66 1.957,40 2.006,33 2.056,49 2.107,90 2.160,60 2.214,61 2.269,98 2.326,73 2.384,90 2.444,52 2.505,63 2.568,27 2.632,48 
F R$ 1.816,56 1.861,97 1.908,52 1.956,23 2.005,14 2.055,27 2.106,65 2.159,31 2.213,30 2.268,63 2.325,35 2.383,48 2.443,07 2.504,14 2.566,75 2.630,91 2.696,69 2.764,11 
                   
                   
CARGOS: TÉCNICO EM ENFERMAGEM              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 3.295,36 3.377,74 3.462,19 3.548,74 3.637,46 3.728,40 3.821,61 3.917,15 4.015,08 4.115,45 4.218,34 4.323,80 4.431,89 4.542,69 4.656,26 4.772,66 4.891,98 5.014,28 

E R$ 3.460,13 3.546,63 3.635,30 3.726,18 3.819,33 3.914,82 4.012,69 4.113,00 4.215,83 4.321,23 4.429,26 4.539,99 4.653,49 4.769,82 4.889,07 5.011,30 5.136,58 5.264,99 
F R$ 3.633,13 3.723,96 3.817,06 3.912,49 4.010,30 4.110,56 4.213,32 4.318,66 4.426,62 4.537,29 4.650,72 4.766,99 4.886,16 5.008,32 5.133,52 5.261,86 5.393,41 5.528,24 
                   
                   
CARGOS: TOPÓGRAFO                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.718,13 2.786,08 2.855,74 2.927,13 3.000,31 3.075,31 3.152,20 3.231,00 3.311,78 3.394,57 3.479,44 3.566,42 3.655,58 3.746,97 3.840,65 3.936,66 4.035,08 4.135,96 
E R$ 2.854,04 2.925,39 2.998,52 3.073,49 3.150,32 3.229,08 3.309,81 3.392,55 3.477,37 3.564,30 3.653,41 3.744,74 3.838,36 3.934,32 4.032,68 4.133,50 4.236,83 4.342,75 
F R$ 2.996,74 3.071,66 3.148,45 3.227,16 3.307,84 3.390,53 3.475,30 3.562,18 3.651,23 3.742,52 3.836,08 3.931,98 4.030,28 4.131,04 4.234,31 4.340,17 4.448,67 4.559,89 
                   
                   
CARGOS: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 3.571,00 3.660,28 3.751,78 3.845,58 3.941,72 4.040,26 4.141,27 4.244,80 4.350,92 4.459,69 4.571,18 4.685,46 4.802,60 4.922,66 5.045,73 5.171,87 5.301,17 5.433,70 
E R$ 3.749,55 3.843,29 3.939,37 4.037,86 4.138,80 4.242,27 4.348,33 4.457,04 4.568,46 4.682,67 4.799,74 4.919,73 5.042,73 5.168,80 5.298,02 5.430,47 5.566,23 5.705,38 
F R$ 3.937,03 4.035,45 4.136,34 4.239,75 4.345,74 4.454,39 4.565,74 4.679,89 4.796,89 4.916,81 5.039,73 5.165,72 5.294,86 5.427,24 5.562,92 5.701,99 5.844,54 5.990,65 
                   
                   
  CARGOS: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL              

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
B R$ 2.276,97 2.333,89 2.392,24 2.452,05 2.513,35 2.576,18 2.640,59 2.706,60 2.774,27 2.843,62 2.914,71 2.987,58 3.062,27 3.138,83 3.217,30 3.297,73 3.380,17 3.464,68 
C R$ 2.390,82 2.450,59 2.511,85 2.574,65 2.639,02 2.704,99 2.772,62 2.841,93 2.912,98 2.985,80 3.060,45 3.136,96 3.215,39 3.295,77 3.378,16 3.462,62 3.549,18 3.637,91 
D R$ 2.510,36 2.573,12 2.637,45 2.703,38 2.770,97 2.840,24 2.911,25 2.984,03 3.058,63 3.135,09 3.213,47 3.293,81 3.376,15 3.460,56 3.547,07 3.635,75 3.726,64 3.819,81 
                   
                   
ANEXO IX - LEI 259/2016                 
TABELA DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL          
CARGOS: TÉCNICO EM DESPORTO INDIVIDUAL E COLETIVO           
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 3.571,00 3.660,28 3.751,78 3.845,58 3.941,72 4.040,26 4.141,27 4.244,80 4.350,92 4.459,69 4.571,18 4.685,46 4.802,60 4.922,66 5.045,73 5.171,87 5.301,17 5.433,70 
F R$ 3.749,55 3.843,29 3.939,37 4.037,86 4.138,80 4.242,27 4.348,33 4.457,04 4.568,46 4.682,67 4.799,74 4.919,73 5.042,73 5.168,80 5.298,02 5.430,47 5.566,23 5.705,38 
G R$ 3.937,03 4.035,45 4.136,34 4.239,75 4.345,74 4.454,39 4.565,74 4.679,89 4.796,89 4.916,81 5.039,73 5.165,72 5.294,86 5.427,24 5.562,92 5.701,99 5.844,54 5.990,65 
                   
                   
CARGOS: DENTISTA                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 3.670,99 3.762,76 3.856,83 3.953,25 4.052,09 4.153,39 4.257,22 4.363,65 4.472,74 4.584,56 4.699,18 4.816,66 4.937,07 5.060,50 5.187,01 5.316,69 5.449,61 5.585,85 
F R$ 3.854,54 3.950,90 4.049,68 4.150,92 4.254,69 4.361,06 4.470,08 4.581,84 4.696,38 4.813,79 4.934,14 5.057,49 5.183,93 5.313,53 5.446,36 5.582,52 5.722,09 5.865,14 
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===============================GABINETE DO PREFEITO================================ 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
001/2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE VIRMOND/PR CNPJ SOB Nº 95.587.622/0001-74 E 
JOSIANE ELINE SCHMEING, INSCRITA NO RG Nº 12.764.314-8 SSP/PR E CPF Nº 086.942.989-29. 

 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.587.622/0001-74, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO 
MIERZVA, junto à Prefeitura Municipal, sediada na Avenida XV de Novembro, 608, Centro, município de Virmond/PR, 
comarca de Cantagalo/PR, doravante denominado TOMADOR, e, de outro lado, JOSIANE ELINE SCHMEING, 
brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade RG nº 12.764.314-8 SSP/PR, devidamente inscrita no 
CPF nº 086.942.989-29., residente e domiciliado junto a Residencial: Residencial: RUA PARANA 335, CASA - 
CENTRO, Virmond/PR doravante denominada PRESTADOR DE SERVIÇOS, têm, entre si, como justa e 
contratada, a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO”, nos termos das cláusulas e 
condições a seguir apresentadas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato de 
prestação de serviços por tempo determinado 003/2025, de 18 de Fevereiro de 2025. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda fica prorrogado para 18 de Fevereiro de 2027. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 
 
 
 

                                                                                Virmond, Estado do Paraná, em 25 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
             _________________________________                                                         ___________________________________ 
                         FERNANDO MIERZVA                                                                             JOSIANE ELINE SCHMEING 
                       PREFEITO MUNICIPAL                                                                   PRESTADORA DE SERVIÇOS 
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G R$ 4.047,27 4.148,45 4.252,16 4.358,46 4.467,42 4.579,11 4.693,59 4.810,93 4.931,20 5.054,48 5.180,84 5.310,36 5.443,12 5.579,20 5.718,68 5.861,65 6.008,19 6.158,39 
                   
                   
CARGOS: ENGENHEIRO CIVIL                
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 4.679,15 4.796,13 4.916,03 5.038,93 5.164,91 5.294,03 5.426,38 5.562,04 5.701,09 5.843,62 5.989,71 6.139,45 6.292,94 6.450,26 6.611,52 6.776,80 6.946,22 7.119,88 
F R$ 4.913,11 5.035,94 5.161,83 5.290,88 5.423,15 5.558,73 5.697,70 5.840,14 5.986,14 6.135,80 6.289,19 6.446,42 6.607,58 6.772,77 6.942,09 7.115,64 7.293,54 7.475,87 
G R$ 5.158,76 5.287,73 5.419,93 5.555,42 5.694,31 5.836,67 5.982,58 6.132,15 6.285,45 6.442,59 6.603,65 6.768,74 6.937,96 7.111,41 7.289,20 7.471,43 7.658,21 7.849,67                    
                   
CARGOS: TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 

R$ 7.628,19 7.818,89 8.014,37 8.214,73 8.420,09 8.630,60 8.846,36 9.067,52 9.294,21 9.526,56 9.764,73 10.008,85 10.259,07 10.515,54 10.778,43 11.047,89 11.324,09 11.607,19 

F 
R$ 8.009,60 8.209,84 8.415,09 8.625,46 8.841,10 9.062,13 9.288,68 9.520,90 9.758,92 10.002,89 10.252,96 10.509,29 10.772,02 11.041,32 11.317,35 11.600,29 11.890,30 12.187,55 

G 
R$ 8.410,08 8.620,33 8.835,84 9.056,74 9.283,15 9.515,23 9.753,11 9.996,94 10.246,87 10.503,04 10.765,61 11.034,75 11.310,62 11.593,39 11.883,22 12.180,30 12.484,81 12.796,93 

                   
                   
  

CARGOS: FARMACEUTICO                
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 5.431,18 5.566,96 5.706,13 5.848,79 5.995,01 6.144,88 6.298,50 6.455,97 6.617,37 6.782,80 6.952,37 7.126,18 7.304,33 7.486,94 7.674,12 7.865,97 8.062,62 8.264,18 
F R$ 5.702,74 5.845,31 5.991,44 6.141,23 6.294,76 6.452,13 6.613,43 6.778,76 6.948,23 7.121,94 7.299,99 7.482,49 7.669,55 7.861,29 8.057,82 8.259,27 8.465,75 8.677,39 
G R$ 5.987,88 6.137,57 6.291,01 6.448,29 6.609,49 6.774,73 6.944,10 7.117,70 7.295,65 7.478,04 7.664,99 7.856,61 8.053,03 8.254,35 8.460,71 8.672,23 8.889,04 9.111,26 
                   
                   
CARGOS: ENGENHEIRO AGRONÔMO, MÉDICO VETERINÁRIO, ZOOTECNISTA         
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 5.920,67 6.068,69 6.220,40 6.375,91 6.535,31 6.698,69 6.866,16 7.037,82 7.213,76 7.394,11 7.578,96 7.768,43 7.962,64 8.161,71 8.365,75 8.574,90 8.789,27 9.009,00 
F R$ 6.216,70 6.372,12 6.531,42 6.694,71 6.862,08 7.033,63 7.209,47 7.389,71 7.574,45 7.763,81 7.957,91 8.156,85 8.360,78 8.569,79 8.784,04 9.003,64 9.228,73 9.459,45 
G R$ 6.527,54 6.690,73 6.858,00 7.029,45 7.205,18 7.385,31 7.569,94 7.759,19 7.953,17 8.152,00 8.355,80 8.564,70 8.778,81 8.998,28 9.223,24 9.453,82 9.690,17 9.932,42 
                   
                   
CARGOS: ADVOGADO                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 

R$ 14.196,10 14.551,00 14.914,78 15.287,65 15.669,84 16.061,58 16.463,12 16.874,70 17.296,57 17.728,98 18.172,21 18.626,51 19.092,18 19.569,48 20.058,72 20.560,19 21.074,19 21.601,04 

F 
R$ 14.905,91 15.278,55 15.660,52 16.052,03 16.453,33 16.864,66 17.286,28 17.718,44 18.161,40 18.615,43 19.080,82 19.557,84 20.046,79 20.547,95 21.061,65 21.588,19 22.127,90 22.681,10 

G 
R$ 15.651,20 16.042,48 16.443,54 16.854,63 17.276,00 17.707,90 18.150,59 18.604,36 19.069,47 19.546,20 20.034,86 20.535,73 21.049,12 21.575,35 22.114,74 22.667,60 23.234,29 23.815,15 

                   
                   
CARGOS: CONTADOR                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 

R$ 7.342,12 7.525,67 7.713,81 7.906,66 8.104,33 8.306,93 8.514,61 8.727,47 8.945,66 9.169,30 9.398,53 9.633,50 9.874,34 10.121,19 10.374,22 10.633,58 10.899,42 11.171,90 

F 
R$ 7.709,23 7.901,96 8.099,51 8.301,99 8.509,54 8.722,28 8.940,34 9.163,85 9.392,94 9.627,77 9.868,46 10.115,17 10.368,05 10.627,25 10.892,93 11.165,26 11.444,39 11.730,50 

G 
R$ 8.094,69 8.297,05 8.504,48 8.717,09 8.935,02 9.158,40 9.387,36 9.622,04 9.862,59 10.109,16 10.361,88 10.620,93 10.886,45 11.158,62 11.437,58 11.723,52 12.016,61 12.317,02 

                   
                   
CARGOS: FISIOTERAPEUTA                
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 

R$ 9.078,36 9.305,32 9.537,95 9.776,40 10.020,81 10.271,33 10.528,11 10.791,32 11.061,10 11.337,63 11.621,07 11.911,60 12.209,38 12.514,62 12.827,49 13.148,17 13.476,88 13.813,80 

F 
R$ 9.532,28 9.770,58 10.014,85 10.265,22 10.521,85 10.784,90 11.054,52 11.330,88 11.614,16 11.904,51 12.202,12 12.507,17 12.819,85 13.140,35 13.468,86 13.805,58 14.150,72 14.504,49 

G 
R$ 10.008,89 10.259,11 10.515,59 10.778,48 11.047,94 11.324,14 11.607,25 11.897,43 12.194,86 12.499,73 12.812,23 13.132,53 13.460,85 13.797,37 14.142,30 14.495,86 14.858,26 15.229,71 

                   
                   
  

CARGOS: MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA        
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 

R$ 9.838,46 10.084,42 10.336,53 10.594,95 10.859,82 11.131,31 11.409,60 11.694,84 11.987,21 12.286,89 12.594,06 12.908,91 13.231,63 13.562,43 13.901,49 14.249,02 14.605,25 14.970,38 

F 
R$ 10.330,38 10.588,64 10.853,36 11.124,69 11.402,81 11.687,88 11.980,08 12.279,58 12.586,57 12.901,23 13.223,76 13.554,36 13.893,22 14.240,55 14.596,56 14.961,47 15.335,51 15.718,90 

G 
R$ 10.846,90 11.118,07 11.396,03 11.680,93 11.972,95 12.272,27 12.579,08 12.893,56 13.215,90 13.546,29 13.884,95 14.232,08 14.587,88 14.952,57 15.326,39 15.709,55 16.102,29 16.504,84 

                   
                   
CARGOS: MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 

R$ 16.739,69 17.158,18 17.587,14 18.026,82 18.477,49 18.939,42 19.412,91 19.898,23 20.395,69 20.905,58 21.428,22 21.963,92 22.513,02 23.075,85 23.652,74 24.244,06 24.850,16 25.471,42 

F 
R$ 17.576,67 18.016,09 18.466,49 18.928,16 19.401,36 19.886,39 20.383,55 20.893,14 21.415,47 21.950,86 22.499,63 23.062,12 23.638,67 24.229,64 24.835,38 25.456,27 26.092,67 26.744,99 

G 
R$ 18.455,51 18.916,90 19.389,82 19.874,56 20.371,43 20.880,71 21.402,73 21.937,80 22.486,24 23.048,40 23.624,61 24.215,23 24.820,61 25.441,12 26.077,15 26.729,08 27.397,31 28.082,24 

                   
                   
CARGOS: VETERINÁRIO I                
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 2.846,21 2.917,37 2.990,30 3.065,06 3.141,68 3.220,23 3.300,73 3.383,25 3.467,83 3.554,53 3.643,39 3.734,47 3.827,84 3.923,53 4.021,62 4.122,16 4.225,21 4.330,85 
F R$ 2.988,52 3.063,23 3.139,81 3.218,31 3.298,77 3.381,24 3.465,77 3.552,41 3.641,22 3.732,25 3.825,56 3.921,20 4.019,23 4.119,71 4.222,70 4.328,27 4.436,48 4.547,39 

G R$ 3.137,95 3.216,40 3.296,81 3.379,23 3.463,71 3.550,30 3.639,06 3.730,03 3.823,28 3.918,87 4.016,84 4.117,26 4.220,19 4.325,69 4.433,84 4.544,68 4.658,30 4.774,76 
                   
                   
CARGOS: ENFERMEIRO I                
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 4.269,32 4.376,05 4.485,45 4.597,59 4.712,53 4.830,34 4.951,10 5.074,88 5.201,75 5.331,80 5.465,09 5.601,72 5.741,76 5.885,30 6.032,44 6.183,25 6.337,83 6.496,28 
F R$ 4.482,79 4.594,86 4.709,73 4.827,47 4.948,16 5.071,86 5.198,66 5.328,62 5.461,84 5.598,39 5.738,35 5.881,80 6.028,85 6.179,57 6.334,06 6.492,41 6.654,72 6.821,09 
G R$ 4.706,93 4.824,60 4.945,21 5.068,84 5.195,56 5.325,45 5.458,59 5.595,06 5.734,93 5.878,30 6.025,26 6.175,89 6.330,29 6.488,55 6.650,76 6.817,03 6.987,46 7.162,14 
                   
                   
CARGOS: PSICOLOGO I, ASSISTENTE SOCIAL I, NUTRICIONISTA I          
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.846,21 2.917,37 2.990,30 3.065,06 3.141,68 3.220,23 3.300,73 3.383,25 3.467,83 3.554,53 3.643,39 3.734,47 3.827,84 3.923,53 4.021,62 4.122,16 4.225,21 4.330,85 
E R$ 2.988,52 3.063,23 3.139,81 3.218,31 3.298,77 3.381,24 3.465,77 3.552,41 3.641,22 3.732,25 3.825,56 3.921,20 4.019,23 4.119,71 4.222,70 4.328,27 4.436,48 4.547,39 
F R$ 3.137,95 3.216,40 3.296,81 3.379,23 3.463,71 3.550,30 3.639,06 3.730,03 3.823,28 3.918,87 4.016,84 4.117,26 4.220,19 4.325,69 4.433,84 4.544,68 4.658,30 4.774,76 
                   
                   
CARGOS: DENTISTA I                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 4.461,45 4.572,99 4.687,31 4.804,49 4.924,61 5.047,72 5.173,91 5.303,26 5.435,84 5.571,74 5.711,03 5.853,81 6.000,15 6.150,16 6.303,91 6.461,51 6.623,05 6.788,62 

E R$ 4.684,52 4.801,64 4.921,68 5.044,72 5.170,84 5.300,11 5.432,61 5.568,43 5.707,64 5.850,33 5.996,58 6.146,50 6.300,16 6.457,67 6.619,11 6.784,59 6.954,20 7.128,05 
F R$ 4.918,75 5.041,72 5.167,76 5.296,95 5.429,38 5.565,11 5.704,24 5.846,85 5.993,02 6.142,84 6.296,41 6.453,82 6.615,17 6.780,55 6.950,06 7.123,81 7.301,91 7.484,46 
                   
                   
CARGOS: AUDITOR FISCAL                
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 5.126,14 5.254,29 5.385,65 5.520,29 5.658,30 5.799,76 5.944,75 6.093,37 6.245,70 6.401,85 6.561,89 6.725,94 6.894,09 7.066,44 7.243,10 7.424,18 7.609,78 7.800,03 
E R$ 5.382,45 5.517,01 5.654,93 5.796,31 5.941,21 6.089,74 6.241,99 6.398,04 6.557,99 6.721,94 6.889,99 7.062,24 7.238,79 7.419,76 7.605,26 7.795,39 7.990,27 8.190,03 
F R$ 5.651,57 5.792,86 5.937,68 6.086,12 6.238,28 6.394,23 6.554,09 6.717,94 6.885,89 7.058,04 7.234,49 7.415,35 7.600,73 7.790,75 7.985,52 8.185,16 8.389,79 8.599,53 
                   
                   
ANEXO X - LEI 259/2016                 
TABELA DE VENCIMENTOS - CARGOS EM EXTINÇÃO            
CARGOS: ENFERMEIRO                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 

R$ 7.048,29 7.224,50 7.405,11 7.590,24 7.779,99 7.974,49 8.173,86 8.378,20 8.587,66 8.802,35 9.022,41 9.247,97 9.479,17 9.716,15 9.959,05 10.208,03 10.463,23 10.724,81 

F 
R$ 7.400,70 7.585,72 7.775,37 7.969,75 8.168,99 8.373,22 8.582,55 8.797,11 9.017,04 9.242,47 9.473,53 9.710,37 9.953,12 10.201,95 10.457,00 10.718,43 10.986,39 11.261,05 

G 
R$ 7.770,74 7.965,01 8.164,13 8.368,24 8.577,44 8.791,88 9.011,68 9.236,97 9.467,89 9.704,59 9.947,20 10.195,88 10.450,78 10.712,05 10.979,85 11.254,35 11.535,71 11.824,10 

                   
                   
  

CARGOS: ENFERMEIRO                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 3.524,11 3.612,21 3.702,52 3.795,08 3.889,96 3.987,21 4.086,89 4.189,06 4.293,79 4.401,13 4.511,16 4.623,94 4.739,54 4.858,02 4.979,48 5.103,96 5.231,56 5.362,35 
F R$ 3.700,32 3.792,82 3.887,64 3.984,84 4.084,46 4.186,57 4.291,23 4.398,51 4.508,48 4.621,19 4.736,72 4.855,13 4.976,51 5.100,93 5.228,45 5.359,16 5.493,14 5.630,47 
G R$ 3.885,33 3.982,46 4.082,03 4.184,08 4.288,68 4.395,90 4.505,79 4.618,44 4.733,90 4.852,25 4.973,55 5.097,89 5.225,34 5.355,97 5.489,87 5.627,12 5.767,80 5.911,99 
                   
                   
CARGOS: DENTISTA                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E 

R$ 7.342,12 7.525,67 7.713,81 7.906,66 8.104,33 8.306,93 8.514,61 8.727,47 8.945,66 9.169,30 9.398,53 9.633,50 9.874,34 10.121,19 10.374,22 10.633,58 10.899,42 11.171,90 

F 
R$ 7.709,23 7.901,96 8.099,51 8.301,99 8.509,54 8.722,28 8.940,34 9.163,85 9.392,94 9.627,77 9.868,46 10.115,17 10.368,05 10.627,25 10.892,93 11.165,26 11.444,39 11.730,50 

G 
R$ 8.094,69 8.297,05 8.504,48 8.717,09 8.935,02 9.158,40 9.387,36 9.622,04 9.862,59 10.109,16 10.361,88 10.620,93 10.886,45 11.158,62 11.437,58 11.723,52 12.016,61 12.317,02 

                   
                   
CARGOS: ASSISTENTE SOCIAL, FONOAUDIOLOGO, NUTRICIONISTA, PSICOLOGO        
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas - QUADRO PERMANENTE 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
E R$ 5.920,59 6.068,60 6.220,32 6.375,83 6.535,22 6.698,60 6.866,07 7.037,72 7.213,66 7.394,01 7.578,86 7.768,33 7.962,54 8.161,60 8.365,64 8.574,78 8.789,15 9.008,88 
F R$ 6.216,62 6.372,03 6.531,34 6.694,62 6.861,98 7.033,53 7.209,37 7.389,61 7.574,35 7.763,71 7.957,80 8.156,74 8.360,66 8.569,68 8.783,92 9.003,52 9.228,61 9.459,32 
G R$ 6.527,45 6.690,64 6.857,90 7.029,35 7.205,08 7.385,21 7.569,84 7.759,09 7.953,06 8.151,89 8.355,69 8.564,58 8.778,70 8.998,16 9.223,12 9.453,69 9.690,04 9.932,29 

                   
                   
CARGOS: ELETRICISTA DE VEÍCULOS               
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 1.512,32 1.550,13 1.588,88 1.628,60 1.669,32 1.711,05 1.753,83 1.797,67 1.842,62 1.888,68 1.935,90 1.984,29 2.033,90 2.084,75 2.136,87 2.190,29 2.245,05 2.301,17 
B R$ 1.587,94 1.627,63 1.668,33 1.710,03 1.752,78 1.796,60 1.841,52 1.887,56 1.934,75 1.983,11 2.032,69 2.083,51 2.135,60 2.188,99 2.243,71 2.299,80 2.357,30 2.416,23 
C R$ 1.667,33 1.709,02 1.751,74 1.795,54 1.840,42 1.886,43 1.933,59 1.981,93 2.031,48 2.082,27 2.134,33 2.187,69 2.242,38 2.298,44 2.355,90 2.414,80 2.475,16 2.537,04 
                   
                   
CARGOS: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 006              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.038,61 2.089,58 2.141,81 2.195,36 2.250,24 2.306,50 2.364,16 2.423,27 2.483,85 2.545,94 2.609,59 2.674,83 2.741,70 2.810,25 2.880,50 2.952,52 3.026,33 3.101,99 
E R$ 2.140,54 2.194,05 2.248,91 2.305,13 2.362,76 2.421,83 2.482,37 2.544,43 2.608,04 2.673,24 2.740,07 2.808,57 2.878,79 2.950,76 3.024,53 3.100,14 3.177,64 3.257,09 
F R$ 2.247,57 2.303,76 2.361,35 2.420,38 2.480,89 2.542,92 2.606,49 2.671,65 2.738,44 2.806,90 2.877,08 2.949,00 3.022,73 3.098,30 3.175,75 3.255,15 3.336,53 3.419,94 
                   
                   
CARGOS: OPERADOR DE MÁQUINA I, OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR, OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA,   
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 2.038,61 2.089,58 2.141,81 2.195,36 2.250,24 2.306,50 2.364,16 2.423,27 2.483,85 2.545,94 2.609,59 2.674,83 2.741,70 2.810,25 2.880,50 2.952,52 3.026,33 3.101,99 
B R$ 2.140,54 2.194,05 2.248,91 2.305,13 2.362,76 2.421,83 2.482,37 2.544,43 2.608,04 2.673,24 2.740,07 2.808,57 2.878,79 2.950,76 3.024,53 3.100,14 3.177,64 3.257,09 

C R$ 2.247,57 2.303,76 2.361,35 2.420,38 2.480,89 2.542,92 2.606,49 2.671,65 2.738,44 2.806,90 2.877,08 2.949,00 3.022,73 3.098,30 3.175,75 3.255,15 3.336,53 3.419,94 
                   
                   
CARGOS: MOTORISTA II                 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 2.353,98 2.412,83 2.473,15 2.534,98 2.598,35 2.663,31 2.729,90 2.798,14 2.868,10 2.939,80 3.013,29 3.088,63 3.165,84 3.244,99 3.326,11 3.409,26 3.494,50 3.581,86 
B R$ 2.471,68 2.533,47 2.596,81 2.661,73 2.728,27 2.796,48 2.866,39 2.938,05 3.011,50 3.086,79 3.163,96 3.243,06 3.324,13 3.407,24 3.492,42 3.579,73 3.669,22 3.760,95 
C R$ 2.595,26 2.660,14 2.726,65 2.794,81 2.864,68 2.936,30 3.009,71 3.084,95 3.162,08 3.241,13 3.322,16 3.405,21 3.490,34 3.577,60 3.667,04 3.758,71 3.852,68 3.949,00 
                   
                   
CARGOS: TÉCNICO EM RADIOLOGIA               
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.718,13 2.786,08 2.855,74 2.927,13 3.000,31 3.075,31 3.152,20 3.231,00 3.311,78 3.394,57 3.479,44 3.566,42 3.655,58 3.746,97 3.840,65 3.936,66 4.035,08 4.135,96 
E R$ 2.854,04 2.925,39 2.998,52 3.073,49 3.150,32 3.229,08 3.309,81 3.392,55 3.477,37 3.564,30 3.653,41 3.744,74 3.838,36 3.934,32 4.032,68 4.133,50 4.236,83 4.342,75 
F R$ 2.996,74 3.071,66 3.148,45 3.227,16 3.307,84 3.390,53 3.475,30 3.562,18 3.651,23 3.742,52 3.836,08 3.931,98 4.030,28 4.131,04 4.234,31 4.340,17 4.448,67 4.559,89 
                   
                   
CARGOS: AUXILIAR DE ENFERMAGEM OO4              
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 2.960,29 3.034,30 3.110,15 3.187,91 3.267,61 3.349,30 3.433,03 3.518,85 3.606,83 3.697,00 3.789,42 3.884,16 3.981,26 4.080,79 4.182,81 4.287,38 4.394,57 4.504,43 

E R$ 3.108,30 3.186,01 3.265,66 3.347,30 3.430,99 3.516,76 3.604,68 3.694,80 3.787,17 3.881,85 3.978,89 4.078,36 4.180,32 4.284,83 4.391,95 4.501,75 4.614,30 4.729,65 
F R$ 3.263,72 3.345,31 3.428,95 3.514,67 3.602,54 3.692,60 3.784,91 3.879,54 3.976,53 4.075,94 4.177,84 4.282,28 4.389,34 4.499,07 4.611,55 4.726,84 4.845,01 4.966,14 
                   
                   
CARGOS: OPERADOR DE ESCAVADEIRA, OPERADOR DE MÁQUINA II, OPERADOR DE MÁQUINA III, OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA, 
 OPERADOR DE PATROLA, OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA           
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 3.571,00 3.660,28 3.751,78 3.845,58 3.941,72 4.040,26 4.141,27 4.244,80 4.350,92 4.459,69 4.571,18 4.685,46 4.802,60 4.922,66 5.045,73 5.171,87 5.301,17 5.433,70 
B R$ 3.749,55 3.843,29 3.939,37 4.037,86 4.138,80 4.242,27 4.348,33 4.457,04 4.568,46 4.682,67 4.799,74 4.919,73 5.042,73 5.168,80 5.298,02 5.430,47 5.566,23 5.705,38 
C R$ 3.937,03 4.035,45 4.136,34 4.239,75 4.345,74 4.454,39 4.565,74 4.679,89 4.796,89 4.916,81 5.039,73 5.165,72 5.294,86 5.427,24 5.562,92 5.701,99 5.844,54 5.990,65 
                   
                   
CARGOS: TÉCNICO AGRÍCOLA                
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
A R$ 3.571,00 3.660,28 3.751,78 3.845,58 3.941,72 4.040,26 4.141,27 4.244,80 4.350,92 4.459,69 4.571,18 4.685,46 4.802,60 4.922,66 5.045,73 5.171,87 5.301,17 5.433,70 
B R$ 3.749,55 3.843,29 3.939,37 4.037,86 4.138,80 4.242,27 4.348,33 4.457,04 4.568,46 4.682,67 4.799,74 4.919,73 5.042,73 5.168,80 5.298,02 5.430,47 5.566,23 5.705,38 
C R$ 3.937,03 4.035,45 4.136,34 4.239,75 4.345,74 4.454,39 4.565,74 4.679,89 4.796,89 4.916,81 5.039,73 5.165,72 5.294,86 5.427,24 5.562,92 5.701,99 5.844,54 5.990,65 
                   
                   
  
CARGOS: MOTORISTA I, MOTIRSTA B - VEÍCULOS LEVES            
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas - QUADRO SUPLEMENTAR 

                   
  CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
D R$ 1.512,33 1.550,14 1.588,89 1.628,61 1.669,33 1.711,06 1.753,84 1.797,69 1.842,63 1.888,69 1.935,91 1.984,31 2.033,92 2.084,76 2.136,88 2.190,30 2.245,06 2.301,19 
E R$ 1.587,95 1.627,65 1.668,34 1.710,04 1.752,80 1.796,62 1.841,53 1.887,57 1.934,76 1.983,13 2.032,71 2.083,52 2.135,61 2.189,00 2.243,73 2.299,82 2.357,32 2.416,25 
F R$ 1.667,34 1.709,03 1.751,75 1.795,55 1.840,44 1.886,45 1.933,61 1.981,95 2.031,50 2.082,28 2.134,34 2.187,70 2.242,39 2.298,45 2.355,91 2.414,81 2.475,18 2.537,06 
 

FUNÇÕES REMUNERAÇÃO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I R$ 1.621,80 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II R$ 1.568,02 
PROFESSOR CELETISTA R$ 2.383,58 
MOTORISTA GERAL I R$ 2.353,99 
OPERADOR DE MÁQUINAS R$ 2.960,31 
MOTORISTA C R$ 2.241,80 
TECNICO EM ENFERMAGEM R$ 3.295,38 
ENFERMEIRO R$ 2.258,95 
VISITADOR DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ 

 
R$ 1.707,74 

MOTORISTA D SAUDE R$ 2.353,99 
VIGIA R$ 1848,00 
FISIOTERAPEUTA R$ 3.636,00 
MEDICO VETERINARIO R$ 2846,22 
ASSISTENTE SOCIAL R$ 4.269,34 
FARMACEUTICO 40 HS R$ 5.431,22 
PSICOLOGO 40 HS R$ 5.692,43 
MOTORISTA GERAL II CARTEIRA D R$ 2.353,99 
 

  

CONSELHEIROS TUTELARES 
   

FUNÇÕES REMUNERAÇÃO  
CONSELHEIRO TUTELAR R$ 2.063,52  
 

PREFEITO, VICE-PREFEITO E AGENTES  
  

FUNÇÕES REMUNERAÇÃO 
PREFEITO R$ 17.496,10 
VICE-PREFEITO R$ 8.710,10 
SECRETÁRIOS R$ 5.115,77 
* Valores Atualizadas por Legislação própria (Leis nº 756/2024 e nº 
750/2024) 
 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroativo a data de 1º de fevereiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 

DECRETO N.º 032/2026 
 
Súmula: Atualiza tabela de vencimentos dos Profissionais do Magistério. 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nas Leis Municipais, resolve: 
 

DECRETAR: 
 

Art. 1°- Fica atualizada a tabela de valores salariais de acordo com a Lei nº 889/2026, sendo: 
 

TABELA DE VENCIMENTOS FUNDEB 
             

 CLASSES            
NÍVEIS 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

P 

2.472,69 2.522,14 2.572,59 2.624,04 2.676,52 2.730,05 2.784,65 2.840,34 2.897,15 2.955,09 3.014,20 3.074,48 

P1 

2.719,96 2.774,36 2.829,85 2.886,44 2.944,17 3.003,05 3.063,12 3.124,38 3.186,87 3.250,60 3.315,61 3.381,93 

P2 

2.991,95 3.051,79 3.112,83 3.175,09 3.238,59 3.303,36 3.369,43 3.436,82 3.505,55 3.575,66 3.647,18 3.720,12 

P3 

3.291,15 3.356,97 3.424,11 3.492,60 3.562,45 3.633,70 3.706,37 3.780,50 3.856,11 3.933,23 4.011,89 4.092,13 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025. 

 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 06/2026-PMV 

 

 

 
 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 06/2026, cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE LIVROS SOBRE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL, VOLTADOS À CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE SUSTENTABILIDADE, PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS 
NATURAIS E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL” e ADJUDICO o objeto da empresa EDITORA AMIGOS DA 
NATUREZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 04.096.738/0001-55, vencedora com valor total de R$ 9.000,00 
(nove mil reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, vinte e seis dias de fevereiro de 2026. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 1.030/2026 

Súmula: Dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado 
para atender excepcional interesse 
Público nos termos do inciso XIII do 
artigo 95 da Lei Orgânica do 
Município e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 
SR ANTONIO SANTOS VAZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 

Artigo 1º - Para atender as necessidades de excepcional interesse público, a 
Prefeitura Municipal de Marquinho/Pr., fica autorizada, nos termos do inciso XIII do 
artigo 95, da Lei Orgânica Municipal, a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazo desta Lei.  
 
Parágrafo Primeiro – Contratação de pessoal para a função de Professor(a) 
Pedagogo (a), Professor(a) de Educação Física, Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Fonoaudióloga, Psicólogo(a), 
Técnico/Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Saúde Bucal, para atender junto a 
Secretarias Municipais deste município. 
 
Artigo 2º - As contratações serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação 
não ultrapassem os 24 (vinte e quatro) meses. 
 
Artigo 3º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei estará 
sujeito à ampla divulgação pública, precedida de teste seletivo ou processo seletivo 
simplificado, conforme estipula a Lei Orgânica Municipal. 
 
Artigo 4º - A remuneração será fixada e o pagamento do pessoal contratado será 
realizado nos termos desta Lei, com Recursos da Secretarias Municipais com 
dotação consignada ou atividade do orçamento municipal, nos moldes atualmente 
executada. 
 
Artigo 5º - Fica proibida a contratação, nos termos desta Lei, de Servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e 
controladas. 
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Parágrafo Único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto 
neste artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante 
e do contratado, inclusive solidariedade quanto a devolução dos valores pagos na 
conformidade do artigo 4º desta Lei. 
 
Artigo 6º - Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta lei: 
 
I – Receber atribuições, funções não previstos no respectivo contrato; 
II – Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para 
o exercício de cargo ou função de confiança; 
 
Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão 
do contrato, sem prejuízo das responsabilidades administrativas das autoridades 
que lhe deram causa. 
 
Artigo 7º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluídas no prazo de 30 (trinta) 
dias, assegurada ampla defesa. 
 
Artigo 8º O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações, nos seguintes casos: 
 
I – Pelo término do prazo contratual; 
II – por iniciativa do contratado; 
III – pela execução total e antecipada das atividades pactuadas em Convênio 
específico. 
 
Parágrafo único – A extinção do contrato no caso do inciso II deste artigo será 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Artigo 9º - O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será computado para 
todos os efeitos legais. 
 
Artigo 10º - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto na 
legislação pertinente municipal para ações desta natureza. 
 
Artigo 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

 

 

 
ANEXO I – Parte Integrante da LEI Nº 1.029/2026 

 
FUNÇÃO NIVEL 

CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 
BASE 

Nº VAGAS 
DISPONÍVEIS 

Técnico/Auxiliar de 
Enfermagem 

Ensino médio/auxiliar 
ou técnico em 
enfermagem ** 

 

40 horas 
semanais 

 
2.000,00 

 
02 

 
Técnico em Saúde 

Bucal 

Ensino médio completo; 
curso específico na área; 
registro no conselho de 

classe 

 
40 horas 
semanais 

 
1.621,00 

+ 
20% insalubridade 

 
01 

 
Professor Pedagogo 

 
Superior 20 horas 

semanais 
2.090,47 11 

Professor  
Educação Física 

Ensino superior em educação 
física (licenciatura)** 20 horas 

semanais 
2.090,47 01 

 
 

Fonoaudiólogo 

Superior em Fonoaudiologia, 
devidamente registrado no 

Conselho Regional de 
Fonoaudiologia  
(CREFONO) ** 

 
 

20 horas 
semanais 

 
 

3.370,29 

 
 

01 

 
 

Psicólogo  

Curso superior em 
Psicologia, devidamente 
registrado no Conselho 
Regional de Psicologia 

(CRP)  

40 horas 
semanais 

 
 

4.162,32 

 
 

01 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino  

Ensino fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 1.630,79 04 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Masculino 

Ensino fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 1.630,79 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

              
                          

 

 

 

 
ANEXO II – Parte Integrante da LEI Nº 1.029/2026 

 
ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TECNICO/AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM 

Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, 
sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa 
desenvolvidas; - Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 
geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção; - 
Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos; - Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames 
de laboratório, segundo orientação; - Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os 
eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem; - Orientar 
e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; - Verificar os sinais vitais e 
as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; - 
Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, 
intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão, do 
Enfermeiro; - Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; - Realizar a 
movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura; - Auxiliar nos atendimentos 
de urgência e emergência; - Realizar controles e registros das atividades do setor e outros 
que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico; - Circular 
e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário; - 
Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas, o 
material necessário à prestação da assistência à saúde dos pacientes; - Controlar materiais, 
equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; - Manter equipamentos e a 
unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 
eventuais problemas; - Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de 
materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; - Propor a 
aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou 
desgastados; - Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem 
como a coleta no lactário ou no domicílio; - Participar de programa de treinamento, quando 
convocado; - Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; - Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

Executar, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico de saúde bucal, as 
atividades de apoio operacional em consultório odontológico, atendendo ao público e 
auxiliando os profissionais no preparo dos instrumentos e executando tarefas de apoio; - 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao 
trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; - Realizar o cuidado em saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; - Realizar 
ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; - Garantir a integralidade da 
atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas e de vigilância à saúde; - Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; - 
Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; - 
Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; - Participar das 
atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis; - Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; - Zelar pela conservação do patrimônio público; - Manter as 
normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; - 
Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento 
das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; - Obedecer às normas e 
procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; - Garantir 

              
                          

 

 

 

a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; - Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e 
suas expectativas de carreira; - Desempenhar outras tarefas que, por suas características, 
se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 

 
 
 
 
 
 

PROFESSOR(A) 
PEDAGOGO(A) 

Ministrar aulas e desenvolver atividades de comunicação, expressão, integração social e 
desenvolvimento físico motor na educação infantil - creche;  
 Preparar e organizar as atividades;  
Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; 
Participar na elaboração do projeto pedagógico;  
Planejar o desenvolvimento da etapa de educação infantil - modalidade creche, de acordo 
com as diretrizes educacionais;  
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas;  
Participar dos colegiados escolares;  
Participar do processo de formação continuada para docentes;  
Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais;  
Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de 
interesse do município. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de 
fundamentar e esclarecer a concepção da 
infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de 
ensino, e o verdadeiro sentido da corporaldade 
na formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, 
nas horas-atividade; Acompanhar e 
avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação 
diagnóstica, cumulativa e processual; 
Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando 
estigmatizar os alunos; Planejar suas 
ações com os professores considerando as experiências culturais que a criança traz para 
então ampliar seus conhecimentos, a partir 
de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes 
espaços e a socialização. Promover a prática 
de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção 
de boas condições físicas e mentais 
das crianças. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações colhidas e 
em competições programadas e desenvolver 
exercícios e jogos programados e submeter os alunos aos treinamentos, ensinando-lhes as 
técnicas do esporte e suas táticas. 

FONOAUDIÓLOGO 

Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências 
fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de assistência fonoaudiológica 
relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras. Morfofisiologia 
de funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos 
legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, 
Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), 
Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); reabilitação e 
terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem 
oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso 
de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, 
Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, 
classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação 
e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura 
Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. 
Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, 
princípios e terapia miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios 
da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia 
vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico 
precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde 
Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 
 

              
                          

 

 

 

PSICÓLOGO(A) 

Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, 
identificando as vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades de ofertar 
orientações qualificadas, fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, éticos e 
legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e 
acompanhamento das famílias e indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de 
apoio, acolhida, reflexão e participação, que visem o fortalecimento familiar e a convivência 
comunitária; atendimento à família (acolhimento, entrevistas, orientação, visitas 
domiciliares) sempre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em consideração a 
missão e os objetivos do Serviço; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de 
mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando sua desinfecção, sempre que 
necessário, bem como executar a limpeza das áreas externas, tais como pátios, jardins e 
quintais; varrer e lavar calçadas bem como molhar plantas e jardins, segundo orientação 
recebida; cortar a grama dos espaços públicos; recolher o lixo da unidade em que serve, 
acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; 
percorrer as dependências dos prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências e serviços burocráticos 
simples, quando solicitados pelo setor; preparar e servir café, chá e lanches a visitantes e 
servidores da Prefeitura; auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando 
alimentos, sob supervisão; organizar fila e servir merenda bem como manter limpos os 
utensílios de copa e cozinha; lavar e passar roupas simples, observando o estado de 
conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; 
verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com 
seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o 
caso; manter arrumado o material sob sua guarda; carregar e descarregar veículos, 
empilhando os materiais nos locais indicados bem como transportar materiais de construção, 
móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar sempre os 
equipamentos de segurança individual que lhe forem entregues (EPIs). Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 891/2026 

 
“Dispõe sobre A CONCESSÃO DA                                                                                                                                                   

REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES    
EFETIVOS E COMISSIONADOS DO PODER  

LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 Art. 1º - Fica concedida revisão geral anual a todos os integrantes do quadro 
de servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Virmond, no 
percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), a título de recomposição 
salarial por perdas inflacionárias. 
 
 Parágrafo Único – A revisão retroagirá a 1º de janeiro de 2026. 

 Art. 2º – As remunerações e subsídios passam a vigorar conforme tabela 
constante do Anexo I desta lei. 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 
outras disposições em contrário. 
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TABELA DE SUBSÍDIOS 
 

PRESIDENTE  6.051,65 
VEREADOR 4.965,45 

 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 

NÍVEIS  CARGO CLASSE 
INICIAL 

 

 
AA ADVOGADO 4.953,85  

AA CONTADOR 4.862,44  

BA AGENTE ADMINISTRATIVO 2.785,67  

CA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1.578,56  
 

 
 

TABELA DE COMISSÃO 
 

NÍVEIS CLASSE ÚNICA 
 

 
DE 4.797,57  

ALP 2.785,66  

AI 1.540,86  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE 
PESSOAL PROGRESSÃO POR LINHA DE CONHECIMENTO E 
COLUNA DE MERECIMENTO 

Nível A - ADVOGADO 
 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

AA 4.953,85 5.052,93 5.153,99 5.257,07 5.362,21 5.469,45 5.578,84 5.690,42 5.804,22 5.920,31 

AB 5.201,54 5.305,57 5.411,68 5.519,92 5.630,32 5.742,92 5.857,78 5.974,94 6.094,44 6.216,32 
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AC 5.461,62 5.570,85 5.682,27 5.795,91 5.911,83 6.030,07 6.150,67 6.273,68 6.399,16 6.527,14 

AD 5.734,70 5.849,39 5.966,38 6.085,71 6.207,42 6.331,57 6.458,20 6.587,37 6.719,12 6.853,50 

AE 6.021,44 6.141,86 6.264,70 6.390,00 6.517,80 6.648,15 6.781,11 6.916,74 7.055,07 7.196,17 

AF 6.322,51 6.448,96 6.577,94 6.709,50 6.843,69 6.980,56 7.120,17 7.262,57 7.407,83 7.555,98 

AG 6.638,63 6.771,41 6.906,83 7.044,97 7.185,87 7.329,59 7.476,18 7.625,70 7.778,22 7.933,78 

AH 6.970,56 7.109,98 7.252,18 7.397,22 7.545,16 7.696,07 7.849,99 8.006,99 8.167,13 8.330,47 

AI 7.319,09 7.465,47 7.614,78 7.767,08 7.922,42 8.080,87 8.242,49 8.407,34 8.575,48 8.746,99 

AJ 7.685,05 7.838,75 7.995,52 8.155,43 8.318,54 8.484,91 8.654,61 8.827,70 9.004,26 9.184,34 

AK 8.069,30 8.230,69 8.395,30 8.563,21 8.734,47 8.909,16 9.087,34 9.269,09 9.454,47 9.643,56 

AL 8.472,76 8.642,22 8.815,06 8.991,37 9.171,19 9.354,62 9.541,71 9.732,54 9.927,19 10.125,74 

AM 8.896,40 9.074,33 9.255,82 9.440,93 9.629,75 9.822,35 10.018,79 10.219,17 10.423,55 10.632,02 

           

Nível A - ADVOGADO 
 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

AA 6.038,72 6.159,49 6.282,68 6.408,33 6.536,50 6.667,23 6.800,57 6.936,59 7.075,32 7.216,82 

AB 6.340,65 6.467,46 6.596,81 6.728,75 6.863,32 7.000,59 7.140,60 7.283,42 7.429,08 7.577,67 

AC 6.657,68 6.790,84 6.926,65 7.065,19 7.206,49 7.350,62 7.497,63 7.647,59 7.800,54 7.956,55 

AD 6.990,57 7.130,38 7.272,99 7.418,45 7.566,82 7.718,15 7.872,52 8.029,97 8.190,56 8.354,38 

AE 7.340,10 7.486,90 7.636,64 7.789,37 7.945,16 8.104,06 8.266,14 8.431,46 8.600,09 8.772,09 

AF 7.707,10 7.861,24 8.018,47 8.178,84 8.342,41 8.509,26 8.679,45 8.853,04 9.030,10 9.210,70 

AG 8.092,46 8.254,31 8.419,39 8.587,78 8.759,53 8.934,73 9.113,42 9.295,69 9.481,60 9.671,23 

AH 8.497,08 8.667,02 8.840,36 9.017,17 9.197,51 9.381,46 9.569,09 9.760,47 9.955,68 10.154,80 

AI 8.921,93 9.100,37 9.282,38 9.468,03 9.657,39 9.850,54 10.047,55 10.248,50 10.453,47 10.662,54 

AJ 9.368,03 9.555,39 9.746,50 9.941,43 10.140,26 10.343,06 10.549,92 10.760,92 10.976,14 11.195,66 

AK 9.836,43 10.033,16 10.233,82 10.438,50 10.647,27 10.860,21 11.077,42 11.298,97 11.524,95 11.755,45 

AL 10.328,25 10.534,82 10.745,51 10.960,42 11.179,63 11.403,23 11.631,29 11.863,92 12.101,19 12.343,22 

AM 10.844,67 11.061,56 11.282,79 11.508,45 11.738,61 11.973,39 12.212,85 12.457,11 12.706,25 12.960,38 

           
 
 
 
 
 
 
Nível A - ADVOGADO 
 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

AA 7.361,16 7.508,38 7.658,55 7.811,72 7.967,96 8.127,32 8.289,86 8.455,66 8.624,77 8.797,27 

AB 7.729,22 7.883,80 8.041,48 8.202,31 8.366,35 8.533,68 8.704,36 8.878,44 9.056,01 9.237,13 

AC 8.115,68 8.277,99 8.443,55 8.612,42 8.784,67 8.960,37 9.139,57 9.322,36 9.508,81 9.698,99 

AD 8.521,46 8.691,89 8.865,73 9.043,05 9.223,91 9.408,38 9.596,55 9.788,48 9.984,25 10.183,94 

AE 8.947,54 9.126,49 9.309,02 9.495,20 9.685,10 9.878,80 10.076,38 10.277,91 10.483,47 10.693,13 
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AF 9.394,91 9.582,81 9.774,47 9.969,96 10.169,36 10.372,74 10.580,20 10.791,80 11.007,64 11.227,79 

AG 9.864,66 10.061,95 10.263,19 10.468,46 10.677,82 10.891,38 11.109,21 11.331,39 11.558,02 11.789,18 

AH 10.357,89 10.565,05 10.776,35 10.991,88 11.211,72 11.435,95 11.664,67 11.897,96 12.135,92 12.378,64 

AI 10.875,79 11.093,30 11.315,17 11.541,47 11.772,30 12.007,75 12.247,90 12.492,86 12.742,72 12.997,57 

AJ 11.419,58 11.647,97 11.880,93 12.118,55 12.360,92 12.608,13 12.860,30 13.117,50 13.379,85 13.647,45 

AK 11.990,55 12.230,37 12.474,97 12.724,47 12.978,96 13.238,54 13.503,31 13.773,38 14.048,85 14.329,82 

AL 12.590,08 12.841,88 13.098,72 13.360,70 13.627,91 13.900,47 14.178,48 14.462,05 14.751,29 15.046,31 

AM 13.219,59 13.483,98 13.753,66 14.028,73 14.309,31 14.595,49 14.887,40 15.185,15 15.488,85 15.798,63 

           
Nível A - ADVOGADO 
 31 32 33 34 35      
AA 8.973,21 9.152,68 9.335,73 9.522,45 9.712,89      
AB 9.421,87 9.610,31 9.802,52 9.998,57 10.198,54      
AC 9.892,97 10.090,83 10.292,64 10.498,50 10.708,47      
AD 10.387,62 10.595,37 10.807,28 11.023,42 11.243,89      
AE 10.907,00 11.125,14 11.347,64 11.574,59 11.806,08      
AF 11.452,35 11.681,39 11.915,02 12.153,32 12.396,39      
AG 12.024,96 12.265,46 12.510,77 12.760,99 13.016,21      
AH 12.626,21 12.878,74 13.136,31 13.399,04 13.667,02      
AI 13.257,52 13.522,67 13.793,13 14.068,99 14.350,37      
AJ 13.920,40 14.198,81 14.482,78 14.772,44 15.067,89      
AK 14.616,42 14.908,75 15.206,92 15.511,06 15.821,28      
AL 15.347,24 15.654,19 15.967,27 16.286,61 16.612,35      
AM 16.114,60 16.436,89 16.765,63 17.100,94 17.442,96      
           
           
 
 
 
 
 
 
 
 
Nível A - CONTADOR 
 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

AA 4.862,44 4.959,69 5.058,88 5.160,06 5.263,26 5.368,53 5.475,90 5.585,42 5.697,12 5.811,07 

AB 5.105,56 5.207,67 5.311,83 5.418,06 5.526,42 5.636,95 5.749,69 5.864,69 5.981,98 6.101,62 

AC 5.360,84 5.468,06 5.577,42 5.688,97 5.802,75 5.918,80 6.037,18 6.157,92 6.281,08 6.406,70 

AD 5.628,88 5.741,46 5.856,29 5.973,41 6.092,88 6.214,74 6.339,04 6.465,82 6.595,13 6.727,04 

AE 5.910,33 6.028,53 6.149,10 6.272,09 6.397,53 6.525,48 6.655,99 6.789,11 6.924,89 7.063,39 

AF 6.205,84 6.329,96 6.456,56 6.585,69 6.717,40 6.851,75 6.988,79 7.128,56 7.271,13 7.416,56 
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AG 6.516,13 6.646,46 6.779,39 6.914,97 7.053,27 7.194,34 7.338,23 7.484,99 7.634,69 7.787,38 

AH 6.841,94 6.978,78 7.118,36 7.260,72 7.405,94 7.554,06 7.705,14 7.859,24 8.016,42 8.176,75 

AI 7.184,04 7.327,72 7.474,27 7.623,76 7.776,23 7.931,76 8.090,39 8.252,20 8.417,25 8.585,59 

AJ 7.543,24 7.694,11 7.847,99 8.004,95 8.165,05 8.328,35 8.494,91 8.664,81 8.838,11 9.014,87 

AK 7.920,40 8.078,81 8.240,39 8.405,19 8.573,30 8.744,76 8.919,66 9.098,05 9.280,01 9.465,61 

AL 8.316,42 8.482,75 8.652,41 8.825,45 9.001,96 9.182,00 9.365,64 9.552,96 9.744,01 9.938,89 

AM 8.732,24 8.906,89 9.085,03 9.266,73 9.452,06 9.641,10 9.833,92 10.030,60 10.231,22 10.435,84 

           
Nível A - CONTADOR 
 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

AA 5.927,29 6.045,83 6.166,75 6.290,08 6.415,89 6.544,20 6.675,09 6.808,59 6.944,76 7.083,66 

AB 6.223,65 6.348,12 6.475,09 6.604,59 6.736,68 6.871,41 7.008,84 7.149,02 7.292,00 7.437,84 

AC 6.534,83 6.665,53 6.798,84 6.934,82 7.073,51 7.214,98 7.359,28 7.506,47 7.656,60 7.809,73 

AD 6.861,58 6.998,81 7.138,78 7.281,56 7.427,19 7.575,73 7.727,25 7.881,79 8.039,43 8.200,22 

AE 7.204,65 7.348,75 7.495,72 7.645,64 7.798,55 7.954,52 8.113,61 8.275,88 8.441,40 8.610,23 

AF 7.564,89 7.716,19 7.870,51 8.027,92 8.188,48 8.352,25 8.519,29 8.689,68 8.863,47 9.040,74 

AG 7.943,13 8.101,99 8.264,03 8.429,31 8.597,90 8.769,86 8.945,26 9.124,16 9.306,64 9.492,78 

AH 8.340,29 8.507,09 8.677,24 8.850,78 9.027,80 9.208,35 9.392,52 9.580,37 9.771,98 9.967,42 

AI 8.757,30 8.932,45 9.111,10 9.293,32 9.479,19 9.668,77 9.862,15 10.059,39 10.260,58 10.465,79 

AJ 9.195,17 9.379,07 9.566,65 9.757,99 9.953,15 10.152,21 10.355,25 10.562,36 10.773,60 10.989,08 

AK 9.654,93 9.848,02 10.044,99 10.245,89 10.450,80 10.659,82 10.873,02 11.090,48 11.312,28 11.538,53 

AL 10.137,67 10.340,43 10.547,23 10.758,18 10.973,34 11.192,81 11.416,67 11.645,00 11.877,90 12.115,46 

AM 10.644,56 10.857,45 11.074,60 11.296,09 11.522,01 11.752,45 11.987,50 12.227,25 12.471,79 12.721,23 

           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nível A - CONTADOR 
 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

AA 7.225,33 7.369,84 7.517,23 7.667,58 7.820,93 7.977,35 8.136,90 8.299,63 8.465,63 8.634,94 

AB 7.586,60 7.738,33 7.893,10 8.050,96 8.211,98 8.376,22 8.543,74 8.714,61 8.888,91 9.066,69 

AC 7.965,93 8.125,24 8.287,75 8.453,50 8.622,57 8.795,03 8.970,93 9.150,35 9.333,35 9.520,02 

AD 8.364,22 8.531,51 8.702,14 8.876,18 9.053,70 9.234,78 9.419,47 9.607,86 9.800,02 9.996,02 

AE 8.782,43 8.958,08 9.137,24 9.319,99 9.506,39 9.696,52 9.890,45 10.088,26 10.290,02 10.495,82 

AF 9.221,56 9.405,99 9.594,11 9.785,99 9.981,71 10.181,34 10.384,97 10.592,67 10.804,52 11.020,61 

AG 9.682,63 9.876,29 10.073,81 10.275,29 10.480,79 10.690,41 10.904,22 11.122,30 11.344,75 11.571,64 
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AH 10.166,76 10.370,10 10.577,50 10.789,05 11.004,83 11.224,93 11.449,43 11.678,42 11.911,99 12.150,23 

AI 10.675,10 10.888,61 11.106,38 11.328,50 11.555,08 11.786,18 12.021,90 12.262,34 12.507,58 12.757,74 

AJ 11.208,86 11.433,04 11.661,70 11.894,93 12.132,83 12.375,49 12.623,00 12.875,45 13.132,96 13.395,62 

AK 11.769,30 12.004,69 12.244,78 12.489,68 12.739,47 12.994,26 13.254,14 13.519,23 13.789,61 14.065,40 

AL 12.357,77 12.604,92 12.857,02 13.114,16 13.376,44 13.643,97 13.916,85 14.195,19 14.479,09 14.768,67 

AM 12.975,65 13.235,17 13.499,87 13.769,87 14.045,27 14.326,17 14.612,69 14.904,95 15.203,05 15.507,11 

           
Nível A - CONTADOR 
 31 32 33 34 35      
AA 8.807,64 8.983,79 9.163,47 9.346,73 9.533,67      
AB 9.248,02 9.432,98 9.621,64 9.814,07 10.010,35      
AC 9.710,42 9.904,63 10.102,72 10.304,78 10.510,87      
AD 10.195,94 10.399,86 10.607,86 10.820,01 11.036,41      
AE 10.705,74 10.919,85 11.138,25 11.361,01 11.588,23      
AF 11.241,02 11.465,85 11.695,16 11.929,07 12.167,65      
AG 11.803,08 12.039,14 12.279,92 12.525,52 12.776,03      
AH 12.393,23 12.641,09 12.893,92 13.151,79 13.414,83      
AI 13.012,89 13.273,15 13.538,61 13.809,38 14.085,57      
AJ 13.663,54 13.936,81 14.215,54 14.499,85 14.789,85      
AK 14.346,71 14.633,65 14.926,32 15.224,85 15.529,34      
AL 15.064,05 15.365,33 15.672,64 15.986,09 16.305,81      
AM 15.817,25 16.133,60 16.456,27 16.785,39 17.121,10      
           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nível B - AGENTE ADMINISTRATIVO 

 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

BA 2.785,67 2.841,38 2.898,21 2.956,18 3.015,30 3.075,60 3.137,12 3.199,86 3.263,86 3.329,13 

BB 2.924,95 2.983,45 3.043,12 3.103,98 3.166,06 3.229,39 3.293,97 3.359,85 3.427,05 3.495,59 

BC 3.071,20 3.132,63 3.195,28 3.259,18 3.324,37 3.390,85 3.458,67 3.527,84 3.598,40 3.670,37 

BD 3.224,76 3.289,26 3.355,04 3.422,14 3.490,59 3.560,40 3.631,60 3.704,24 3.778,32 3.853,89 

BE 3.386,00 3.453,72 3.522,79 3.593,25 3.665,11 3.738,42 3.813,19 3.889,45 3.967,24 4.046,58 

BF 3.555,30 3.626,41 3.698,93 3.772,91 3.848,37 3.925,34 4.003,84 4.083,92 4.165,60 4.248,91 
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BG 3.733,06 3.807,73 3.883,88 3.961,56 4.040,79 4.121,60 4.204,04 4.288,12 4.373,88 4.461,36 

BH 3.919,72 3.998,11 4.078,07 4.159,64 4.242,83 4.327,68 4.414,24 4.502,52 4.592,57 4.684,43 

BI 4.115,70 4.198,02 4.281,98 4.367,62 4.454,97 4.544,07 4.634,95 4.727,65 4.822,20 4.918,65 

BJ 4.321,49 4.407,92 4.496,08 4.586,00 4.677,72 4.771,27 4.866,70 4.964,03 5.063,31 5.164,58 

BK 4.537,56 4.628,31 4.720,88 4.815,30 4.911,60 5.009,84 5.110,03 5.212,23 5.316,48 5.422,81 

BL 4.764,44 4.859,73 4.956,92 5.056,06 5.157,18 5.260,33 5.365,53 5.472,85 5.582,30 5.693,95 

BM 5.002,66 5.102,72 5.204,77 5.308,87 5.415,04 5.523,34 5.633,81 5.746,49 5.861,42 5.978,65 

           
Nível B - AGENTE ADMINISTRATIVO 

 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

BA 3.395,72 3.463,63 3.532,90 3.603,56 3.675,63 3.749,15 3.824,13 3.900,61 3.978,62 4.058,20 

BB 3.565,50 3.636,81 3.709,55 3.783,74 3.859,41 3.936,60 4.015,33 4.095,64 4.177,55 4.261,10 

BC 3.743,78 3.818,65 3.895,03 3.972,93 4.052,38 4.133,43 4.216,10 4.300,42 4.386,43 4.474,16 

BD 3.930,97 4.009,59 4.089,78 4.171,57 4.255,00 4.340,10 4.426,91 4.515,44 4.605,75 4.697,87 

BE 4.127,51 4.210,06 4.294,27 4.380,15 4.467,75 4.557,11 4.648,25 4.741,22 4.836,04 4.932,76 

BF 4.333,89 4.420,57 4.508,98 4.599,16 4.691,14 4.784,96 4.880,66 4.978,28 5.077,84 5.179,40 

BG 4.550,58 4.641,60 4.734,43 4.829,12 4.925,70 5.024,21 5.124,70 5.227,19 5.331,73 5.438,37 

BH 4.778,11 4.873,68 4.971,15 5.070,57 5.171,98 5.275,42 5.380,93 5.488,55 5.598,32 5.710,29 

BI 5.017,02 5.117,36 5.219,71 5.324,10 5.430,58 5.539,19 5.649,98 5.762,98 5.878,24 5.995,80 

BJ 5.267,87 5.373,23 5.480,69 5.590,31 5.702,11 5.816,15 5.932,48 6.051,13 6.172,15 6.295,59 

BK 5.531,26 5.641,89 5.754,73 5.869,82 5.987,22 6.106,96 6.229,10 6.353,68 6.480,76 6.610,37 

BL 5.807,83 5.923,98 6.042,46 6.163,31 6.286,58 6.412,31 6.540,56 6.671,37 6.804,80 6.940,89 

BM 6.098,22 6.220,18 6.344,59 6.471,48 6.600,91 6.732,93 6.867,58 7.004,94 7.145,03 7.287,94 

           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nível B - AGENTE ADMINISTRATIVO 

 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

BA 4.139,36 4.222,15 4.306,59 4.392,72 4.480,58 4.570,19 4.661,59 4.754,82 4.849,92 4.946,92 

BB 4.346,33 4.433,25 4.521,92 4.612,36 4.704,60 4.798,70 4.894,67 4.992,56 5.092,41 5.194,26 

BC 4.563,64 4.654,92 4.748,01 4.842,97 4.939,83 5.038,63 5.139,40 5.242,19 5.347,04 5.453,98 

BD 4.791,83 4.887,66 4.985,42 5.085,12 5.186,83 5.290,56 5.396,37 5.504,30 5.614,39 5.726,68 

BE 5.031,42 5.132,05 5.234,69 5.339,38 5.446,17 5.555,09 5.666,19 5.779,52 5.895,11 6.013,01 

BF 5.282,99 5.388,65 5.496,42 5.606,35 5.718,48 5.832,85 5.949,50 6.068,49 6.189,86 6.313,66 

BG 5.547,14 5.658,08 5.771,24 5.886,67 6.004,40 6.124,49 6.246,98 6.371,92 6.499,36 6.629,34 
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BH 5.824,49 5.940,98 6.059,80 6.181,00 6.304,62 6.430,71 6.559,33 6.690,51 6.824,32 6.960,81 

BI 6.115,72 6.238,03 6.362,79 6.490,05 6.619,85 6.752,25 6.887,29 7.025,04 7.165,54 7.308,85 

BJ 6.421,50 6.549,93 6.680,93 6.814,55 6.950,84 7.089,86 7.231,66 7.376,29 7.523,82 7.674,29 

BK 6.742,58 6.877,43 7.014,98 7.155,28 7.298,39 7.444,35 7.593,24 7.745,10 7.900,01 8.058,01 

BL 7.079,71 7.221,30 7.365,73 7.513,04 7.663,30 7.816,57 7.972,90 8.132,36 8.295,01 8.460,91 

BM 7.433,69 7.582,37 7.734,02 7.888,70 8.046,47 8.207,40 8.371,55 8.538,98 8.709,76 8.883,95 

           
Nível B - AGENTE ADMINISTRATIVO 

 31 32 33 34 35      
BA 5.045,86 5.146,77 5.249,71 5.354,70 5.461,80      
BB 5.298,15 5.404,11 5.512,19 5.622,44 5.734,89      
BC 5.563,06 5.674,32 5.787,80 5.903,56 6.021,63      
BD 5.841,21 5.958,03 6.077,19 6.198,74 6.322,71      
BE 6.133,27 6.255,93 6.381,05 6.508,67 6.638,85      
BF 6.439,93 6.568,73 6.700,11 6.834,11 6.970,79      
BG 6.761,93 6.897,17 7.035,11 7.175,81 7.319,33      
BH 7.100,03 7.242,03 7.386,87 7.534,60 7.685,30      
BI 7.455,03 7.604,13 7.756,21 7.911,33 8.069,56      
BJ 7.827,78 7.984,33 8.144,02 8.306,90 8.473,04      
BK 8.219,17 8.383,55 8.551,22 8.722,25 8.896,69      
BL 8.630,13 8.802,73 8.978,78 9.158,36 9.341,53      
BM 9.061,63 9.242,86 9.427,72 9.616,28 9.808,60      
           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nível C - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

CA 1.578,56 1.610,13 1.642,33 1.675,18 1.708,68 1.742,86 1.777,71 1.813,27 1.849,53 1.886,53 

CB 1.657,49 1.690,64 1.724,45 1.758,94 1.794,12 1.830,00 1.866,60 1.903,93 1.942,01 1.980,85 

CC 1.740,36 1.775,17 1.810,67 1.846,89 1.883,82 1.921,50 1.959,93 1.999,13 2.039,11 2.079,89 

CD 1.827,38 1.863,93 1.901,21 1.939,23 1.978,02 2.017,58 2.057,93 2.099,09 2.141,07 2.183,89 

CE 1.918,75 1.957,12 1.996,27 2.036,19 2.076,92 2.118,45 2.160,82 2.204,04 2.248,12 2.293,08 

CF 2.014,69 2.054,98 2.096,08 2.138,00 2.180,76 2.224,38 2.268,86 2.314,24 2.360,53 2.407,74 

CG 2.115,42 2.157,73 2.200,88 2.244,90 2.289,80 2.335,60 2.382,31 2.429,95 2.478,55 2.528,12 

CH 2.221,19 2.265,62 2.310,93 2.357,15 2.404,29 2.452,38 2.501,42 2.551,45 2.602,48 2.654,53 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 

CI 2.332,25 2.378,90 2.426,48 2.475,00 2.524,50 2.574,99 2.626,49 2.679,02 2.732,61 2.787,26 

CJ 2.448,86 2.497,84 2.547,80 2.598,75 2.650,73 2.703,74 2.757,82 2.812,98 2.869,24 2.926,62 

CK 2.571,31 2.622,73 2.675,19 2.728,69 2.783,27 2.838,93 2.895,71 2.953,62 3.012,70 3.072,95 

CL 2.699,87 2.753,87 2.808,95 2.865,13 2.922,43 2.980,88 3.040,50 3.101,31 3.163,33 3.226,60 

CM 2.834,87 2.891,56 2.949,40 3.008,38 3.068,55 3.129,92 3.192,52 3.256,37 3.321,50 3.387,93 

           
Nível C - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
  11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

CA 1.924,26 1.962,74 2.002,00 2.042,04 2.082,88 2.124,53 2.167,02 2.210,37 2.254,57 2.299,66 

CB 2.020,47 2.060,88 2.102,10 2.144,14 2.187,02 2.230,76 2.275,38 2.320,88 2.367,30 2.414,65 

CC 2.121,49 2.163,92 2.207,20 2.251,34 2.296,37 2.342,30 2.389,14 2.436,93 2.485,67 2.535,38 

CD 2.227,57 2.272,12 2.317,56 2.363,91 2.411,19 2.459,41 2.508,60 2.558,77 2.609,95 2.662,15 

CE 2.338,94 2.385,72 2.433,44 2.482,11 2.531,75 2.582,38 2.634,03 2.686,71 2.740,45 2.795,26 

CF 2.455,89 2.505,01 2.555,11 2.606,21 2.658,34 2.711,50 2.765,73 2.821,05 2.877,47 2.935,02 

CG 2.578,69 2.630,26 2.682,87 2.736,52 2.791,25 2.847,08 2.904,02 2.962,10 3.021,34 3.081,77 

CH 2.707,62 2.761,77 2.817,01 2.873,35 2.930,82 2.989,43 3.049,22 3.110,21 3.172,41 3.235,86 

CI 2.843,00 2.899,86 2.957,86 3.017,02 3.077,36 3.138,90 3.201,68 3.265,72 3.331,03 3.397,65 

CJ 2.985,15 3.044,86 3.105,75 3.167,87 3.231,22 3.295,85 3.361,77 3.429,00 3.497,58 3.567,53 

CK 3.134,41 3.197,10 3.261,04 3.326,26 3.392,79 3.460,64 3.529,85 3.600,45 3.672,46 3.745,91 

CL 3.291,13 3.356,95 3.424,09 3.492,57 3.562,43 3.633,67 3.706,35 3.780,47 3.856,08 3.933,21 

CM 3.455,69 3.524,80 3.595,30 3.667,20 3.740,55 3.815,36 3.891,66 3.969,50 4.048,89 4.129,87 

           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nível C - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
  21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

CA 2.345,66 2.392,57 2.440,42 2.489,23 2.539,01 2.589,79 2.641,59 2.694,42 2.748,31 2.803,28 

CB 2.462,94 2.512,20 2.562,44 2.613,69 2.665,97 2.719,28 2.773,67 2.829,14 2.885,73 2.943,44 

CC 2.586,09 2.637,81 2.690,56 2.744,38 2.799,26 2.855,25 2.912,35 2.970,60 3.030,01 3.090,61 

CD 2.715,39 2.769,70 2.825,09 2.881,59 2.939,23 2.998,01 3.057,97 3.119,13 3.181,51 3.245,14 

CE 2.851,16 2.908,18 2.966,35 3.025,67 3.086,19 3.147,91 3.210,87 3.275,09 3.340,59 3.407,40 

CF 2.993,72 3.053,59 3.114,67 3.176,96 3.240,50 3.305,31 3.371,41 3.438,84 3.507,62 3.577,77 

CG 3.143,40 3.206,27 3.270,40 3.335,81 3.402,52 3.470,57 3.539,98 3.610,78 3.683,00 3.756,66 

CH 3.300,58 3.366,59 3.433,92 3.502,60 3.572,65 3.644,10 3.716,98 3.791,32 3.867,15 3.944,49 

CI 3.465,60 3.534,92 3.605,61 3.677,73 3.751,28 3.826,31 3.902,83 3.980,89 4.060,51 4.141,72 
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CJ 3.638,88 3.711,66 3.785,89 3.861,61 3.938,85 4.017,62 4.097,97 4.179,93 4.263,53 4.348,80 

CK 3.820,83 3.897,24 3.975,19 4.054,69 4.135,79 4.218,50 4.302,87 4.388,93 4.476,71 4.566,24 

CL 4.011,87 4.092,11 4.173,95 4.257,43 4.342,58 4.429,43 4.518,02 4.608,38 4.700,54 4.794,56 

CM 4.212,46 4.296,71 4.382,65 4.470,30 4.559,71 4.650,90 4.743,92 4.838,80 4.935,57 5.034,28 

           
Nível C - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
  31 32 33 34 35      
CA 2.859,34 2.916,53 2.974,86 3.034,36 3.095,04      
CB 3.002,31 3.062,36 3.123,60 3.186,08 3.249,80      
CC 3.152,43 3.215,47 3.279,78 3.345,38 3.412,29      
CD 3.310,05 3.376,25 3.443,77 3.512,65 3.582,90      
CE 3.475,55 3.545,06 3.615,96 3.688,28 3.762,05      
CF 3.649,33 3.722,31 3.796,76 3.872,69 3.950,15      
CG 3.831,79 3.908,43 3.986,60 4.066,33 4.147,66      
CH 4.023,38 4.103,85 4.185,93 4.269,65 4.355,04      
CI 4.224,55 4.309,04 4.395,22 4.483,13 4.572,79      
CJ 4.435,78 4.524,49 4.614,98 4.707,28 4.801,43      
CK 4.657,57 4.750,72 4.845,73 4.942,65 5.041,50      
CL 4.890,45 4.988,26 5.088,02 5.189,78 5.293,58      
CM 5.134,97 5.237,67 5.342,42 5.449,27 5.558,26      

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de 
fevereiro de 2026. 
 
                                                              
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELE TRÔ NICO  ( SRP )  N. º  26 /2 02 5-PMV         P Á G . 1  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 12.050.384/0001-36, sediada na 
Av. XV de Novembro, 51, Centro, CEP: 85.390-000 Virmond - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Rafael Luiz Braganholo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência. 
Descrição: 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

22 1 

COMPOSTO SAPONÁCEO FABRICADO COM PÓ FRASCO DE 300 
G,  COM DADOS DO FABRICANTE, GARANTIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

RADIUM 150 4,49 673,50 

22 3 

DESENGORDURANTE 500ML  É INDICADO PARA LIMPEZA DA 
COZINHA, BANHEIRO, AZULEJOS, PLÁSTICOS FOGÕES, 
GELADEIRAS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. REMOVE GRAXAS, 
GORDURAS, RISCOS DE LÁPIS, MARCAS DE DEDO E SALTOS 

GUIMARAES 74 7,63 564,62 

22 5 LIMPA VIDRO EMBALAGEM 500 ML  LIMPA VIDRO EMBALAGEM 
500 ML COM GATILHO BURRIFADOR. SANNY 170 4,99 848,30 

22 6 

LIMPADOR DE VIDROS COM PULVERIZADOR 500ML LIMPADOR 
DE VIDROS COM PULVERIZADOR EM GATILHO QUE CONTENHA 
EM SUA FORMULAÇÃO LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, TUBO 
COM 500 ML. 

VEJA 90 15,30 1.377,00 

22 7 LIMPADOR MULTI USO LIMPESA PESADA  DE BOA QUALIDADE 
500 ML BARBAREX 503,00 1,79 900,37 

22 8 

REMOVEDOR DE GORDURA IMPREGNADA REMOVEDOR DE 
GORDURA IMPREGNADA: É UM LIMPADOR DESINCRUSTANTE 
DE ALTA EFICÁCIA, AÇÃO RÁPIDA E FÁCIL APLICAÇÃO. POSSUI 
FÓRMULA EXCLUSIVA COM EXTRATOS DE LARANJA, QUE 
REMOVE FACILMENTE SUJEIRAS, FULIGEM E GORDURAS 
INCRUSTADAS, RESTAURANDO O BRILHO DAS SUPERFÍCIES SEM 
A NECESSIDADE DE RASPAR OU FAZER ESFORÇO. 

DIABO VERDE 34 14,00 476,00 

22 9 

SEBO DE BOI FONTE DE  LIPIDIOS, QUE É UTILIZADA COMO 
INGREEDIENTE NA INDUSTRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, 
DETERGENTES E SABOES, COSMETICA E RECENTEMENTE DE 
BIOCOMBUSTIVEIS. EMBALAGEM DE 2KG. 

MIOLAR 20 21,90 438,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 22  5.277,79 
 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 5.277,79 (cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos). 
 
 

VIGÊNCIA: 24 DE FEVEREIRO DE 2027. 
DATA ASSINATURA: 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 073/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRÁFICA ALTERNATIVA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 073/2025/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE JUNHO DE 2025, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE TONERS E CARTUCHOS DE TINTA NOVOS, BEM COMO REMANUFATURADOS, 
PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 02, 05, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 21, 22, 23, 24, 25 E 26, DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM 
À CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, PEDIDO DA SECRETARIA, 
INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO 
CONTRATO ORIGINAL DE R$ 39.139,20 (TRINTA E NOVE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E 
VINTE CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 48.803,38 (QUARENTA E OITO MIL, 
OITOCENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE 
MAIS TONERS E CARTUCHOS DE TINTA PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS, OCASIONADO PELO 
AUMENTO SIGNIFICATIVA DA DEMANDA. 
ASSINATURA: 23/02/2026. 
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DECRETO Nº. 009 
DATA: 30/01/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.060, de 30/10/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

169.439,59 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e 

nove centavos) nas dotações indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2026
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2460 - Decreto nº 9/2026 de 30/01/2026 Nº AnoEscopo

Autorização: 2381 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1060 2025

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro 169.439,59

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.11.00.00

2330 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 17.171,42Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.13.00.00

2350 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.228,79Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2040
3.1.90.11.00.00

2570 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 39.731,65Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2040
3.1.90.13.00.00

2590 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.007,73Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2040
3.1.90.16.00.00

2610 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 905,54Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2046
3.1.90.11.00.00

3180 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 6.234,88Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2046
3.1.90.13.00.00

3210 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.159,58Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2054
3.3.90.33.00.00

3590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

13
13.001

13.391.1301.2098
3.3.90.39.00.00

6100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 80.000,00Acréscimo

Abertura

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar Superáv it Financeiro 169.439,59 169.439,59Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 p 26/02/2026 14:41:53
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DECRETO Nº. 014 
DATA: 23/02/2026 

 

Súmula: Procede a abertura de Rua no Bairro 

Manfredi. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto a Rua Ubiratã, no Bairro Manfredi, no Município de Espigão Alto do 

Iguaçu, Estado do Paraná, na forma do memorial descrito anexo a este Decreto. 
  

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

PERÍMETRO URBANO

1/1500

1

IMÓVEL CATANDUVAS LOTE Nº 94-A-1 da GLEBA Nº 22

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELE TRÔ NICO  N. º  03/ 202 5-PM V         P Á G . 1  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2025   
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025-PMV  
CONTRATO 11/2025 

 
 
 

PRIMEIRO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NO FORNECIMENTO DE INTERNET EM LINK 
DEDICADO (FIBRA ÓPTICA), PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET LTDA – ME, inscrita no CNPJ n.º 15.349.138/0001-78, 
sediada na Rua Bom Jesus, 130, Centro, CEP 85.160-000 Cantagalo - Pr, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por Rodrigo Abreu Alves da Silva. 
 
 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 16.239,84 (dezesseis mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 
 
 

VIGÊNCIA: 06 DE MARÇO DE 2027. 
DATA ASSINATURA: 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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PORTARIA Nº 034 
Data:26/02/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre a Instituição do Grupo de Trabalho 
Intersetorial – GTI do Programa Saúde na Escola – PSE, no 
âmbito do município de Espigão Alto do Iguaçu e dá outras 
providências. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Portaria Interministerial nº 1.055, de 25 de abril de 2017, que redefine as regras 
e critérios do Programa Saúde na Escola (PSE):  

 RESOLVE: 

 Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M) do Programa Saúde 
na Escola (PSE) no município de Espigão Alto do Iguaçu, de caráter consultivo, propositivo e 
deliberativo, com o objetivo de implantar, implementar e monitorar as ações do PSE.  

 Art. 2º O GTI-M será composto por representantes das Secretarias Municipais de Saúde 
e Educação, sendo: 

I - Coordenadora de Atenção Básica/Saúde da Família - Daiane Priscila Davies Luzitani; 
II - Coordenadora do PSE na Saúde - Marlize Magali Belling; 
III - Coordenadora do PSE na Educação - Andressa Fatima Camargo Miecznikowski; 
IV - Representante da Educação Básica/Diretorias de Ensino - Marli Czechowski; 
V - Representante da Atenção Básica/Unidades de Saúde (ESF) - Samara Hoffman 
 
 Art. 3º Compete ao GTI-M Municipal: 
I - Planejar, monitorar e avaliar as ações do PSE no município; 
II - Definir as escolas públicas municipais/estaduais a serem atendidas; 
III - Articular a inclusão das ações do PSE nos Projetos Políticos Pedagógicos (PPP) das escolas; 
IV - Garantir o registro das atividades no e-SUS APS (Ficha de Atividade Coletiva); 
V - Elaborar o Plano de Ação anual do município.  

 Art. 4º As reuniões do GTI-M ocorrerão, no mínimo, semestralmente. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  05/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 12 
de março de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado”, a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 05/2026, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO  DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS COM RECURSOS ADVINDOS DO 
PLANO DE AÇÃO 09032025-085426/2025 E CONTRAPARTIDA  MUNICIPAL,  
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos.  O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias,  900,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 26 de fevereiro de 2026 . 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  06/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do 16 de 
março de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado”, a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 06/2026, cujo objeto é o 
registro de preços visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOM/BANDA COM EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
FESTIVOS E EVENTOS OFICIAIS,  segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barre iro/PR, bem como por solicitação via 
e-mail  – prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 26 de fevereiro  de 2026. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

Município de Porto Barreiro - 2026
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 3329 - Decreto nº 9/2026 de 26/02/2026 Nº AnoEscopo

Autorização: 3315 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 834 2025
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 40.000,0040.000,00Suplementar

Despesa
05

05.001
12.361.0005.2010

4.4.90.52.00.00
1450 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
3.3.90.36.00.00

1600 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2016
3.3.90.36.00.00

2190 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

40.000,00
40.000,00

40.000,00
40.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5538 p 26/02/2026 11:25:30

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 010/2026. 
De 26 de fevereiro de 2026. 

 
Ementa:  Nomeia Funcionários para 

ocupar cargo de provimento efetivo.  
 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferida s 

por Lei , 

 

 

 DECRETA:  

 
 Art. 1º.  Ficam por este instrumento nomeados os funcionários 

abaixo relacionados, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo, no qual 

foram aprovados através do Concurso Públ ico nº 001/2025, Homologado 

pelo Decreto nº 095/2025 de 27 de junho de 2025: 

 

 

NOME CPF CARGO CARGA 
HORÁRIA 

DATA 
ADMISSÃO 

SUELEM APARECIDA 
CALEFFI 
 

***.020.849-** PROFESSOR II 20 HORAS 26/02/2026 

JANETE CAROLINA 
DOS SANTOS 
FERREIRA 
 

***..600.729-** PROFESSOR II 20 HORAS 26/02/2026 

THIAGO DE SOUZA 
RIBEIRO 
 

***250.589-** CONTADOR 40 HORAS 26/02/2026 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  

 

 Gabinete do Prefei to Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de fevereiro de 2026. 

 

    

 

 

 

 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.02.26 
13:13:54 -03'00'
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- LOTE Nº 05 COM ÁREA DE 454,00M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.101, CONFRONTANDO: FRENTE 19,00 METROS RUA “A”, LADO DIREITO 
26,78 METROS CONFRONTRANDO COM O LOTE Nº 04, LADO ESQUERDO 22,23 METROS 
CONFRONTANDO TERRAS DE GERALDO MARCOLINO BLOEMER, FUNDOS 18,70 
METROS, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 80.000,00. 
 
Artigo 2º - Que irá receber, deliberar e finalmente julgar as propostas recebidas em atenção 
ao edital de leilão a ser realizado dos bens acima mencionados. 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de fevereiro de 2026. 

Publique-se 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 
 
  

  
 

DECRETO N.º 011/2026 
 

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher do Município de 
Marquinho/PR, e da outras providencias. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º- Nomear os membros para compor o do Conselho Municipal de dos 
direitos da Mulher-CMDM composto de representantes governamentais e não 
governamentais: 
 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS: 
 
Secretaria de Assistência Social e Segurança da Família; 
Titular: Tisiane Varela Schisler Bolzon 
Suplente: Patrieli de Almeida 
 
Titular: Carla Aparecida Pilotto 
Suplente: Cleide Denis de Souza 
 
Secretaria de Saúde; 
Titular: Maricleia Telles de Vargas 
Suplente: Adrieli Uniate 
 
Secretaria de Educação e Cultura; 
Titular: Joelma Beraldim Padilha 
Suplente: Juliana Eleutério Barbosa 
 
Secretaria de Finanças; 
Titular: Emerson Baptistel 
Suplente: Adriana Kubiak Dal Pai 
 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
Pastorais da Criança 
Titular: Elaine Fatima Buratto 
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues 
 
Cooperativas de Créditos; 
Titular: Priscila Lulek 
Suplente: Viviane Oliveira da Silva 
 
 
 

 
 
 
  

  
 

Associação Comercial e Empresarial de Marquinho; 
Titular: Ana Claudia Naumiuk 
Suplente: Niucelia Fatima Prazmoski 
 
Cooperativas de Produção; 
Titular: Tania Maria Padilha Longarete 
Suplente: Andreia Kovaliczyk 
 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
Titular: Edite Simi Esteche 
Suplente: Telma Mugnol 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 24 de fevereiro 
de 2026. 
 
Publique-se 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 012/2026 
 

SÚMULA: Exonerar o servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1º - Fica exonerado, a partir de 25 de fevereiro de 2026, do Cargo de 

provimento Comissão de Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, o Sr. 

GILDO DELA JUSTINA, portador da Cédula de Identidade n.º 8.455.680-7, de acordo 

com o artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 
 
  

  
 

DECRETO N.º 013/2026 
 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Intersetorial 
do Programa Bolsa Família – PBF. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família – PBF, no Município de 
Marquinho - Paraná, com o objetivo de promover a articulação intersetorial entre as 
áreas de Assistência Social, Saúde e Educação, visando ao acompanhamento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família e ao desenvolvimento de ações 
complementares: 
 
Representante da Secretaria de Assistência Social Mulher e Família: 
Titular: TISIANE VARELA SCHISLER BOLZON 
Suplente: DEBORA NAIARA SIQUEIRA 
 
Representante do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) 
Titular: GOMERCINDO ROBERTO DE PAULA 
Suplente: CLEIDE DENIS DE SOUZA 
 
Representante da Secretaria de Saúde: 
Titular: SILVANI PAULA TOFFOLI 
Suplente: EVELLIN DAYANE FONTANA 
 
Representante da Secretaria de Educação: 
Titular: SUZANA DE FATIMA ALMEIDA 
Suplente: WELIQUES NERIS DA ROCHA 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 24 de fevereiro 
de 2026. 
 
Publique-se 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 1.030/2026 

Súmula: Dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado 
para atender excepcional interesse 
Público nos termos do inciso XIII do 
artigo 95 da Lei Orgânica do 
Município e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 
SR ANTONIO SANTOS VAZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 

Artigo 1º - Para atender as necessidades de excepcional interesse público, a 
Prefeitura Municipal de Marquinho/Pr., fica autorizada, nos termos do inciso XIII do 
artigo 95, da Lei Orgânica Municipal, a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazo desta Lei.  
 
Parágrafo Primeiro – Contratação de pessoal para a função de Professor(a) 
Pedagogo (a), Professor(a) de Educação Física, Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Fonoaudióloga, Psicólogo(a), 
Técnico/Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Saúde Bucal, para atender junto a 
Secretarias Municipais deste município. 
 
Artigo 2º - As contratações serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação 
não ultrapassem os 24 (vinte e quatro) meses. 
 
Artigo 3º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei estará 
sujeito à ampla divulgação pública, precedida de teste seletivo ou processo seletivo 
simplificado, conforme estipula a Lei Orgânica Municipal. 
 
Artigo 4º - A remuneração será fixada e o pagamento do pessoal contratado será 
realizado nos termos desta Lei, com Recursos da Secretarias Municipais com 
dotação consignada ou atividade do orçamento municipal, nos moldes atualmente 
executada. 
 
Artigo 5º - Fica proibida a contratação, nos termos desta Lei, de Servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e 
controladas. 
 

              
                          

 

 

 

Parágrafo Único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto 
neste artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante 
e do contratado, inclusive solidariedade quanto a devolução dos valores pagos na 
conformidade do artigo 4º desta Lei. 
 
Artigo 6º - Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta lei: 
 
I – Receber atribuições, funções não previstos no respectivo contrato; 
II – Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para 
o exercício de cargo ou função de confiança; 
 
Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão 
do contrato, sem prejuízo das responsabilidades administrativas das autoridades 
que lhe deram causa. 
 
Artigo 7º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluídas no prazo de 30 (trinta) 
dias, assegurada ampla defesa. 
 
Artigo 8º O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações, nos seguintes casos: 
 
I – Pelo término do prazo contratual; 
II – por iniciativa do contratado; 
III – pela execução total e antecipada das atividades pactuadas em Convênio 
específico. 
 
Parágrafo único – A extinção do contrato no caso do inciso II deste artigo será 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Artigo 9º - O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será computado para 
todos os efeitos legais. 
 
Artigo 10º - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto na 
legislação pertinente municipal para ações desta natureza. 
 
Artigo 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

DECRETO N.º 010/2026 

SÚMULA: Designar Leiloeiro e da 
outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARQUINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 
70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  

R E S O L V E 

Artigo 1º - DESIGNAR como Leiloeiro Especial o Sr. Fernando Pires portador da cédula de 
identidade n.º 10.825.996-5, para efetuar o leilão dos seguintes bens móveis: 

- UM VEÍCULO CAMINHÃO M. BENZ / ATEGO 2426, BASCULANTE, SEM CAÇAMBA, 
ANO/MOD 2012/2012, PLACA AWF4651, COR VERMELHA, RENAVAN 00496289683, 
CHASSI 9BM958094CB850027, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 120.000,00. 
- UM VEÍCULO CAMINHÃO VE/11.180 DRC 4X2, ANO/MOD 2020/2021, PLACA RNZ4D87, 
COR BRANCA, RENAVAN 01278083518, CHASSI 9535V6TB3MR132402, PERTENCENTE 
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 350.000,00. 
UM VEÍCULO ÔNIBUS VW/NEOBUS MINI ESC, 30 LUGARES, ANO/MOD 2018/2019, COR 
AMARELA, PLACA BCN7591, RENAVAN 01166286417, CHASSI 9532M52P8KR910350 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 200.000,00. 
- UM VEÍCULO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE W9 ON, 33 LUGARES, ANO/MOD 
2014/2014, PLACA AYP1882, COR PRATA, RENAVAN 01095127559, CHASSI 
93PB40N31ECO51158, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 150.000,00. 
- UM VEÍCULO MICROONIBUS I/M.BENZ 416 INOVA BUS, 16 LUGARES, ANO/MOD 
2022/2022, PLACA SDS5C66, COR BRANCA, RENAVAN 01316251931, CHASSI 
8AC907643NE213464, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 190.000,00. 
- SUCATA diversas, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO 
EM R$ 700,00. 
- LOTE Nº 02 COM ÁREA DE 450,00M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.098, CONFRONTANDO: FRENTE 15,00 METROS RUA “A”, LADO DIREITO 
30,00 METROS CONFRONTRANDO COM O LOTE Nº 01, LADO ESQUERDO 30,00 METROS 
CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 03, FUNDOS 15,00 METROS, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 80.000,00. 
 
- LOTE Nº 03 COM ÁREA DE 450,20M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.099, CONFRONTANDO: FRENTE 15,00 METROS RUA “A”, LADO DIREITO 
30,00 METROS CONFRONTRANDO COM O LOTE Nº 02, LADO ESQUERDO 30,00 METROS 
CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 04, FUNDOS 15,05 METROS, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 80.000,00. 
 
- LOTE Nº 04 COM ÁREA DE 452,00M², QUADRA 03 DO LOTEAMENTO BLOEMER, 
MATRÍCULA 41.100, CONFRONTANDO: FRENTE 15,25 METROS RUA “A”, LADO DIREITO 
30,00 METROS CONFRONTRANDO COM O LOTE Nº 03, LADO ESQUERDO 26,78 METROS 
CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 05, FUNDOS 19,38 METROS, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 80.000,00. 
 

              
                          

 

 

 

 
ANEXO I – Parte Integrante da LEI Nº 1.029/2026 

 
FUNÇÃO NIVEL 

CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 
BASE 

Nº VAGAS 
DISPONÍVEIS 

Técnico/Auxiliar de 
Enfermagem 

Ensino médio/auxiliar 
ou técnico em 
enfermagem ** 

 

40 horas 
semanais 

 
2.000,00 

 
02 

 
Técnico em Saúde 

Bucal 

Ensino médio completo; 
curso específico na área; 
registro no conselho de 

classe 

 
40 horas 
semanais 

 
1.621,00 

+ 
20% insalubridade 

 
01 

 
Professor Pedagogo 

 
Superior 20 horas 

semanais 
2.090,47 11 

Professor  
Educação Física 

Ensino superior em educação 
física (licenciatura)** 20 horas 

semanais 
2.090,47 01 

 
 

Fonoaudiólogo 

Superior em Fonoaudiologia, 
devidamente registrado no 

Conselho Regional de 
Fonoaudiologia  
(CREFONO) ** 

 
 

20 horas 
semanais 

 
 

3.370,29 

 
 

01 

 
 

Psicólogo  

Curso superior em 
Psicologia, devidamente 
registrado no Conselho 
Regional de Psicologia 

(CRP)  

40 horas 
semanais 

 
 

4.162,32 

 
 

01 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino  

Ensino fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 1.630,79 04 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Masculino 

Ensino fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 1.630,79 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

              
                          

 

 

 

 
ANEXO II – Parte Integrante da LEI Nº 1.029/2026 

 
ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TECNICO/AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM 

Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, 
sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa 
desenvolvidas; - Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 
geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção; - 
Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos; - Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames 
de laboratório, segundo orientação; - Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os 
eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem; - Orientar 
e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; - Verificar os sinais vitais e 
as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; - 
Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, 
intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão, do 
Enfermeiro; - Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; - Realizar a 
movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura; - Auxiliar nos atendimentos 
de urgência e emergência; - Realizar controles e registros das atividades do setor e outros 
que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico; - Circular 
e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário; - 
Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas, o 
material necessário à prestação da assistência à saúde dos pacientes; - Controlar materiais, 
equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; - Manter equipamentos e a 
unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 
eventuais problemas; - Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de 
materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; - Propor a 
aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou 
desgastados; - Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem 
como a coleta no lactário ou no domicílio; - Participar de programa de treinamento, quando 
convocado; - Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; - Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

Executar, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico de saúde bucal, as 
atividades de apoio operacional em consultório odontológico, atendendo ao público e 
auxiliando os profissionais no preparo dos instrumentos e executando tarefas de apoio; - 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao 
trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; - Realizar o cuidado em saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; - Realizar 
ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; - Garantir a integralidade da 
atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas e de vigilância à saúde; - Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; - 
Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; - 
Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; - Participar das 
atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis; - Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; - Zelar pela conservação do patrimônio público; - Manter as 
normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; - 
Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento 
das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; - Obedecer às normas e 
procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; - Garantir 
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a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; - Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e 
suas expectativas de carreira; - Desempenhar outras tarefas que, por suas características, 
se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 

 
 
 
 
 
 

PROFESSOR(A) 
PEDAGOGO(A) 

Ministrar aulas e desenvolver atividades de comunicação, expressão, integração social e 
desenvolvimento físico motor na educação infantil - creche;  
 Preparar e organizar as atividades;  
Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; 
Participar na elaboração do projeto pedagógico;  
Planejar o desenvolvimento da etapa de educação infantil - modalidade creche, de acordo 
com as diretrizes educacionais;  
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas;  
Participar dos colegiados escolares;  
Participar do processo de formação continuada para docentes;  
Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais;  
Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de 
interesse do município. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de 
fundamentar e esclarecer a concepção da 
infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de 
ensino, e o verdadeiro sentido da corporaldade 
na formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, 
nas horas-atividade; Acompanhar e 
avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação 
diagnóstica, cumulativa e processual; 
Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando 
estigmatizar os alunos; Planejar suas 
ações com os professores considerando as experiências culturais que a criança traz para 
então ampliar seus conhecimentos, a partir 
de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes 
espaços e a socialização. Promover a prática 
de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção 
de boas condições físicas e mentais 
das crianças. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações colhidas e 
em competições programadas e desenvolver 
exercícios e jogos programados e submeter os alunos aos treinamentos, ensinando-lhes as 
técnicas do esporte e suas táticas. 

FONOAUDIÓLOGO 

Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências 
fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de assistência fonoaudiológica 
relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras. Morfofisiologia 
de funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos 
legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, 
Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), 
Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); reabilitação e 
terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem 
oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso 
de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, 
Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, 
classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação 
e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura 
Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. 
Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, 
princípios e terapia miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios 
da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia 
vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico 
precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde 
Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 
 

              
                          

 

 

 

PSICÓLOGO(A) 

Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, 
identificando as vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades de ofertar 
orientações qualificadas, fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, éticos e 
legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e 
acompanhamento das famílias e indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de 
apoio, acolhida, reflexão e participação, que visem o fortalecimento familiar e a convivência 
comunitária; atendimento à família (acolhimento, entrevistas, orientação, visitas 
domiciliares) sempre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em consideração a 
missão e os objetivos do Serviço; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de 
mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando sua desinfecção, sempre que 
necessário, bem como executar a limpeza das áreas externas, tais como pátios, jardins e 
quintais; varrer e lavar calçadas bem como molhar plantas e jardins, segundo orientação 
recebida; cortar a grama dos espaços públicos; recolher o lixo da unidade em que serve, 
acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; 
percorrer as dependências dos prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências e serviços burocráticos 
simples, quando solicitados pelo setor; preparar e servir café, chá e lanches a visitantes e 
servidores da Prefeitura; auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando 
alimentos, sob supervisão; organizar fila e servir merenda bem como manter limpos os 
utensílios de copa e cozinha; lavar e passar roupas simples, observando o estado de 
conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; 
verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com 
seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o 
caso; manter arrumado o material sob sua guarda; carregar e descarregar veículos, 
empilhando os materiais nos locais indicados bem como transportar materiais de construção, 
móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar sempre os 
equipamentos de segurança individual que lhe forem entregues (EPIs). Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 006/2026 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E; 

 
RESOLVE 

 
 

Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário MARCIO BALTAZAR DOS SANTOS, 
matrícula 7441, lotado na Secretária Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, 
Licença Prêmio, de 03 (três) meses, no período de 11/02/2026 à 10/05/2026, 
conforme o disposto no art. 86 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Marquinho. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 11 de fevereiro de 
2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 13 de 

fevereiro de 2026. 
 
Publique-se. 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 007/2026 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E; 

 
RESOLVE 

 
 

Artigo 1º - CONCEDER a funcionária LUCIMARA MEURER JOSEFI, matrícula 801, 
lotado na Secretária Municipal de Educação e Cultura, Licença Prêmio, de 03 (três) 
meses, no período de 19/02/2026 à 18/05/2026, conforme o disposto no art. 86 da Lei 
Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 19 de fevereiro de 
2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 13 de 

fevereiro de 2026. 
 
Publique-se. 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 008/2026 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
apresentação anual de declaração de 
bens e valores pelos agentes 
públicos do Município de 
Marquinho/PR, nos termos do art. 13 
da Lei Federal nº 8.429/1992, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 13 da Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), que condiciona a posse e o exercício de agente 
público à apresentação de declaração de bens e valores; 

CONSIDERANDO que a referida norma estabelece a obrigatoriedade de 
atualização anual da declaração, bem como sua apresentação quando do 
desligamento do cargo, emprego ou função pública; 

CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 06/2026, expedida pelo 
Ministério Público do Estado do Paraná nos autos do Inquérito Civil MPPR nº 
0076.25.001530-2, determinando a adoção de medidas administrativas para o 
efetivo cumprimento do art. 13 da Lei nº 8.429/1992; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a observância aos princípios da 
legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1º Todos os agentes públicos vinculados ao Município de Marquinho/PR 
ficam obrigados a apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física (DIRPF) entregue à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º Para os fins desta Portaria, consideram-se agentes públicos: 

I – servidores efetivos; 

II – ocupantes de cargos em comissão; 

III – agentes políticos; 

IV – empregados públicos; 

V – detentores de função gratificada. 

 

 

§ 2º Os servidores e demais agentes públicos devem apresentar a 
documentação exigida nos prazos e condições estabelecidos nesta Portaria, 
constituindo a entrega requisito para posse, permanência e regular exercício do 
cargo, emprego ou função. 

Art. 2º A apresentação da declaração deverá ocorrer obrigatoriamente: 

I – no ato da posse ou assunção do cargo, emprego ou função, como requisito 
essencial para o ingresso e exercício; 

II – anualmente, até o final do exercício financeiro em que houver sido entregue 
a Declaração de Imposto de Renda à Receita Federal, enquanto perdurar o 
vínculo com a Administração Pública Municipal; 

III – no momento do desligamento do cargo, emprego ou função pública. 

Art. 3º O agente público que estiver legalmente desobrigado de apresentar 
Declaração de Imposto de Renda deverá apresentar, em substituição, 
declaração de bens e direitos firmada de próprio punho, observada a mesma 
periodicidade prevista no artigo anterior. 

Art. 4º A documentação deverá ser entregue ao Departamento de Recursos 
Humanos, que ficará responsável pelo recebimento, registro, guarda e 
arquivamento, assegurado o sigilo das informações, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 5º A recusa injustificada em apresentar a declaração de bens no prazo 
estabelecido, bem como a prestação de declaração falsa ou com omissão 
relevante de informações, sujeitará o agente público às sanções administrativas 
cabíveis, inclusive à pena de demissão a bem do serviço público, nos termos do 
§ 3º do art. 13 da Lei Federal nº 8.429/1992, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade civil e penal. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho/PR, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2026 
ASSISCOP 

Processo Licitatório nº. 08/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS, COMPREENDENDO 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, ELÉTRICAS, MANUTENÇÃO DE CHAVES E 
FECHADURAS, REPAROS EM MÓVEIS, CAPINA, ROÇAGEM, 
AJARDINAMENTO, PINTURAS, PEQUENOS REPAROS, LIMPEZA DE 
CALHAS E SERVIÇOS CONGÊNERES, PARA ATENDIMENTO DAS SEDES 1 
E 2 DA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ – ASSISCOP, NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
DISPENSA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
GLOBAL, NA HIPÓTESE DA LEI 14.133/2021, ARTIGO 75, INCISO II, E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, através 
da Comissão de Licitação, comunica as empresas interessadas, que quiserem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado, em que será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços através da Plataforma 
Licitanet: https://portal.licitanet.com.br, até o dia 04 de março às 17:00 horas, segue 
relação: 

LOTE 01  

 

Demais especificações ténicas constam do Termo de Referência, anexo ao edital. 

As propostas deverão conter identificação de Nome/Razão Social, CPF/CNPJ do 
fornecedor, endereço completo e telefone de contato. 
 
Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas. 

ITEM PRODUTOS  UNID QTDE  
VALOR 

UNID  
VALOR 
TOTAL  

1 

Serviços de manutenção predial nas áreas internas e 

externas tais como: instalações hidráulicas, elétricas, 

eletrônicas, chaves e fechaduras, reparos em móveis, 

capinas, roçagem, ajardinamento, pinturas, pequenos 

reparos, limpeza de calhas e serviços congêneres  horas  
420 

horas      

Total de Materiais    

 
 
 
Laranjeiras do Sul, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CANDÓI 
CNPJ 04.096.427/0001-96  -  I.E:  902.27500-27 

Fone (042) 3638-1023 
Rodovia BR 373, KM 397, S/N – Caixa Postal 50 
Candói – Paraná - CEP 85.140-000 

  

 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente da Cooperativa Agropecuária Candói - COACAN, no uso das atribuições 
estatutárias, convoca os 38 associados para a Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 
19 de março de 2026, em sua Sede à BR 373, KM 397, na cidade de Candói, estado do Paraná, 
obedecendo à seguinte ordem de convocação: 
 
 1ª Convocação  às  14 horas com 2/3 dos associados; 
 2ª Convocação  às  15  horas com metade mais um dos associados; 
 3ª Convocação  às  16 horas com a presença de no mínimo 10 associados. 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
1. Prestação de contas do exercício de 2025, a saber: 
      1.1 Relatório do Conselho de Administração; 
      1.2 Balanço geral do exercício, encerrado em 31/12/2025; 
      1.3 Demonstrativos das contas de resultados; 
      1.4 Parecer do Conselho Fiscal. 
2. Destinação das sobras ou perdas apuradas. 
3. Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal. 
4. Fixação de pró-labore para a Diretoria Executiva e cédulas de presença para os conselheiros 

de Administração e Fiscal. 
5. Orçamento e plano de trabalho para 2026. 
6. Autorização para firmar contratos de créditos com as instituições financeiras, contrair 

obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis e/ou imóveis, ceder direitos e 
constituir mandatários necessários ao plano de trabalho para 2026. 

7. Assuntos gerais de interesse da sociedade. 
 
 

Candói - Paraná, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Mauro Mendes de Araujo 
Diretor Presidente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 01/2026  
b) Nr. Licitação 01/2026 
c) Modalidade Pregão  
d) Data de Homologação 26/02/2026  
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA BURITI, LINHA BANANAS, LINHA SÃO PAULO, 
LINHA FAZENDA VELHA, LINHA GUAJUVIRA/APAE E LINHA RESERVA INDÍGENA. 
Empresa(s) vencedora(s):  
Vencedores do lote     
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de 

pagamento 
Lote 

MARCELO KOCHUZYCKI 
TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ 07.637.709/0001-41 
DISTRITO LINHA BURITI 
Nova Laranjeiras-PR 
CEP 85350-000 

109.384,00 Cento e Nove Mil e Trezentos e 
Oitenta e Quatro Reais 

30 DIAS 001 

VIACAO NOGUEIRA LTDA 
CNPJ 42.676.879/0001-36 
RUA DAS HORTENCIAS 
Porto Barreiro-PR 
CEP 85345-000 

95.277,60 Noventa e Cinco Mil e Duzentos e 
Setenta e Sete Reais e Sessenta 
Centavos 

30 DIAS 002 

JOAO FRANCISCO LAZAROTTO 
CNPJ 21.680.457/0001-64 
R ALCIDES PETRO 
Nova Laranjeiras-PR 
CEP 85350-000 

185.130,00 Cento e Oitenta e Cinco Mil e Cento e 
Trinta Reais 

30 DIAS 003 

 
MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR 
Lote Item Produto/Serviço UN Quant Preço Preço 

Total 
1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BURITI - VEÍCULO VAN Saída 

da casa do Marcelo, passando pelo Assentamento Guajuvira (Bar 
do Paulinho), segue até o ponto de ônibus, retorna até o mercado 
do Troscki, antiga propriedade do Nelson Bez, casa do Polaco da 
Fazenda, casa da Gislaine, retornando ao Troscki. Segue até a 
propriedade do Osni Grizibovski, entrando na Aldeia Manjolinho, 
segue até Aldeia Lebre, Buriti, casa da Dani, propriedade do Dirceu 
e da Jessica, retornando pelo mesmo trajeto até à casa do 
Marcelo. Percorrendo 124.300 (Cento e vinte quatro quilômetros, 
trezentos metros) diários nos períodos da manhã, meio-dia e tarde. 
Observação: - Veículo tipo van; -Capacidade mínima para 9 
passageiros; 

KM 24860.00 4,40 109.384,00 

Total 109.384,00 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Pregão 
Nr: 01/2026 

 
Processo Adm: 01/2026  
Data do Processo: 06/02/2026 

 
VIACAO NOGUEIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
2 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA GUAJUVIRA/APAE - VEÍCULO 

VAN Sai de casa com aluno Erik, segue até a casa da aluna 
Helena, retorna passando pela escola Herdeiros II, vai até casa 
aluno Natan, passa pelo trevo do bar do Paulinho, segue e passa 
pela ponte caída até o outro lado da reserva casa aluno Bruno, 
retorna e passa pela ponte despedida, passa pelo Buriti, segue pela 
BR até a APAE. Percorrendo 160.400 (cento e sessenta 
quilômetros, quatrocentos metros) três vezes na semana, sendo nas 
terças-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras no período da tarde. 
Observação: - Veículo tipo van; -Capacidade mínima para 9 
passageiros; 

KM 19248.00 4,95 95.277,60 

Total 95.277,60 
 
JOAO FRANCISCO LAZAROTTO 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
3 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RESERVA INDÍGENA - 

VEÍCULO ÔNIBUS Saída da APAE, seguindo pela BR 277, 
entrada Viveiro, Missão, Vila Paulista, Escola Candoca, Vila Nova, 
Escola da Sede, passando pela comunidade Encruzilhada, retorna 
para Aldeia Sede, Vila Nova, Candoca. Percorrendo 121.000 
(cento e vinte um quilômetros) diários. Observação: - Veículo tipo 
Ônibus; -Capacidade mínima para 42 passageiros; 

KM 24200.00 7,65 185.130,00 

Total 185.130,00 
 
R$ 389.791,60 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil e Setecentos e Noventa e Um Reais e Sessenta 
Centavos).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

 


